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Y)ECRETO N. 11.460 	 DE 27 DE JANEIRO DE 1915

1U:organiza a Directoria do Serviço de Veterinaria. a cargo do Ministerio
do Agricultura, Industria e Commercio, dando-lhe nova denominação, e
aPP rova o regulamento respectivo

O pessidenda Republica dos Estados Unidos do Drazil,
sysamio anforização cAlstante do ar 1. i9, alinoa V111, da
-lei il. 2.92i, de 5 de janeiro de 191:.-., uocrota:

Fica reorganizada a Directoria do Serviço de Velerinaria,
corgo do Ministerio da Agricultura, Industrio e Commereio,

o qual passará a denominar-se Serviço do Industrio Pastoril,
do. necNdo com o regulamento que com este baixa e voe
signoilovelo ministro de Estado dos Negocios da Agricultura,
industrio e Commercio.

•lliu de Janeiro, 27 do janeiro de 1915, 91° da Indepen-
tiencia e27° da Republica.••	 .

.WENCF.ST..(0 BRAZ P. CIO:NIES,:

João Intmliti Calogere4

_rtegutarriento a qu-o.se refere o decreto n. 11.460, desta data

CAPITULO I

•
Da SERVIÇO DE INDUSTRIA PASTORIT:

-
.1.° Ó Serviço de Industrio. Pastoril tem por fim:.

• 1". a ,orientação e o estudo dos assumptos referentes ás
:él' izo: Cs -s do gado e melhoramento das respectivas raças;

2'. o estudo sobre a alimentação do gado e analyse de
loiTagens;

3", a divulgação entre os criadores dos methodos zoo-
technicos mais aperfeiçoados e adaptaveis ao paiz;

•^, o estudo sobre a acclimação e multiplicação dos ani-
maes de raça, fornecendo aos criadores os nocessarios dados;

5", a orientação dos criadores sobre o melhoramento das
á . ri ço w, iocaes, indicando-lhes OS repisodtictores mais convenien-
tes para esse fim;

0". o estuclo dos melhores processos de conservação o
transporte dos proibidos de . origem , animal,particularmente
das mel liodos relativos. á industrio dos lacticinios;

';", o estudo das Moleattias . o pragas que 'affectam
, •-Plantas forrageiras *o 'os meios 'de as debellar;
- 8 a organização do 'concursos e exposições pecuarias:

ç.r. a -reOrganii,açãO 'dê estatisticas da xistencia,.produ-
'0ão e- commercái-do gado e produclos de • origem animai; •

• • •

10, a inspecção sanitaria do • gado importado e do gado
exportado;

. 11, -a inspecção sanitaria do trafego ou cOmmercio in-
ter-estadual do gado, seja o mesmo realizado por via mart-,
tinia, fluvial ou terrestre; •

12, as . investigações seientificas sobro as molestias que!
affectam o gado;	 -

13, o preparo dos productos biologicos (Sõros, vaccintis,
etc.) usados na prophylaxia das molestias do gado;

I& a orientação o organização do medidas prophylactis'
cas para a repressão e erradicação de epizo•otias;
• 15, o tratamento das enzootias e epizootias;

16, a immunização do gado importado;
•• 17, a inspecção sanita ria dos 'matadouros modelos, entre-

postos, frigorificos estabelecidos mediante favores da União,
o a do gado que a elles se destina e bem assim dos estabele-
cimentos pastoris ou de lacticinios, feiras e exposições de gado
que receberem idenficos favores;

Is,' a distribuição gratuita aos criadores e lavradores dos
produtos biologicos 'do que trata o numero 13";

19, a vulgarização de conhecimentos uteis sobre a pratica
da medicina veterinaria e tudo que possa interessar á pe-
cuaria;

20, ás informações concernentes ás molestias que affe-
ctam o gado, meios preventivos e curativos;

21, us infOrmações sobre bygiene dos animaes domesticos.;
22, o serviço gratuito de polyelinica. veterinaria;
23, a inspecção das invernadas de godo;
24, as providencias relativas ao combato e prophylaxia

contria o carrapato e outros parasitas externos dos animaes;
• § •.° As providencias constantes dos ris. 11. 23 e 24, do
presente artigo ficam dependentes de accÔrdo com os Gover-
nos locaes.

§ 2.° Terão preferencia para os favores concedidos no
presente regulamento os Estados que estabeleCerem com a
União o accordo a que se refere o paragrapho anterior.

25, a inspecção veterinaria dos portos e das fabricas do
productos animaes destinados ao commercio inter-estadoal o
internacional.

Art. 2.° A acção do Governo Federal no Serviço do In-
dustrio Pastoril se exercerá por intermedio do Ministerio
Agricultura, Industrio ó Commorcio:

1", em todos os portos da Republica por ande se importar
e se exportar o gado;

2", nas fronteiras do paiz;
3°, nos portos por onde se fizerem o commercio ou 4,

trafego inter-estadoal do gado o dos productos animaes nos
termos dos tos. 10 e 25, do artigo anterior.;

4", no territorio de qualquer Estado, no caso de molestio
contagiosa • qae, por sua natureka e intensidade, possa affe-
chie os Estados N,isinhos;

5", em qualquer propriedade, estabelecimento do criação
ou industrio rural, quando seu proprietario solicito a inter-o
fereneia, da Directoria de Industrio Pastoril;

6", em qualquer parte cio territorio da Republica. nOs
casos dos ns„ 11, 17 e 24, do artigo anterior,

CAPITULO II*

DA ORGANIZAÇÃO DO SERVIÇO bE INDUSTRIA PASTORIL;

'Art. 3.° O Serviço do Industrio Pastoril picará a cargo
de uma directoria com sécio na Capital Federal sendo repre-
sentado nos Estados por, Postos Zootechnicos, fazendas mo-
delo, Inspeetarias do Veterinaria, Postos Veterinários, Postos

, de Observação e mais estabelecimentos, Q funociouarjo son.
stantes ido presente Fegulamentá,, 	 •,-
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!Art.-	 .'A Director:ta do Serviço do Industria Pastoril
tará de Ires secções, sendo a primeira de zootechnia,
Íirda de voterinaria,. e a terceira de expediente,. •
Art. 5.°	 Secção de Zootechnia compete:
§ 1.° Elaborar memorias, rnonograph ias o instrucções

titicas referentes aos 'assumptos da secção, afim de serem
istribuidos aos criadores.

§ 2.° Informar sobre as raças dos animaes reproductoreá
uando tiverem 'do ser importados pelo Governo ou por par-

lares.
§ á.° Orientar	 .organização de concursos, de exposições

animaes e de exposições-feiras relativas á pecuaria.
§ 4.* Ministrar aos criadores instrucções praticas sobre

)titi' alimentação-dos animes, suas habitações, valor nutritivo
)(das forragens e seus methodos de conservação.

§ 5.° Aitender ás consultas dos criadores e agricultores
sobre os differentes asstunptos referentes á ronnietencia
:S.ecção.

§ G," Auxiliar o director no estudo e trabalhos a que se
Iterarem os irá. t a 9 do art.:1° deste re gulamento. •

.4 7.° Inspeccionar os estabelecimentos de lacticinios, bem
amo os concursos, exposições e feiras relativos 4 pecuaria.

8.', Elaborar. trabalhos . para ,a Revista de Vetcrinaria e
Eootechn ia.
• • Art G.° A' seção de véterinaria compete:

1. 0 Auxiliar o director no estudo e trabalhos a qud
trePTCM os ns. 10 a. 25 do art..° deste regulamento.

§ 2.° Elaborar memorlas, monographias e instrucções pra,.
Coas sobre policia solitária e hygiene

§ 3.° Preparar e distribuir os soros, vaccinas e mais pro-
aduelas biologicas,'xle accârdo eorn este regulamento.

• § 4.° Elaborar trabalhos para a Revista , de l'eterinaria e
Zooteelaiia.

§.5.°Estudar as diversas molestias e parasitas que affCZta21
1) gado e os meios de os debellar.

§ G.° Attender ás consultas dos criadores sobre ns tisstun-
idos referentes á competencia cia seeção.

§ 7.° Orientar, na organização dos concursos, exposições e
reiraS, a fiscalização sanitaria dos aninmeS.

§ 8. 0 Proceder á inspecção vetcrinaria dos portos, das fa-
liricas de . productos animaes, do transporte de gado por estra-
das de ferro e desinfecções dos respectivos vagões.

.A.rt. 7." Á' secção de expediente compete:	 .
§ 1.° Todo o expediente da directoria e processo de contas

.0 folhas de pagamento que lhe disserem respeito.
§ 2.° Escripturação das despem da directoria e' suas de-

fpendencias, segundo as regras gemes adoptadas pela directoria
geral de contabilidade.

. § 3.° O expediente sobre nomeações, posse, exonerações e
licenças que, nos termos das leis e regulamentos emn vigor,
competirem á dnsectoria.

.§ 4. 0 0-protocollo e registro de todos os papeis, fazendo
Ontrega•ás outras secções .dos que lhe forem destinados.

§ 5. 0 A oollecção das minutas, dos °Meios, dos requeri-
mentos, das cartas e dos telegrammas, conservando-os em
Ordem chroriologica.

§ G.° A administração edistribuição da Revista de Veld-
. Vnaria c Zooleeltnia..

Art. 8.° Ficam subordinados á Directoria de Industria
1Pastoril:

1°, os postos zootechnicos;
20, as fazendas modelo;
;I°, as escolas do lacticinios;
40, as inspectorias do lacticinbS:-.
5", as inspectorias veterinarias districtaes;
G°, as inspectorias -veterinarias dos portos d das fabricará

je -productos de origem animal;

director;
11 .chefe;
2 ajudantes: -

auxiliar teelinice;11
dactvIr.raplio.

Secçõd "dd.	 .	 .
"elido . e izspeefor Vetes/144e;

	

'assistentes;	 • -
;2 auxiliares technicos; 	 .
2 veterinarios;

photomicrographo;
pharmaceuttco-chimici4,1

" 1 dactylographo; •	 • ••
;guarda de matieriaI;

Seeçao de 'expedienW,
,	 .'1 chefe;

-s1 primeira afficial;
'A segundo official;
" 2 terceiros officiaes.;
1 dactylographo. -
Art. 10. A Directoria de Seiwiço 1i índustrid Pastoril'

terá uma portaria c.uio pessoal, subordinado á secção do ex.,-
pediente, será o seguinte:; 	 -•

1 porteiro;
i continuo;

'	 7 serventes, distrindidos, de .accõrdo com as converiien
cias do serviço.

Paragrapho unico. O quadro do pessoal do Serviço de-
Industria Pastoril e suas dependencias poderá ser modificado.
annualuiente, de accOrdo com as conveniencias do serviço e os.
recursos orçamentarios para tal fim votados pelo Congresso.:

CAPITULO III-
DAS INSPECTORIAS VETERINARIAS DISTRICTAES .

Art. 11. O Serviço de. Industria Pastoril nos Estados
confiada a 10 inspectorias, comprehendendo os seguintes dl,
strictos: "-	 .
• 1°, Amazonas, Pará e . Maranhão, sócio .Delinn;

2", Piauhy . e Ceará, séde Fortaleza;	 _
3°, Rio Grande do Norte, Parallyba e Pernambuco, séda-

Recife
• Alagoas, Sergipe .e Bahia, sede Bahia;

5", 5: Paulo e Malte Grosso, séde S. Paulo; •
d°, Minas Gemes e Goyaz, sede Uberaba;

Rio de Janeiro e Espirito Santo, sede Campos;,,
8", Paraná, sede Ponta Grossa; t •
9 0, Santa Catliarina, sede Florianopolis:
10, Rio Grande do Sul, sétle Santa Maria da Baco doi.

Monte.
Paragraplio unico. O Governo poderá, quando julgar Con.s

veniente, mudar a séde de qualquer inspectoria.
Art.. 12. Cada um dos - districtos terá um inspector -vele'-

rinario, mn auxiliar de 1: 44 classe e tantos veterinarios o au-
xiliares de 20 classe, quantas forem necessarias ás exigencias.
do serviço; de acctirdo com os recursos orçamentarias.

Art. 13. O pessoal dasinspectorias Veterinarias'Distri-,
ctaes poderá ser deslocado do um districto para outro, em'
caso do necessidade, a juizo do director do serviço. -

Art. 14. Ficarão a cargo da Secção do Yeterinaria, 11;
zona do Estado do Rio de janeiro e norte de S. Paulo, cortada.

. peia Estrada de Ferro Central do Brami, ate Cruzeiro, e a
zona cio Estado de Minas, compreliendida no valia do rio pg.,
rallyba.

Ari .15. As Inspectorias Veterinarias Districtaes 'cio Ser-
viço de Industrio. Pastoril serão installadas nas sedes indi-
cadas no art. 11 o terão:

laboratorios bacteriolog.icos para estudos o pesquizas,.
relativas ás inolestia que affectam o gado;

b) 'material necessarib para o exercido da polyclinica VC.-
Ir.rinaria;

e). material para o serviço de policia sanjtaria;
• (1) livros e revistas sobre assumptos referentes á vete.s
rinaria o hygiene animal t para serem consultados por, lavra.t
dores, criadores e mais interessados;

e) SOrViÇO gratuito de polyclinica veterinaria;
f) serviço gratuito de informaç. Ges sobro os assumptoS

de attribuição, (it-ks inspectorias .;	 •	 •
• g) . serviço de distribuição de sUros, vaccinas e. productos,

Imelegicos . de que trata o numero 13 do art.	 '
Art. 16. .Conforme as exigencias do serviço, d Governo.

poderá contractar um ou mais veteritarios para servir nas.
zonas- Criadoras • de maior .extensão ç :importancia,. relativa-
mente á industria pecuaria, nomeando' em cornmissão Os au-
xiliares o mais' pessoal necessario,`de accordo com 'os recursoS
orçamentarias.	 •

Paragrapho unico. N	 riNo caso do presente artigo, ficardo
os veterhiarios eontractados immediatamente .subordiriados
inspector veterinario do . respectivo. aistrieto....,

CAPITULO-1\7'j'

	

cf.	 -	 •
• •e 	 DAS INSPECÇUES vrrnrusraino DE 'PORTOS

•

7°, os postos -te vetermaria e de observação.
Art. 9. 0 Além do pessoal das diversas dependencia.s

Pérviço a Directoria de Industria Pastoril terá maks o §eguinte.

See .qa de zoptcchnid

-s--
4	 :Art.- 17. -A inspecção do'gado•innmirtado e do exToRqden
I ineutobe aos Inspectores veterinarios'kle portos, 	 . 1

Paragrapho unico. Nos portos em que não -houver -ser.'
I vied especial de'. inspecção; esta s'ard :feita' pela knspee.to,rip.:
i Neter,inaria Inno ---:	 -	 •

• •	 .'	 -----

•
•	 •
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,
' Art. 18. São consideradas contagiosas para os effeitos
do presente regulamente, as seguintes inolestias: peste bo-

ina ou typho contagiosa em todos os ruminantes; periptieu-
',unia contagiosa na espado bovina; gafeira e sarna nas • as-
pectos ovina e caprina; febre aphlosa, nas especies bovina,
raprina, ovina e porcina; mormo, nas suas manifestações in-
•erna9 e cutaneas, nas especies cavallar, asinino e seus hybri-
:dos; raiva o carbunculo em todas as especies; carbunculo

*symptomatico ou emphysematoso, na espccie bovina; rouget
"e pneumoenterite na especie, suma; pyroplasmoses e trypano-
sondases nas especies bovina, cavallar, muar e canina; tu-
lerculose.• em todas as espades; cholera nas gallinhas.

Paragrapho unico. A enumeração das molestias de que
•trata o presente artigo poderá ser alterada do conformidade
,com os estudos o investigações feitas pela Directoria doo

erviço de Industrio Pastoril ou por scientistas nacionaes e
).:..strangeiros.

Art. 19. Não será permittida, por qualquer dos portos
'ou fronteiras da Republica, a entrada de animaes atacados cu
:suspeitos de molestas contagiosas, assim como do seus dos-
pojos de productos e do forragens, procedentes de qualquer

• paiz onde reinem as referidas molestias ou não haja leis e
:regulamentos concernentes á policia sanitaria dos animaes
-domesticos, á importação e á exportar> de gado e contra a
állVaSãO e propagação das epizootias.

Paragrapha unico. Ficam comprehendidos no presente
.airtigo quaesquer' objectos que tenham estado em contacto
como os, animaes doentes ou suspeitos, desde que possam
.pervir de vehiculo á transmissão de germens infectuosos. .

Art. 20. A proldbição a que se refere o artigo anterior
'tornar-se-1m effectiva quando, apezar das leis o regulamentos
xeleridos, haja apparecido qualquer epizootia o não tenham
.sido tomadas as providencias precisas ou quando as mesmas
leis e 'regulamentos não offereçam aufficienle garantia, a
juizo do Governo Federal. • •

Ari . 21. Ficam igualmente prohibidas:
• 1.° A importação de animaes por outros portos do paiz
bn pontos da fronteira não indicados no presente regulo-
u/ente).

§ 2.° A importação de animaes que, não obstante proce-
'dorein lo paizes immunes, tenham sido adquiridos em paiz

• ampreliendido no art. 19, indritente na vigencia de qual-
! loca apizootia,

s 3.° A importação de animaes transportados em navios
qui" não possuam as condições exigidas no presente regula-
olonto e tenham conduzido, dentro das 30 dias anteriores,
gado do qualquer procedendo incluida na prohibição

•prt. 19, ou tocado em portos infectados.
§ •.° A importação de animou, que procedam de, togares

.1U0 officialinente tenham sido declarados infectados;
Art. 22. Os contraventores das disposições dos arts. 19

•ar 21 ficarão sujeitos ás penalidades estabelecidos em lei.
Art. 23. A importação de animas fica subordinada ás

guintes condições:
o) apresentação por parte do proprietario ou de seu

rapresentante ao inspector do porto, ou a quem o represente,
lu attestado de saude dos anlinaes, firmado por autoridade

.cunipetente, com declaração de que nos .30 dias .anteriores ao
-^_n-iliarque, não grassava, na zona de que procedem, nennuma
anulestia contagiosa;

b) apresentação do attestado °Melai de tuberculinização,
Ira tando-se de bovinos, o de malleinização, tratando-se de

'wavallares e muares;
c) serem os mesmos sujeitos á inspecção veterinaria e

i-econliecidos sãos;
(1) submetterem-se, quando for necessario, pelo tempo

-lixado nas instrucções que forem expedidas, a observação e
:medidas prophylactieas estabelecidos pela Directoria do Ser-
•viço de Industrio Pastoril, inclusive a tuberculinizacão e mal-
jeinização.

§ 1.° Para os animaes importados pela fronteira, deve o
otteStado de saiote certificar nimbem que os ,mesmos foram
-stannettidos (inicialmente ás Medidas offficiaes contra o cor-
:raiado e outros parasitas.

§ 2:° Tratando-se de animaes de raças, destinados á re-
. producção, deverão ser apresentados os respectivos pedigrees.

• .Art. 24. Paro a observancia _dos artigos 19, 20 o 21,
2ierão .sujeitos á inspecção sanitaria, exercida pôr fUnceiona-
rio do Serviço do Industra Pastoril, todos os animaes o pro-
dutos da mesma natureza, introduzidos em territorio nacio-
nal, por via maritima ou terrestre.

Art. 25: Si, do exame a que se proceder, se verificar que
trata do animal suspeito de niolestia contagiosa, será o

mesmo reexportado .ou submetido a observação no lazareto
a-eterinario.

Paragrapho nuk2.- Serão Igualinente. esujeitOs .á observa:-
09	 061eait:10.S. ás medidas prOphylaclicas adequadas -. os.

• /- • •
•

animaes que estiverem em- contacto com o animal suspeito
e as forragens e demais objectos que os acompanhem.

Art. 26. Na fórma do artigo anterior sarai) reexportados
Gil sacrificados os aniinaes introduzidos conjuntamente, si áo
tratar de animaes destinados ao córte, devendo os mesmos
ser anteriormente submettidos ao processo de desinfecção
empregado na modalidade clinica de que foi accommettido
o animal que determinou a referida providencia.

Art. 27. Si se tratar de peste bovina, oS animaes serão
sacrificados e incinerados sem que os proprietarios tenham
direito á indemnização, salvo o caso do art. 30. 	 •

Art. 28. Igual providencia será praticada em relação aos
animaes pertencentes ao mesmo rebanho, que, porventura te-
nham sido importados antes da verificação da molestia.

Art. 29. Si se tratar de 'animaes destinados á reprodu-
cção, serão alies submettidos á quarentena, regulada de accôr-
do com o penedo de incubação de cada molestia e com os
meios cenhecidos para o diagnostico • das infecções.

Art.. 30. No caso em que a necropsia do animal sacrifi-
cado não assignale as lesões ou elementos pathognomonicos
caracteristicos • da molestia que motivou essa providencia,
caberá • ao proprietario do animal indemnização em dinheiro
correspondente ao valor integral do mesmo animal, quando
importado do accôrdo com todas as prescripções do' pl'esente.
regulamento, e bem assim dos objectos destruidos, deduzida
a rinportancia correspondente á f)arto não prejudicada. •	 •

§ 1.0 A necropsia de que se trata deverá ser requerida
ao director do Serviço de Industrio Pastoril, quando a ,ini-
portação for feita pelo porto do Rio de Janeiro, aos inspe-
ctores, na sécio das inspectorlas • e aos veterinarios na falta
daquelles.

.2.° Quando a necropsia requerida deixar de se realizar
dentro de 21 horas, , a contar do momento em que for sacri-
ficado o animal, por falta de providencia do funccionatio
competente, , ficará reconhecido o direito do reclamante á in-
demnização de que trata o art. 30, sendo responsavel pela
indemnização o mesmo funccionario.

§ 3.° No casei de ser o diagnostico confirmado pela ne-
cropsia, as despelas respectivas correrão por conta do in-
teressado que a houver requerido.

§ 4.° As despezas de que trata o paragrapho anterior se-
rão arbitradas • nas instrucçães que forem expedidas, devendo• •a respectiva importancia ser depositada Pelo interessado. no
Inomento do requerer.

' Art. 31. No caso do art. 33 todas as despezas correrão
por conta do Governo.

- Art. 32. Nos . casoS previstos no citado artigo, o director
do Serviço de Industria Pastoril nomeará uma commissão de
tres membros, -da qual fará parto o proprietario do animal
ou seu representante, para arbitrar a indemnização, cabendo
recurso voluntario para o ministro.

Art. 33. Quando o interessado não concordar com o re-
sultado da necropsia, poderá requerer novo 4,xanie cintava-
rico, apresentando, neste caso, profissional de sua confiança,
para acompanhal-o. Si os dons profissionaes não chegarem a
accÔrdo quanto ao novo exame, escolherão um terceiro pro-
fissional, que decidirá a duvida.

Art. 34. No momento de se proceder á inspecção sa-
nitaria, de que trata o art. 21, o proprietario dos animaes
importados ou seu representante • deverá. apresentar, ali-)
dos documentos exigidos pelo art. 23, os seguintes esclare-
cimentos:

(1) norne do importador;
profissão;	 -

c) res idencia ;
ti) indicação das especie.s de ardinas importados '; '(bo-

vinos, equinos; aves, etc.);
e) procedencia;

• f) destino;	 •
g) quantos dias trazem de viagem;
li)  para quem e para que são importados.	 •
Art. 35. O Governo' Federal dotará o Serviço do In-

dustrio Pastoril de um lazareto quarentenario o mais depois-
delicias annexas nos portos do paiz e nos pontos da fron-
teira, habilitados para a importação do gado, á medida do
desenvolvimento do sçrviço e de accOrdo com os recursos or-
çamentarios.

Art. 36. Os lazaretos miarentenarios 66 poderão ser
utilizados por animaes importados ou por animaes a expor-
tar o ficarão sob os cuidados dos inspectores do portos ou
dos funccionarios designados pela Directoria do Serviço do.
Industrio Pastoril.

Art. 37. Os animaes que vierem acompanhados dos do- •
cimentos exigidos pelo art. 23 do presente regulamento, se-
rão .submettidos a- uma •inspecção- suromarta—antes_dtis,
entregues aos seus destinatarios e os que forem importados

•
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keã CSEDS ..documentos• deverão ser , postos em observação
rentenariá.fl A-ft. 38: Em instrucções especiaes serão regulados 'os

serviços affectos aos lazaretos quarentenarios e-mais depen-
'dênCiás, bem como os deveres dos respectivos funceionarios.
• Art. 39. •Ficam habilitados para a importação de gado

st.ran geiro," além dos pontos da fronteira servidos actual-
#nente por alfandessas e mesas de rendas, os seguintes por-
los: Belém, S. Luiz, Fortaleza, •Itecife„ S. Salvador, Victoria,
)lio de Janeiro, Santos, Paranaguá, Florianopolis, Rio Gratale
sio Sul e Cuya.bá. •

Art. 40. • O, Governo Federal tornará extensiva a me-
dida do artigo anterior a outros portos do pais, e pontos da
fronteira que, a seu juizo, reunirem as condições necessarias

.e . desde que o „serviço o exija.
Art. 4t. Os animaes importados por via maritima.

pela fronteira deverão, na fórina do art. 21, ser examinados
pelos inspectores sie portos ou por veterinarios designados
pelos inspectores veterinarios districtaes, no porto de che-

. gado ou quando penetrarem em territorio nacional, cumprindo
aos interessados communicar, em tempo, o dia da chegada aos

'mesmos inspectores, indicando o numero de animes, a es-
peie. a raça e a procedencia.

Paragra.pho unico. O Governo providenciará para que
seja feita communicação pelo inspector da Alfandega

• ailm'inistrador d :Mesa de Rendas, independentemente da
-comrnunicação dos interessados.

-Ari. 42. O Governo poderá, prohibir a importação de,'
•uma ou mais espocies do animaes, assim como de forragens,
carnes, leite, couros, lãs„ peites, ossos, estrumes, etc., quando
procederem de paizes onde reine molestias contagiosas, ou nos
casos dos arts. 20 e 21.

Art. 43. Ficam obrigadas as emprezas de navegação e as
estudas de ferro,. que transportarem gado dó estrangeiro, a

•exigir dos interessados,, no ponto de embarqUe, (atestados ex-
pelidos pelo, Ministerio da Agricultura dó paiz de origem,
ou da. repartição a que estiver affeeto esse serviço, os quaes
deverão ser visados pelo consul brazileiro, declarando- que:

• . .§. 1.° No paiz de onde procedem os animaes não existe
peste bovina, nem existiu no decurso dos 10 ultimns annos;

§ 2.° Que no alludido paiz não existe, nem existiu, dentro
de seis mezes, a p,eriptsemonia contagiosa e ha mais do um
mez a febre aphtosa.

Art. 41. Tratando-se de gado oyino, serão exigidos os
attestados mencionados nos .§C 1° e 2° do artigo anterior,'
além de outros, que provem não existir a variola ovina, com
caracter epizoolico, o aborto contagioso, nem se haver pro-
duzido caso algum dessas enfernildades.

Art. 45. Para o transporte do gado caprino e do gado
sumo, 'deverão os attegados satisfazer ás exigencias dos
s§ 1° e 2° do art. 43; assignalando tombem, quanto aos ul-
finioS, a não existencia do niõrmo, em todas as suas fdrmas,

'coni caracter epizeotieo ou à verificação de qualquer espo-
radico, nos ultinios seis mezes.

Art.. .46. Os inspectores de portos deverão remetter
Mensalmente um boletim dos serviços realizados pela repar-
tição' annualmentes até 20 do•janeiro, um relatorio com-
pleto sobro os trabalhos a seu cargo.

Art. 47. A inspecção veterinaria em cada um dos portos
do Rio de Janeiro e de" Santos será feita por um inspector e
um auxiliar.	 •

Paragrapho unieo. Para este (serviço Serão stdmittidos
os trabalhadores neeessarios, de accórdo com os recursos or•
çamentarios. ••

CAPITULO V

DÁ INI3PECÇÃo E.DESIInZFECÇÃo DOS . :MEIOS DE TIIANSPoRTZ
• DE GADO

.Art. 48. As emprezas de navegação,. as estradas cio ferro,
ae., são obrigadas a fazer apresentar ao encarregado do ser-
wiço de transporte e desinfecção do gado ou ao inspector ve-
Lerinario distrietal, ou seu representante, logo após a cio-

-- gadO do from
'
 ou embarcação, um ,boletim em que venham

• especificados 'o numero, a especie a raça dos animaes trans-
.portados, os proprietarios ou consignatarios dos mesmos, o
ponto bnde foram embarcados, o numero de dias de viagem,
O,: bem assim, si houve" algum Caso 	 de morte durante a
viagem.	 •

' Art: 49. O Governo Federal, por intermedio do Ministerio
,da Viação e Obras Publicas e de conformidade com os . re-
cursos orçamentarios; promoverá o .melhoramento gradual

• do material das estradas de ferro ' da União, destinado ao
tran,sporte de gado e entrará' em' acc8rdo, para o mesmo fim,

'enrn as estradas de ferro arrendadas e com as emprezas de
subveocionasias. terrestres,. maritimas ou fluvisiess,

:.
Art. 56. O GOVern0 proviffenciara para que unias soso

I ,emprezas de navegação" e estáoidas de ferro, que transportanot
gado, sejam dotadas do material necessario a esse fim, tendi)

- ens vista a s.eguraiiça, a hygiene 'e as accommodaçÕes sisfss.
pisadas.. a cada -especje . de animal, preserevendo-Ifies Igual-
mente as sarts attiiipsatés á desinfecção das- embarcaçõesrb
quaesquer ehiculle	

.
Và d que se s'A-Virena. s

.	 .	
o -s,,,s;_ss . _

Art. 51. A desinfecção de que trata o artigo anterior ã."-rti.
effectuada sob a insPecção • do empregado do sdoviç,o dei'in•--
porte e desinfecção do gado su de uni veterinario, o qual DA',sara o attestado de expurgo.

• Art. 52. A inspecção e a desinfecção referidas n)-
arts. 24 o' 58 ficam a cargo, na Capital Federal, da Secção.i
de Veterinaria da Directoria do Serviço de Industrio. Pagtoriçi
o nos Estados das inspectorias districtaes, cabendo o trabalhos
material ás administrações respectivas. 4

Pauagrapho unico. Para este- serviço o Governo poderá
admittir, na Capital Federal, de accordo com as necessidades
do serviço e os reoursos orçamentarios, o se guinte pessoal:.

1 encarregado de' transporte. e desinfecção do gado; :1
1 capataz;
3 desinfectadores..
Art. 53. O Governo providenciará no sentido de orga--I

nizar um serviço de desinfecção systeniatica de todos os car-
ros das estradas • de ferro, embarcações .e (nitros vehiculos,)
betu como boxes, eurraes, galpões, embarcadouros, etc., ql.
Servirem para o stransporte e embarque 'de animaes.	 ;•

Art.. 54. Para execução- do disposto no artigo anteriorO
ficam as companhias de estradas de ferro e de navegação obri-s
godas:

§ I.° A não se servirem de embarcações ou quaesquer ve--2
Ideados para o transporte de aniumes sem prévia desinfecçã&.
dos mesmos.

§ 2.° A usarem o antiseptico que a Directoria do Serviço.
de. Industrio Pastoril approvar é que não °ocasione. estragos.'
nos carros; embarcações, etc., em que fôr empregado. 	 .. â 3. 0 A' raspagem, pulverização ou outro qualquer prO--,
cesso de prophylaxia cai uso, adequado ao caso. 	 - 	 . -• Art. 55. °ocorrendo em alguns dos ,meios de transporto
citados no artigo precedente qualquer caso de molestia con-
tagiosa, o vehiculo será submellido, no primeiro ponto do.'
inspecção veterinaria, il - mois completa desinfecção,- devendo.
ser observados os dispositivos do presente regulamento.

Art. 50. Todo o animal que tiver de ser exposto poderá:.
ser detido em observação, isolado, desinfectado; nos portos ou
estações do embarque, a 'juizado inspector veterinario dis-
trictal ou de seu representante. ,

Art. 57. Na forma do art. 1°, fica. prohibido o transito.,
ou commercio entre os Estados, • por via maritima, fluvial mi
terrestre, do animaes atacados ou suspeitos de molestios con-
tagiosas.

•Art. 58. Toda-embarcação' ou 'qualquer vehiculo quO-
tenha servido para transportar animaes nas condições men-
cionadas no artigo anterior, ficará sujeita ás medidas do-
desinfecção ou quaesquer' providencias de caracter prophyla-
tico adoptadas pela Directório do L'l nerviço de Industrio Vos-.
tont, com approvação do ministro.. 	 •

Art. 59. Em instrUcções'opportunamente expedidas serão-.
estabelecidos as condições a • que deverão preencher os referi-
dos meios de transporte, as providencias referentes ao embar-
que e desembarque do gado, tempo necessario ao repouso do.
mesmo 0 outra`s medidas de hygiene e -prophylaxia appliea-
veis ao trafego ou commereio interestadual "do gado c . 98 pepa--......
lidades em' caso de infracção.	 .	 _ .	 .

CAPITULO VI `'

DOS DOSTOs . YETERINA11105 E DE ; OESERVAÇ:Vb

Art. GO. De conformidade com •as'altribuições do SerVico;
de Industrio Pastoril consignadas no art. 1° serão s(ados,
postos veterinorios nas principaes . zonas criadoras	

e
	ora s 	 dos Esta,

dos da Republica.
•Art. 61. O Governoroderal, entrará em aceôrdo com es.

Governos locaes para que forneçam o-, terreno e os edificios(
neceSsarios aos Postos Veterinarioso ficando a cargo da UniãO,

pessoal, o material technico e o .cuSteiO(dos.estabelecimentos..

	

-Art. 62. Aos Postos • Veterinariosoeompete:	 -	 • • I.
• '§ 1.°' O ' estudo das molestias queoaffeetam os animaes ds•.-
Inestácos, principalmente das tropiooess . :. •soo

• § 2,.0• A- organização do serviço de: prophylaxia, de aess
cOrdo com os m9,dernos preceitos de IsYgieue, sanccionado,
pela 'pratica, - 	 • _•	

. -
	 -	 • oos

O	 • •	 -411,SO
•



distribuição gratuita de sõros e vaccinas, cosi- 	 1 assistente;
sforme •n n. 18 do art. 1 6.	 .	 veterinarlo;

§ 5.° O estabelecimento de enfermarias para a internação
de animaes doentes, de conformidade com as instrucções,..or-t vinizadas pela directoria e aprovadas pelo ministro.

§ 6." A organização do um serviço de vigilancia medico-
velerinaria em todos os estabelecimentos pastoris e dá laeti-

:cinios, de accôrdo com os respectivos proprietarios, que neste
caso deverão sujeitar-se ás instruções do posto.
• §, 7.° O serviço gratuito de polyclinica veterinaria.

§ 8.° As informações sobre assumplos referentes á medi-
cina velerinaria e á bygieno

§ O.° As providencias attinenles ao saneamento dos. cam-
pos invadidos, pelo carrapato' e mais paraáitas e discrimina-
õo 	 respectivas zonas.

§ 10. O auxilio ás In s peeforias Veterinarias districiaes
Cm tudo o que disser respeito ao levantamento da estatistica
Pecuarhi e fõr relativa ás molestias, que affectam o gado no
repeetivo distrielo.

§ 11. As investigações sobre novos methodos therapeu-
ticos, e prophylacticos.

• § 1 ..•!. A distribuição de publicações relativas ao serviço
remett idas pelo ministerio.
'	 § 13. A propaganda do Registo do Lavradores, Criadores e
Profissionaes do industrias connexas.

Art. 63. Gado um dos postos mencionados no art. 60
terá o seguinte pessoal:
•--	 1 director (bacteriologista);

1 vet erinario;
1 pharmacentico-chirnico;

f " 2 auxiliares;

rDomingo

§.;),. 11:divulgação de conhecimentos praticos concernen .;	 Art. 72. O Posto de Observação o Enfermaria Vaerinarfa
hvgiene animal veterinaria e prophylaxia das 'molestias de Helio Horizonte terá , o seguinte pessoal:

1. director • (ined:co bacteriologista);'Anfeccio:.ias.
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• auxiliares, sendo um' pratico de pliarinacia..!
1 escrevente;
1 pcirteiro-continuo;

serven I es.
Art. 73. Em instrucções especiaes formuladas peio dire-

dor do serviço e approvadas pelo ministro, serão especifica-
dos os devores inherentes ao pessoal do referido estabe-
lecimento.

Art. 74. Os directores dos postos de observação deverão
remetter mensalmente, ató 20 cio janeiro, um relatorio com-
oleio sobre os tratuallqs a seu cargo.

CAPITULO VII

DOS INSPECTORES DE LAcrricINIOS

'Art. 75. AOS inspectores de lacticinios, a que se refere
o art. 8° deste regulamento, compete visitar as principaes
fabricas de productos lacticinies, bem como os estabeleci-
mentos pastoris do paiz, devendo apresentar ao chefe da.

	

Seca? de Zootechnia relatorios 'minuciosos de tudo quato 	 .
observarem em relação á exploração do leite e dos seus deri-
vados.

, Art. 76. Nas visitas a esses estabelecimentos devem os
inspectores de lacticinios observar todos os defeitos que en-
contrarem e ensinar aos criadores os melhores meios de ex-
ploração do leite e seus derivados.

1 4	 Art. '77. O director do Serviço de Industrio, Pastoril
-	 destacará os inspectores de lactieinios para os pontos que

1 porteiro-continuo; e o numero de serventes e trabalha-1 julgar mais conveniente, podendo removei-os do um ponto
. dores que fõr neeessarlo, de acanto com os recursos orça- i para outro sempre que houver conveniencia para o serviço.
' Illen(ariOs.	 Art. 78. O serviço de inspecção de lactieinios será feito

Art. tlí. Algni dos Postos Veterinarios. o Governo esta- por Ires inspectores e tantos mestres de lacticinios quantos
, beleverá Postos do Observação nos portos do paiz e nos pon- forem necessarios ao serviço, de accórde com - os recur'Sos
! tos da fronteira, habilitados para a importaçã o e exportaç ão orçament_aries•
J de gado, nas invernadas e nas divisas interestaduaes.

Art. O. Os Postos do Observação deverão ser construidos	
CAPITULO VIII	 .. : .

• na conformidade do artigo anterior.
Art. GO. Aos Postos de-Observação compete: 	 .	 'n -	 DOS CURSOS DE PRITICOS-VETERINARIO§

, .	 § 1.° A inspecçflo do gado eni transito e applicação de. .
• lianhos insecticidas. 	 79. Com o fim da se preparar, nas fáendas do
.	 § 2.° O isolamento e observação dos animaes suspeito 	 criação, pessoal apto a desempenhar as principaes funcções
árterifitio dos atacados de molestias infecto-contagiosas, na praticas de veterinario, prineipalmente em zonas em que não
fórum deste regulamento.	 existam estes profissionaes, fica estabelecido no Serviço do

,..	 § 3." A applicaçao de medidas prophylacticas ao gado da Industria Pastoril, um curso especial de praticos-velerinarios.
• l'egião.	 Art. 80. O curso de pra.ticos-veterinarios comprehendo

§ 4.° A concessão de attestados de livre-transito, com de- o estuda pratico e summatio das seguintes materias; noções
blaração de que os animacs foram submottidos á observação e de anatomia o physiologia dos animam d omcst iCoS, n0033
ás medidas prophylaeticas adoptadas. 	 de embryologia, noções do microbiologia e parasitologia appli-1

Art.. 67. Os banhos insecticidas e quaesaner medidas a cadas á veterinaria, noções de palhologia medica o cirurgica
cargo do posto, serão Prestados gratuiLaIncide aos criadores, das animaes ICo Ines t ic o s, noções do therapeutica veterioaria,
e. triquanto o Governo julgar conveniente. 	 , noções de zootechnia, estudo pratico das principaes , operações
• Art. 68. Os banhos insecticidas serão preparados de ac- cirurgicas dos animaes domesticos, estudo summaria das mo-
'córdo com as instrucções da directoria, que terá a seu cargo lestias do pé do cavallo: ferradura, hygieno o prOphylaXia
!O C:S.'llido dos Preparados destinadps a esse fim e da escolha dos das molestias contagiosas.
iiit•Is convenientes.	 • Art. 81. As materias que constituem o curso de pra ticos-

Art. 60. O pessoal dos postos de observação, do que trata veterinarios • serão sempre professadas com caracter eminen-
e art. 65, será o seguinte;	 -- -	 - 1 temente pratica e ficarão a cargo da Secção de Ve,terinaria,
"-;.: 1 administrador (veterinario); 	 Art. 82. O curso de praticos-veterinarios será dado na
'"-- 1 auxiliar; •	 ,	 .	 ) periodo de seis mezes, a começar do dia 1° de inalo.

E serventes.	 .	 Art. 83. A organização do programma do curso da pra-
. , Art. 70. Ao Posto de Observação e Enfermaria Veterinaria ticas- yoterinarios será feita pelo chefe d.a, Secção de Veteri-

- iálallado em Boll° Horizonte, nos termos do decreto n. 8.971, nada com a audiencia do director do serviço, que a submet-.
.de 11 de setembro de 1911, compete:	 terá á approva.ção do ministro.
I	 § 1.° A realização 4,li estudos e pesquisas concernentes ás 	 Art. 81. O programma de que trata o artigo anterior será

,
 roolestias que affeeta
•1	

§ 2.° O tratamento de animam da enfermaria veterinaria organizado sob a fórma do pontos, que deverão ser lecciona-• m o gado, principalmente as tropicaes;
dos pelo chefe, assistentes e veterinario da Secção de Ve,-

I 'annexa. .
'''•	 .° O serviço gratuito de polyclinica veterinaria, . na

trinaria, cabendo a distribuição deites ao • chefe do secção.
§ 3 .	 Art. . 85. Os trabalhos do curso do prath.os-veterinarios

't	 § 1.° A prestação de soccorros medileo-veterinarios aos serão executados na séde. do serviço, nas dependencias dasédc do insto.	 .. 

.centres de criação mais proximos. 	 rua General Ganabarro • ou nas fazendas modelo e postos zo-,.
s	 § 5.° O preparo'e distribuição de sóros e vaccinas, acom- otechnicos, sempre que houver necessidade de trabalhos pra-
,.panbados das respectivas instrucções aos lavradores e cria- ticos, que só nestes estabelecimentos se possan-, realizar.
Nqes, de conformidade com o disposto no presente ' regula- 	 Art. 86. O ultimo mez do curso será destinado a ex.,.	 •

,nyetito e a juizo do. director. 	 .,,	 curs'ões ás fazendas modelo e postos •zootectinicos, afim. de

Á,_.	§ ti.° M infordiações sobre assumplos attinentos .á me- que sejam ahi effectiládos oá principaes trabalhos pratie&s,

! -dicina veteeinaria e á hygiene animal.	 que se realizam commummente nesses estabelecimentos.
IIiii • .§ 7.° A distribuição de publicações remettidas pcla di-	 Art. 87. As inscripcões para o curso do Praticos-vete,-,

1 l'ectoria.. -	 `..- :.•	 _	 rinarios.serão feitas na . Directoria de Industria . Pastoril, att,1

At. 71. 9 director e seus auxiliares tethnicos deverão col- o dia VS_ck abril de, os% anuo, 4çndo 32r-cferld,os, ,Q,s. crik
dOres.1 ',	 •
e 

abutui-Pil-ivetà(m 4...i'Ê.ter !'kuv.iq c Zóokchniu. .. 	 ,	 . •
• -. •-.	 .	 .	 .,	 '.	 •	 •	 .	 "` ,	 .
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. Paragrapho unico. As inscripções serão feitas por meio de
teq- uerimento dirigido ao director do serviço, o qual deverá
yir 'acompanhado . cle attestado de curso primario..

Art. 88. O numero de alumnos do curso de praticos-ve-
terinarios será ;de 20, podendo ser elevado a juizo de. mi-
nistro.

. Art. 89.. Nd- fim • de seis rnezes, serão' ffectuados os
exames praticos ornes das meterias que fazem parh do curso
e ..aos alumnos 'approvados serão expedidos certificados de
praticps veterinarios.

Art. 90. Os certificados de que treta o artigo anterior
dão preferencia aos ;seus portadores para as nomeações aos
cargos de auxiliares do Serviço de Indústria Pastoril.

CAPITULO IX
•

DOS DEVERES DO PESSOAI;
•

A-rt.. 91. Ao director do serviço, que . será o consultor
do ministro sobre todos os assumptos technicos relativos á
tootechnia e veterinaria, compete, além doe .attribu i rões aque se referem os I", 4°,. g°, 9°, 14 1,13, II, .16; ll';' 18, 21.
22, 23, 26, 28 e 29,- do art. 27, do regulamento epprovado pelo
decreto' e H.430, do 13 de janeiro do 1915, e sem prejuizo
das que couberem aos directores ou chefes das diversas de-.	 pentleacias do • serviço, de accordo com os respectivos re-
gulamentos,. o seguinte.:

.§.1.° Velar . pelos ,estudos o pesquizas que • se 'fizerem na
séde da directoria ou em qualquer de suas dependencias.	 -

§ 2.° Prover a, repartição livremente, nos limites da
respectiva . verba orcesmentaria, de pessoal estranumerario,
sempre que as necessidades do serviço assim o exijam, me-
diante prévia autorização do ministro, quanto ao número e
aos vencimentos desse pessoal.

§ 3.° Comraunicar ao ministro o apparecimento da qual-
quer epizootia em paiz que tenha commercio de gado, dite-
ct.a.•eu ridirectamente, • 'com o Brazil.

§- 4. 0 Fiscalizar, por si ou por funccionario da directo-ria,' as • construcções que se -fizerem , para o serviço' a seucargo.
.§ 5. 0 Propôr ao ministro as bases para aceórdos o coo-

ventos que tiverem deeser feitos.
• s G.° Propor ao ministro, 'quando fõr conveniente, a

'eller:não da relação das molestias contagiosas, de accerclo
com os estudos e pe,squizas realizados por centros , scientificos
nacionaes ou estrangeiro.	 . •

§ 7.° PropOr ao ministro a organização de commissiiee
rara estudos scientificos que interessem directomente sio ser-
viço; formulando as respectivas instruceões.

.§ 8.° Organizar e dirigir Os cursos de praticos veteri-nanas, a que se refere o capitulo VIII.
§ '9.° Propor ao ministro .' o chefe de secção que deverásubstitu li-o.

.§ 10. Dar posse -aos funccionarios 'da directoria, e mis caso
de urgencia.- aos' de suas dependencias. fazendo lavrar ç as-
eignar o respectivo termo 'de compromisso.

Art. 92. Ao chefe da secção 	 zootochnia compete:.
§ 1.° Superintender os serviços • a cargo dáe seção,

exe.cutando-os e fazendo-os', executar' pelos ajudantes u mais
funceionarios.

§ .2.° Dor parecer sobre os assumptos que dependerem datecção.
§ 3.° Organizar as instrueções para os funescionarios da

seceão. quando em serviço fóra' da séde, submettendo-sis i ap-provação do director.
4." Collaborar na ItenVa de Veterinaria c Zooteehnia

oriental-a no ponto de vista téchnico, quanto aos assumptes re-
ferentes á seeção.

§ 5.° Apresentar ao director, quando disso for incumbido,
as bases para instrucções que tenham de ser a presentadas 'ao
sninistro. .

o.°._ Providenciar afim de que sejam &tendidas. as sell-
CitaçõeS doselavradores e criadores em relação aos serviços da
secção.

§ 7. 0 Dirigir, orientar e organizar programmas e instru-
-eçÕes para concursos, exposições de animaes e exposições-
feiras relativas á penaria.

§ 8.° Corresponder-se com ps directores dos postos zoote-
ehnieses,.fazendas modelo e mais funceionarios sob .sua juris-
dicção, relativamente a pareceres e esclarecimentos para 'in-
Strucçãe.Cle infermações que. devam subir, á consideração do
director. s	 . •

Art. de' Ao' chefe da secção de veterinaria compete:
§	 Superintender os serviços technicôs 'a cargo da.secção,

"jrxecutando-os- e tazend p-og . g4ecut.a.rnc1.9A . .assigenlos e• mais
ortmcclonnrios-	 • -	

.

§ 2.° • Opinar sobre os assumPtoá techtireos que depeuderent
de parecer da SOCa	

'

	

a.-	 - -•	 •	 .	 •
	si 	

.
Apresentar edirector, quando disso 'for incumbido,

as bases- para instrucOes que houverem de ser apresentadas ao.,
ministro. •	 .

§' 4.° Organizar as instrucções para es funecionaries
sução que tiverem de exercer qualquer commissão e submet-s
tel-as á approvação da director.

§ 5.0 Collaborar na redacção da revista o oriental-a no ponto
de x n sta teclinico 'quanto aos assumptos de sua especialidade..

§ 05° Providenciar para que sejam attendidas as requi-
sições dos lavradores e criadores, quanto ao serviço dos as-
sistentes 'e veterinarios.

§ 7.° Orientar e dirigir os estudos e pesquizas baclerici-,-
logicas a 'cargo da secção. 	 • -

5 8.° Promover a ' distribuição de vaccinas, de soros '6.
de oulres productos biologicos, observados os dispositivos do-
presente 'regulamento.

§ P.° Aconselhar e dirigir as interdicções e o levantamen-
to dás mesmas. todas as vezes que se fizer necessario. sujei-
tando as providencias a tomar á approvação do director:

§ 10. Organizar as bases para o serviço de combate ás'.
redzootias • e para os convenios que tenham de ser estabeleci-
(k, em qualquer roliz, relativamente ao assumpto.

§ 11: Corresponder-se com os inspectores veterinarios
mais funceionarios sob sua jurisdic0o, relativamente a pa--
teceres e 'esclarecimentos para instrucção de informações que-
devam' subir á consideração do director.

§ 12. Exercer, quanto ás zonas do Estado do Rio de Ja-
neiro -e. do norte de 8, Paulo, cortadas pela Estrada do Ferro-
Central do 'Brazil, e ás do Estado de Minas . Geraes menos-
reeessiveis ás respectivas inspeetorias, as funcções que com-
petem nos inspectores veterinarios.

Art. 61. Ao chefe da St3eÇãO de expediente cabem lodos:
os serviços da competencia da secção provistos no art. 7° dos
presente regulamento. 	 .

Paragrapho unieo. O chefe da Secção de Expediente será.
substituido em suas faltas e impediinentos pelo. 1°. officiale

Art. 95. Aos ajudantes compete:
• § 1.0 Auxiliar o chefe da secção nos serviços rieseu . cargo,
e substituil-o em suas faltas e impedimentos, conforme de--
signacão do director. •

§ 2.° Cumprir as instrucções do director e do chefe da'
secção, atterid.'frido toda § as vezes . que lhes fôr determinado.
as serviras túra da sede.

§ 3.° Collaborar na - Revista.	 Veterinaria. e Zeotechnia.,
Art. 90. Aos assistentes compete:
§ 1.° Auxiliar o chefe da secção e inspector-veterinari.a.,

nos servires a Feu cargo e sulistituil-o em suas faltas' e
pedimentos, conforme designaçãoe'do director.

§ 2.° Cumprir e fazer cumprir, 'as ordens do director e do-
abeto da sução, attendendo todas as . vezes que lhes for de-
terminado aos serviços fóra 	 séde.

Art. 97. Aos inspectores veteriaarios districtaes conf.-
peto:

§ 1.° Superintender os serviçOs , a seu cargo no respectiva.
districto.

§ 2.° Requisitar e mandar proceder &desinfecção Ws Ye.-•
;dentes que tenham 'transportado animaeá doent.es,

3:° Mandar proceder á fiscalização na entrada e na Sa-
bida às animaes, de aceordo com o presente regulamento.,

§ 4.0 Proceder ás visitas sanitarias nos pontes de entrada
e de sabida dos animaes, ou mandar,que esse serviço seja.
feito por um dos veterinarios...	 . •

§ 5.° Corresponder-se com as .demais dependencias.do
viço da eircuniscripção, transmittindo-lhes as ordens reee-è.
das do director e prestando a este . as informaçõ	

bi.
eS sobre o sers-•

viço e a solução daii questões.
o.° Procurar dar a divulgação possivel aos serviço de po-

licia sanitaria, prestando os soccorros profissionaes • que -lhes--
forem pedidos,	 •. • ,
- § 7.0 Soecorrer, cem a•maxima urgencia, aos criadores dp-:
districto, 'com recursos indisnensaveis, afim de poder evitaç
a invasão de qualquer epizootia nos Estados, nos municipios e.
ineáno do' fazendas a 'fazendas. :*. 	 •

§ 8.° Dar conhecimento ás autoridades da necessidade d&
vigilancia. nos pontos declarados irefécefónados ou suspeitos e;
pol-as regularmente ao corrente 'da Marcha da molestia, das-
onàlfdas acloptada§, scientificando o' director daS' providencias
-tornadas e apontando QS medidas que lhes parecereni applica,e'
veis. •

.9.0 Dar . conhecimento	 1, ás. autoridades ocaesr	 des	 ao director• -tas'
'do -esmorecimento das epizootias, dos . elirages abcasionadosIt'•
.a relação. dos pontos visitados pelo • me	 ••

• '§ 10. Proceder, sob sua inspecçãoeuf de sá preposto,..4.,%.
.desinfecções . gue. j14_1.gar eperefe sariees por occasião do apparc-

• -

•
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-	 to da epizootia, o depofs della debellada suspender a
,deciaração do Infeeçãos. .

.!' • 11. Visitar ou fazer visitar todos os lácaes em que o
Ser•viço, do policia se tornar neeessario, aconselhando a fazer
Onhecer as vantagens desse serviço o os perigos a (lá ficara
expostos os interessados, não acceitando os conálhos que lhes
-forem dados.

§ 12. Fiscalizar os postos veterinarios, de observação e
ledo o serviço da circumscripção, apontando medidas e modi-
ficações. a 'serem adoptadas e salientando a boa marcha do
serviço.

§ 13. Ter a seu cargo um livro de registro para in-
scripção das declarações de molestias contagiosas ou de casos
suspeitos, verificados em sua circumscripção, e para a dos ser-
vicos prestados, como de fornecimento de vaccina, serviços

,profissionaes, etc., pedidos por autoridades locaes e por par-
ticulares.

§ 14. Fornecer annualmente, ató o dia 15 de janeiro, ao
"director uni relatorio dos trabalhos feitos, e, semestralmente,
um boletim detalhado do todas as occurrencias que se tive-
TOM dado nesse lapso de tempo, apontando as medidas que a
sprelica tiver aconselhado como de necessidade, e proveito.

Art. 98. Aos vetcrinarios da directoria compete:
• § 1." Cumprir as ordens do director e do chefe da senão,
-S °mera:n(10 todas as vezes que lhes for determinado aos pon-
103 onde a sua presença fôr reclamada.

§ 2." Auxiliar o serviço de polyclinica na séde da dire-
toria.

§ 3.° Substituir os assistentes em Seus impedimentos, con-
forme designação do director.

Art. 99. Aos veterinaries das inspectnrias compete au-
xiliar e inspector nos serviços á seu cargo, substituil-o
seus impedimentos e cumprir as ordens e instrucções. que
pelo mesmo lhes forem dadas.' 	 •

Art. 100. Aos inspectores de lacticiaios compete:
§ 1. 0 Cumprir as ordens do director e do chefe da secção

Je sootechnia.
§ 2.° Insp eccionar, sempre que lhes fôr determinado, os

•estabelecimentos e fabricas do productos lacticinios.
Art. 101. Aos auxiliares technicos da directoria com-

petem os serviços de que forem incumbidos pelo director e
Pelos chefes da secçã .o, ieclusiN e as funcções do escripturario.

Art. 102. Aos auxiliares das inspeetorias compelem os
.serviços de que forem incumbidos pelos inspectores e pelos
veterinarios, inclusive as funcções de' escripturario.

Art. 103. Ao photo-micrographe compete executar todos
os traballide referentes á sua profissão que lhe forem deter-
minados pelo director e pelos chefes de secção.

Ai!. 10i. Ao pharmaceutiee-ehimico compete:
§ I." Zelar pela conservação e guarda do material da phar-

§ 2.° Fazer a expediçãe do vacinas, sõres, desinfectantes
o •rnais medicamentos, do accerdo com as ordens do director
o do chefe da secção de veterinaria.

§ :$.° Cumprir o que lhe for determinado pelo director e
.pelo chefe da secção de veterinaria sobre o preparo de re-
ceitas e de todo e qualquer producto que possa ser mani-
pulado pela pharmacia.

§ 4.° Representar ao chefe da secção de veterinaria sobre
as necessidades 'da pharmacia, fazendo unia relação do que
Iõr neeessario para o serviço.

§ 5.° Fazer a escriptu•ração em livros, segundo os modelos
,Solopladoss da entrada e da sabida de vaccinas, sôros, desin-
fectantes e mais medicamentos- pertencentes á pharmacia.

§ 6, 0 Organizar o inventario dos mesmos prediletos e ma-
-feriai de uso, existente em 31 do dezembro de cada armo.

Art. 105. Aos officiacs compete executar os trabalhos
Ano lhes forem distribuidoss informando-os sobre todos os
-Pontos indispensaveis para O esclarecimento do assumpto.

Art. 106. Ao daelylographo compete executar os traba-
lhas de que fôr incumbido pelo chefe da secção a que estiver
subordinado.

§ ~5.• Marrier'em dia o livro de carga dos-volumes •e
blicaçoes? que tiverem do- sahir da bibliotheca, com permissão
do chefe da secai:).	 •!

§ O.° Executar os demais trabalhos que lho forem deter-'
minados pelo chefa de secção..

Art. 108. Ao encarregado do material competet
§ 1.0 O recebimento, a guarda e a conservação de Iode

o material technico, z.dquirido para o supprimento da dire-
ctoria e suas dependencias.

§ 2.° O fornecimento aos laboratorios, da directoria e das
dependencias nos Estados, de accàrdo com a requisição feita
pelo director e pelo chefe da secção.

§ • 3•0 A escripturação em livros, segundo os modelos
adoidados, da entrada e da sabida do material.

§ 4.° A organização do inventario do material existente
em 31 do dezembro de cada anno.

§ 5.° Representar ao chefe da secção sobre a necessidado
de novo material, á medida que s'e for esgo!ando o existente
eia deposito.

§ 6.0 Organizar o material necessario conforme a indica-
ção' do chefe da secção, para o serviço externo dos assistentes
e veterinarios.

Art. 109. O recebimento cio material será verificado, re-
lativamente á quantidade, á qualidade e ao preço, pelo encar-
regado do material e por um funceionario tabule() designado.
pelo chefe da secção. O material recusado por não correspon-
der ás condições do pedido será immediatamente dcrvolvido ¡Cl
fornecedor, cosendo por sua conta as despezas de transporte.

Art. 110. Um dos serventes da directoria, designado pelo
director do serviço, ficará incumbido dos trabalhos do arru-
mação e limpeza do deposito o do material nelle existente.

Art. -111. Ao porteiro compete:
§ 1.0 Abrir e fechar as portas da directoria, não só nas

horas cio expediente, mas tombem nas que forem determinadas
pelo director.

§ 2.° Cuidar da segurança e asseio da directoria, fiscali-
zando . os serventes encarregados desse serviço.

' 3." Expedir ou fazer expedir a correspondendo officio?,
por 'meio de protocollos em que se possa verificar o devido
recebimento.

§. 4.°1nSieerrar e ponto do continuo e dos serventes, ficando
o mesmo sujeito ao visto charlo do chefe da secção de Expe-
diente.•

§ 5.° Representar ao chefe da secção de Expediente sobro .
• procedimento do continuo o dos . serventes.

§ 6.° Fazer ao chefe da secção do expediente as devidas
communicações sobre sua ausencia e a dos demais empre-
gados da portaria.

§ 7.° Comprar, de ordem eseripta do director, os objectes
necessarios ao serviço da directoria e de suas dependeneias,
conforme os pedidos assignados pelos chefes das respectivas
secções.

R 30 Attender ás despezas meudas da directoria, taes•
como carreies, passagens e outras, de prompto pagamento,
sujeitando-as sempre á ordem do director.

§ 9.° Fazer a escripturação das despezas que realizar,
com os adeantamentos recebidos •para attender a taes
pezas.

§ 10. Ter sob sua responsabilidade, mediante inventario
todos os moveis e objectes da directoria.

Art. 112. Ao continuo compete:
§ 1. 0 Cumprir as ordens do director, dos chefes de se-

cção, dos officiaes, dos assistentes o ajudantes das secções
tecludeas, relativamente, ao movimento do papeis dentro da
directoria.	 •

§ 2.° Zelar pelo asseio e boa ordem de todas as deveu-
dencias da directoria e pela conservação dos moveis, livros
e me :s objectos empregados no serviço.
. - § 3.° Encaminhar ao gabinete do dinnior de serviço as
parles que lverem do tratar de interesses pendentes da di-
rectoria, observando para isso as instrucções que receber dà
director.	 ,

§	 Receber e transmitiir ao gabinete do director og
papeis, cartas e cartões ou recad es que as partse 1ji ossii
fiarem.	 -•
• •
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i;	 Art. 107. O dactylographo da secção de veterinaria fi-
-tará encarregado da bibliotheca da directoria, cabendo-lhe, 	 CAPITULO X
isésse caso, mais as seguintes attribuições:

§ 1.0 Zelar pela boa ordem e conservação da bibliotheca. 	 DISPOSIÇÕES GERES.

§ 2.° Providenciar sobre a encadernação dos livros, re-
sÃ;islaS e folhetos'.	 • 'Art 113. Sex á. do livre escolha do avario:5 ã nein40 •

, 3.° Organizar e manter, com Perfeita regularidade, o do cargo de director e renhirá sempre em um profissional
..ákatalege,	 d todas as obras o folhetos. 	 de provada competencia, entendendo-se como tal, pessoa quoe,	 , 
S	 § 4.° 'Velar para que' as collecções se mantenham comple- tenha conhecimento de, pelo menos, uma das espedalidades
' tas, reclamando a remessa dos numeres do publicações que do que se compõe o serviço e que tenha, além disso, publi-:

letxarern (.1q,. se 44.1.11,ettjdos 4 (Iirectozia QU. qug fAltaum..naS cado trabalhos originaes do valor reconhecido pot scientIsta,g
, 412,13.2csõ e s j, - -, ""	 - • •

 -	
1 de uotOrta autoridadQ nessas gspe.cialiciAdekst .. 	 -

• -.	 ...	 . 	 -	 _ .
• •	 •

•



Art. 121. Funceionario algum poderá recorrer á inter-
venção de pessoas estranhas á administração do serviço, fa-
zendo reclamações, pedidos ou denuncias, que affectem me-
teria de serviço ou que com elle se relacionem. Nesse sen-
tido, todas as reclamações, declarações ou pedidos referentes
ás suas pessoas serão dirigidos ao director ou ao ministro
por intermedio

Art. 122. Em instrucções opportunamente expedidas se-
rão fixadas as regras que deverão ser eslabelecidas quando,
em consequencia da hypothese de que trata o n. 4 do ar-
tigo 2° deste regulamento, se verificar a acção da Directoria
de Industrio, Pastoril, no territorio de qualquer Estado.

§ 1.° Si á epizdotia que der lagar a essa interferencia
assumir caracter grave, caberá ao Governo Federal, de ac-
aõrdo com o Governo do Estado, fiscalizar os matadouros,
feiras, exposições e commereio de transporto do gado dentro
110 Estado ou nos seus limites e tomar as providencias que
a caracter da epizootia exigir.

§ 2.° Dada a interferencia a que se refere o paragrapho
anterior, em territorio de qualquer Estado, correrão por conta
(leste ou do munieipio todas as despezas ue caracter local,
relativas a obras e installações permanentes.

§ 3.° O Governo Federal nomeará o pessoal extranumera-
rio que o. caso exigir e installará os postos de desinfecção
que, a juizo do ministro, forem necessarios.

Art. 123. As investigações scientificas sobre as moles-
tias que affectam o gado serão feitas na .séde da directoria,
no Instituto Oswaldo Cruz, conforme o accÔrdo que fór es-
tabelecido entre o Ministerio da Agricultura, Industrie e
Commercio e o Ministerio da Justiça e Negoeios Interiores,
na séde das inspectorias e nos demais estabelecimentos te-
r/micos. denemkaites da Directoria do Serviço de Industrie
Pastoril.

§ 1. 0 O Governo Federal poderá entrar em accUrdo com
os governos locaes e institutos scientificos, afim de que pos-

• sem ser realizados nos estabelecimentos mantidos pelos mes-
mos, attendendo á respectiva especialidade, estudos e pes-
quizas sobre as molestias que affectam o gado, por parte dos
inspectores veterinarios e mais funecionarios techniactisda
directoria.

§ 2.° A Directoria do Serviço do Industrio Pastoril pro-
curará obter esses productos biologieos, não só para serem
empregados corno Itneios prophylaeticos, mas tambem corno
Inekos curativos, desde que tenha chegado á conclusão positiva

sàa effieacia.
• §' ;3.° De accórdo COM o paragrapho anterior, a Directoria

Serviço poderá entender-se com 03 estabelecimentos eon-
generes, utS-ciouaes 'ou estrangeirp . fixando tWi,1p a troca de
relaeões,f.

•

•
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Art. 114. Os cargos technicos da directoria e de suas
dependencias serão preenchidos mediente concurko, cujas
instruções serão elaboradas pelo diretor de serviço e appro-
vedas pelo ministros

§ 1.° O director proporá ao ministro a nomeação in-
terina do candidato que for julgado mais competente pela
eommissão examinadora.

§ 2.° Só depois de um anno de exercício será esse Iam-
ccionario provido effeetivamente no cargo, si tiver dado des-
empenho cabal ás suas funcções, a ,juizo do director; no caso
contrario, será exonera•lo, abrindo-se novo concurso para
provimento interino. do cargo.

Art. 115. Para provimento dos cargos de chefe de se-
(afio do expediente e de 1" official, serão ' escolhidos funccio-
narios de categoria immedialamente, interior, das diversas
repartições do ministerio, tendo preferencia, em igualdade
de condições, os da directoria.

Art. 110. O provimento do cargo ds 20 official será feito
por merecimento, dentre os terceiros oniciaes.

Art. 117. O provimento do cargo de terceiros officiaes
será feito mediante concurso, de accórdo com o disposto nos
arts. 44 a 48 do regulamento approvado pelo decreto n. 11.436,
de 13 de janeiro de 1915.

Art. 118. Cada urna das secções technicas da directoria
jerá unr laboratorio perfeitamenle apparelhado para a ex-
ecução dos differentes trabalhos a seu cargo. •

Art. 119. De aceórdo com o que a experieneia demonstrar
e com os recursos orçamentados poderão ser ereados novos
serviços, que serão' distribuidos pelas secções technicas, con-
forme as respectivas especialidades e regulados por instru-
cções, que opportunamente serão expedidas.

Art. 120. Para a distribuição de productos biologicos,
'que trata este regulamento, terão preferencia os lavradores e
criadores inscriptos no registo do ministerio.

rinario, para isso encarregado pela directoria.
Art. 126. A Directoria do Serviço de Industrie Pastoril

manterá unia revista com o titulo de Iteri y ta Veterinaria.
e Zooteehnia, destinada á vulgarização de conhecimentos tileis,
sobre a pratica da medicina veterinaria e sobre a zootechnia.,
e que conterá:

1 0, todos os actos offieiaes que disserem respeito aos.
assumptos de sua especialidade;

2", o resultado dos estudos effectuados pelo pessoal te-
clinico da Directoria do Serviço de Industrie Pastoril e pelos•
encarregados dos institutos zootechnicos fedeattes ou funda-
dos com o auxilio da União;
' 3", os tratados originaes elaborados por pessoas estra-
nhas ao mesmo serviço o do reconhecida conmetencia, ques
queiram prestar a sua collaboração;

4", o resumo, quando não interessar a publicação inte-
gral; dos relatarias apresentados pelas funectonarios, a cuji)
cargo estão os serviços de' veterinaria e de zoolechnia do-
miuisterio;

5', os dados estalisticos, noticias e informações que pose,
sam ser uteis aos criadores.

Art. 127. A lierisla de Velerinaria e Zontechnia será pu-
blicada trimensalmente ou mensalmente, conforme as convq..
niencias do serviço.

Art. 128. A-redacção e a direcçã o da Revista de Veieri-
nonia e Zoolecknia ficarão a cargo do direclov do serviçoe
cabendo á administração ao chefe da secção de expediente,
devendo os respectivos artigos ser subscriptos pelos seus au-
tores.

Art. 129. A revista será distribuiria gratuitamente' no.
paiz aos criadores e profissionaes de industrie rural, de pre-
ferencia aos que se acharem inseriptos no registro respectivo.
instituido neste ministerio, aos interessados que a solicitarem
e dada em permuta de publicações congeticres do paiz ou dçe
estrangeiro.

Art. 130. A direcção da revista poderá receber annun-
cios, utilizando em proveito da mesma a- receita arrecadada.,

l'aragrapho unico. A receita .e despeza, nos termos do.
presente artigo, serão demonstradas em balancete enviados-.
á Directoria Geral de Contabilidade, que providenciará para
que seja recolhido ao Thesouro Nacional o saldo que se
rificar no fim de exercido como renda da União.
• Art. 131. O serviço de informações de que tratam oa.
ns. '3 a 7, 19 e 20 do art. 1°, será feito na séde da directorias
das inspectorias, dos postos zootechnicos, das fazendas mo-
delo e em qualquer dos estabelecimentos dependentes da Dra.
meteria do Serviço da Insdustria Pastoril. •

Art. 132. O serviço do policlinice e veterinaria
organizado na fórma do presente re gulamento e com caradet:
gratuito.

Art. 132. A inspecção das invernadas de gado será rege-,
lada pelas instrueções opportunamento expedidas e mais
posições comprehendidas 110 accordo que ler firmado entre os-
Governo federal e os governos locaes.

Art. 134. O Governo ;Federal promoverá as medidas pre-
cisas para combate Ao carrapato o outros transmissores
germens infectuosos.

Art. 135. No intuito de evitar a propagação da tristeztre
o Governo Federal fará estudar, consoante o accôrdo que fõl.e.
estabelecido com os governes locaes, as diversas zonas dogs
centros criadores o exportadores da gado, de modo a
dil-as em tres categorias, isto é, zona indemne, zona interme2
diaria o zona infectada, .correspondendo, respectivamente,
região completamente livre do carrapato, '4 parcialmente insl
vadida e á infectado,.

ã 1.° As pesquizas e estudos sobre o as.sumpto serão corR
fiados DOS Estados aos inspectores veterinerios,
frios veterinarios do serviço, e por yeteEinalios stneeespeeia
listas nomeado vara 1.g fim

Art. 124. A orientação e organização das medidas pro-
phylacticas para repressão e erradigação das epizootias fi-
carão a cargo da directoria, que as estabelecerá de accórdá
.com a natureza das differentes modalidades palhologicas.•

Art. 125. O tratamento das enzootias e ep:zootias ficar:
a cargo da 'Directoria do Serviço de Industrie Pastoril, das
inspectorias nos Estados, dos especialistas que fizerem parte,
do serviço de inspecção do trafego ou commercio internado-
uni do gado, dos postos de veterinaria ou de qualquer vete-.	 _

•
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1:2008000

1:2008000
1:2008000

8008000

--I
Total

18 :00080(1_1
.12 :000$000:

- 9 :G008000-
, 9 :6008000'.'
• 8. : 4008004)

8:1008000,
6:000$000b
6:000$00'Ci;

5:10080001
- 4 :800$000

- 4 :800800,0
3:6008000

3 :6008000;
•3 :000$090)
2.:400$000;

150800&,

2:8008000
1:2008000

• ****** 1

- 1
8 :1008000
3 :0008000!

jomoci,

:3:6008000
2:8008000
2:3008000
1:0008000
1:0008000

8008000

.Toito

-	 •
:800$00Cp:

8:-í00000'
7 :200$00a
3:0008000...
3:0008000:
2:-100$00t1;

10080001,
Pendia Ca-4

kir

•	 miri-g-6.	 .	 ,DIARIO OFFICIAL
	

Janeiro do 1915 1333-11;
-e

§ 2.° Nas linhas diVisorias das zonas referidas serão es-
tabelecidos pelo Governo d.rederal banheiros insecticidas; pe-
los quaes passará o gado da zona infectada para 'a intermedia-

-iria e desta para a indemne, não podendo ter livre transito si-
[não o . que estiver isento desses insectos ou de, outros germens.
1 - §, 3.0 A Directoria do Serviço de Industria Pastoril desi.
'piará as linhas divisorias das differdntes zonas e os Pontos
lintermediarios que lhes Corresponderem e estabelecerá as me
didas necessarias para o saneamento dos campos inVadidos
:pelo carrapato. o as regras para a inspecção dos mesmos ou
dos animaes que deites precederem. •

' • § •," Os dispositivos do paragrapho anterior não, se aP-
,plicarão aos animaes - procedentes de estabelechnentos de zona
i intermediaria, declarados limpos, quando se destinarem a pon-
los da zona indemne ou da interme.diaria, onde existam ba-
nheiros e inspecção militaria, desde que os referidos animaes

, possam ser transportados directamente por via -fluvial, ma-
vitima ou terrestre.
: § 5." Excepcionalmente, a juizo do director do serviço,
'em perlado de•carestia da carne, para o consumo, poder-se-ha
:dispensar o disposto mo § .2°, desde Wh; o transito se possa
:fazer directamente por via maritima, fluvial ou terrestre, me-
diante as cautelas prescriptas pela directoria, devendo os ani-
,maes transportados nestas condições ser desembarcados nos
matadouros e immediatamente sacrificados.

Art. 136. A directoria do serviço promoverá nas zonas
.criadoras a propaganda em -favor do combate ao carrapato e
outros parasitas, indicando os meios necessarios para esse
Sim o organizando planos o indicações para construcção de
-banheiros.	 .	 .

§ 1.° O Governo Federal auxiliará os criadores, para coa-
struerção de banheiros e acquisição dos insecticidas nelles

..	 empregados, de accôrdo com os recursos orçamentarias.
A 2.° Terão prgerendia, na organização dos serviços para

construcção de banheiros insecticidas os Estados e municipios
que auxiliarem o Governo Federal, fornecendo os terrenos e
as installações destinadas aos mesmos banheiros; obriguido-
so igualmente a observar as instrucções dadas pela dirceto-
ria do .serviço.

§ 3." Cada banheiro earrapaticida federal ficará a cargo
de uni guarda, encarregada do dirigir o expurgo do gado e
fazer a estatistica do movimento do banheiro.

-137. A directoria do Serviço de Industria Pastoril
promoverá estudos e - medidas' prophylacileas tandentes a
emnbater a dissrminação das . trypanosenflases do berne e de
gualquer parasita , que affeete a &tudo do. gado. 	 .

• Art. 138.. O Governo exPedirá opportunamente as
Jnstrue•ções relativas ao serviçc do prJphylaxia contra o car-
xapato e outros parasitas animaes. 	 •

.	 Art. 139. O Governo poderá contractar pro.Pissionaes 'es-
trangeiros para os . differenles serviços, na falta , de brazi-
jeiros.	 .	 .

Art. 1 .10. O director do serviço, ao autorizar qualquer
•despeza, deverá recommendar á Secção de Expediente que lho
informe sobre o estado da respectiva verba, para os devidos
fins.
• Art. 141. Os postos zootechnicos, as fazendas modelo e

n Escola de Laclicinios de Barbacena ficarão sujeitos a regu-
3amentos especiacs, além das disposições deste regulamento
fino lhes disserem respeito.,

Art. 112. São extensivas ao Serviço do Industria Pas-
lora. na parto• que-lho fôr applieavel, as disposições constan-
tes-dos ar(s. 30, 37, 40, 50, 51, 53, 51, 56, a 84, 90, 91, 95 a
98, do regulamento approvado pelo decreto n. 11.436, de: 13
'de janeiro de 1915..

Art. 143. Os vencimentos do pessoal do Serviço de 'In-
'dustria Pastoril serão os da tabedla annexa:. •

-Art. 144. Os funccionarios não contemplados na
-
 re-

forma constante do presente regulamenta ficarão addidos • e
poderão ser distribludos- pela Directoria do Serviço e suas-
dependenCias, do accórdo Coin 'as conveniencias dou serviço,-
.eniquanto• não forem aproveitados na fúrma do art. 109, da

n; 2.924, do 5 de janeiro de .1915.
•Art. 145. As duvidas que por ventura se suscitarein

pxe'cuçãia deste regulamento serão resolvidas por deersão: do
mini stro.

Art. 1 .46.: O presente regulamente. entrará, cri vigor
desde 'já.:

-Art. 111. Ficam revogadas as disposições eM contrario.
Rio de Jan.gi.ro, 21.de jarkeirk de 19154;	 joito Pandid

TABELLA A QUE .SE DEFERE o Ant. 143 no auduumwro
AO DECRETO y. IMOD, DESTA DATA	 —

- Directoria

Director 	
Chefe de secção 	
AsSistente 	
Ajudante 	
Veterinario 	
1° officia/ 	
Pholo-micregrapho
2" official 	
Pharmaceu tico - c h i-

:mico 	
3° ()Meia' 	
Auxiliar technico
Dactylographo . 	
Encarregado do mate-

rial
Port oiro
Continuo
Servente

sal)

In sp n e I °rins Velerina-
, rias Distp ictaeá	 e	 .

Inspector 	 	 G :400$000 3 :200$00Q 	 9 :600$06?1
Veterinario 	  :	 4:800$000	 2:400800.0	 7:2008000.
Auxiliar de 1° classe.., 	 2:4008000'	 1:2008000. 3:0008000' .

	

Auxiliar do 20 classe..	 2 :000$000	 1 :0008000	 3:0008000'
Guarda de banheiro . 	•'' ,

carrapaticida. (sa-

	

lari) mensal) .... 	 :-. .-.- ..... .2	 100$00.0i
Servente (salario me.n---	 .1

sal)	 .	 -...2 .., 100$000J

Inspecçõo Velerinaria
tic Portos

Tnspector • 	  	 •-•	 5:0008000
Auxiliar 	 	 2 ::1008000.
Trabalhador	 (salario

mensal) 	 	 .. -	 	 - A
•Inspecção de	 ,

?tios
Topeetor ...... ...,m	 :0.008000	 2:000$00 	 6 :0008001)
Mes•tre de lacticiaios., 	 2 :000$009'	 1:0008000. 3:0008000;,.
Posto dc Obserrecõo e

Enfermaria Vet.-!-•
rinaria de Belfo, I.
Horizonte

Director (medico ba"--:
	cteriologista) ....,	 7:2008000

Assistente. 	 .1	 5 :600.8000 •
Veterinario 	 1	 '4:8008000,
Auxiliar -	 -	 ,	 2:0008000:
Escrevente : 	 ). 2:0008000
Porteiro-continuo 	 ,	 1:6008000
Servente (salario men-

sal) 	  —	
Rio de janeiro, 27 de janeiro dtj

logeras.

DECRETO N. 1r .161: 	 DE 27 DE .JANEIRG DE 191

Approva o regulamento doa Poss. Zooteclanicos rederael
-

O Presidente da Republica' dos Estados Unidos do Braii1,
usando, da autorização constante. do' art: '79,, alinea VIU, da.,
lei n..2.924, de 5- de janeiro: de f915,, decreta.:

Art. I.° Fica approvado pea ra reger Os Postos Zootcclini-,--
co's redoma o regulamento que com esto baixa • assignacIO::
pelo Ministro de Estado dos Negados da: Agricultura,•Indus.'-‘`;
(ria "e Commercio.

'Art. 2.° Revogain-Se' ' aS dispriSk;êS : cri' contrario.:
Rio de . Janeiro,: 27 de janeiro de 19155 94'

de_ncia	 tia flepubliça.	 •
',NYE%81,1I/ En-,tiz P. GintEg,

V0(1.4: P.r.104 Calo gr^z,i

(salario men-,

• •1

•
•

•
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lk.ínjulamento e que ee refere O- decreto n. 11.4611 desta data

CAPITULO I
•

-	 hOS POSTOS ZOOTECIINICOS FEDERES 	 •

ri-- MI, I.° Os postos zoote.chnicos fecleraes, subordinados
lie Serviço de Industria Pastoril, teem por fim effectuar todos
Os ensaios e estudos experimentaes que tenham directa e im-
mediata applicação pratica na industria pecua aia do paiz e
asaincipalmente da região em que se acham lucalizados.

' I	Art. 2.° Aos postos zootechnicos federaes incumbe:
1 0, proceder a .estudos zootechnicos e especialmente sobre

•ãcblimação, adaptação econoinica das diversas raças de gado
seu aproveitamento como productores de força motriz, lei-

te, carne, etc.. indicando assim os methodos de criação,
Cuidado, engorda e exploração de leite;

20, promover a acalimação e multiplicação da animaes de
•raça, fornecendo aos criadores productos seleccionados;

3°, facilitar aes criadores o melhoramento das raças lo-
'Cies, por meio dos reproductores mais convenientes Vara

s s e fim; •	 •
.- 4°, promover a selecção das raças nacionaess mais con-

Sseniantes;
5°, estabeleeer o registo genealogia° dos animaes dos

fsostos, bem Como das estações zootechnicas ambulantes;
6e, ministrar aos criadores instrucções sobro hygiene e

'alimentação dQs alliMaeg, suas habitações o valor nutritivo
das forragens, etc.;

a°, estudar as forragens sob as ponto de vista agricola,
rishirnico e economica, dando preferencia ás nacionaes;

8°, estudar as molestias e os parasitas que affectam o
gado, sua prophylaxia e tratamento;

90, estudar, sob. o ponto de vista pratico, os processos
relatiVos á industria do lacticinios;

10, proceder ás analys.es , das terras do . cultura, sementes,
:Adubos, forragens, produtos alimenticios de origem animal,
ate. •

'11, realizar cursos abreviados sobro zootechnia, veteri-
ria o industria dia laaticinios;

12, altender ás aonsultas dos criaaores sobre os diffe-
aantes assumptos quis aa relacionam com a pecuaria.

Art. 3.° Os serviços a . cargo dos postos zootechniccs
fadarias serão do duas categorias:

a) serviços administrativos.;
I	 b) serviços temlinic,oa..

Art. 4.° A direcção de cada posto zootechnico será con-
fiada a um director, auxiliado, nos serviços technicos, por
um ajudante de zootechnia e leiteria, um ajudante de vete-
riflaria, um ajudante do agrostologia o dons auxiliares, e,
nos serviços administrativos, por um secretario (encarre-
"gado da contabilidade), um almoxarife e um porteiro-con-
tinuo.

'CAPITULO II

Jãrieíro de -101.5 \

se manifeste nos animaes a seu' cargo, fazendo-os immedi
mente internar na enfermaria;

5°, auuotas diariamente a producção de leite, ovos ,
etc.;

a°, fazer experiencias sobre a alimentação com forra-
gens nacionaes relativas á engorda, á producção do leite e á
criação dos individuos novos, quando a isto fôr autorizado

.pelo director;
7° responder a toda e qualquer consulta que lhe seja

enviada pelo director;
8°, 'PreP arar e designar, em época, propria, quaes os ani-

maes que devem servir nas estações de monta, tendo o cui-
dado de distribuil-os de accUrdo com as exigeucias locaes das
estações a que vão servir;

9°, percorrer diariamente todos os abrigos, informando-se
dos respectivos encarregados sobre o andamento dos serviços;

10, propôr ao director semanalmente as medidas que jul-
gar neeessarias para execução dos trabalhos;

11, fazer com que o auxiliar escripture os registes genea-
logicos e todos os dados referentes ao serviço, trabalho asso
que deve sempre andar em dia;

, 12, manter a maxima hygiene nos estabuloas estribarias,
aprisco, pocilga, aviaria, etc.;

13, apresentar quinzenalmente ao director um relatorio
concernente aos diversos serviços executados;

11, superintender os serviços internos ou externos da leia
teria;

15, zelar pela conservação das machinas c mais material
a seu cargo;

16, manter a maxima bygiene na secção de lacticinios;
17, presidir a todo o tyabalho do manipulação do leites
18, fazer diariamente a analyse dos leites a seu eargn;
19, fabricar, quando houver necessidade, manteiga, (meia

jos, requeijões, etc.;
20, fazer experiencias sabre a esterilização do leite des-

natado, conservação da manteiga, etc.;
21, fazer, de accôrclo com o director, observações relata,

vas ás variações dó composição do leite, sob a influencia dos
diversos factores;

22, effectuar a venda do leite e dos productos manipu-
lados;

23, explorar a leiteria a seu cargo, como o faria um par-
ticular, tendo cai vista a producção maxima, sob o ponto do
Nista cornmereial;

24, procurar relacionar-se com os estabelecimentos con-
generes cio paiz, tendo em vista a troca de idéas-relativamentei
á parte economica e scientifica;

25, observar a applicação dos methodos scientificos na
execução dos trabalhos;

26, enviar mensalmente ao director, com as respectivas
guias da secretaria do posto; as importancias relativas á renda
da leiteria.

Art. 7.° Ao njudanSe de veterinaria compete:
1°, inspeccionar diarianiento os animaes do posto;

2 '
examinar e submetter a tratamento os anima Cs

doentes;
3", prescrever as medidas prophylacticas que julgar no-

cessarias, em caso do epizootia; •
4°, altestar a morte dos anilina% indicando as causas qual

a determinaram;
5^, dar consultas na polyclinica do posto; 	 •
60, attender ás requisições que lhe forem feitas, por ia-

termedio do ajudante de zootechnia e leiteria, para trata-
mento de qualquer animal doente;

70, realizar pesquizas e estudos bacteriologicos no laboa
ra torio respectivo;

8 0 informar o director sobre o estado em que encontrar
os ani 'maes na visita (liaria a que deve proceder;

9°,. ter sob sua guarda todo o material da enfermaria, do
laboratorios e gabinete;

10, dar instsucções directas, sobre o tratamento dei
animes aos encarregados dos abrigos, estabulos, cavallariças,
etc.,

prescrever e assistir á execução de todos os trabalhos
therapeuticos e cirurgicos applicados aos animaes;

12, apresentar mensalmente ao director um relatorio dos
trabalhos a seu cargo;

13, velar pela. byg,iene greal dos diversos departamentos
doposto;

14, attender, a juizo do director, á clinica externa;
15, responder ás consultas de criadores que lhe forem ana

viadas pelo director.
Art. 8.° Ao ajudante de agrostologia e bromatologia

compete:
1°,• a cultura de forragens nacionaes e estrangeiras, quea

do porito cio vista ex,perimental, Quer. DarA alimentaeão dos
gnimaea tio rosto;• -	 ,

•

DTARTO OFFICIAL -

100 PESSOAL ADMINISTRATIVO E IfeITNICO
Art. 5.° Compete ao director, além das attribuições

i•j-ile se refere os §§ 1°, 16, 17, 18, 21, 22, 23, 26 e 28, do ar-
tigo 37, do regulamento approvado pelo decreto n. 11.436,
ale 13 de janeiro de 1915, o seguinte:

1°, ,admittir e dispensar o 'pessoal assalariado do esta-
belecimento, de accairdo coas os recursos orçamentados;

2°S fazer essperie,ncias relativamente á producção de
plantas, forrageiras;

3° organizar projectos o' orçamentos para execução de
trabalhos o obras do poStO;

4°, organizar o programma dos cursos abreviados;
5°, organizar e fazer organizar as instrucções que tive-

Êem de ser expedidas • em relação a quaesquer dos serviços
seu cargo;

6', encaminhar aos ajudantes as consultas dirigidas pelas
•Criadores o , relativas a qualquer dos assurnptos de que se
ocova o posto;

7°, apresentar, trimensalmente, á directoria do Servia()
:de Industria Pastoril, um relatorio do movimento geral do•

osto, inclusive o balai-IMO da receita.
r •	 Art. 6.° Ao ajudante da zootechnia o leiteria compete:

1°, superintender os serviços do cavallariça, estabulos,
Vpoilga, aviaria e abrigos, de accôrdo com as instrucções
ahrector•

•
2° fiscalizar diariamente a distribuição dos 'alimentos,

fazendo para isso uma tabella mensal, onde sejam discrimi-
• liadas as quantidades necaasarias de generos para cada depen-

t 'dorida e respectivo Custo;
3°, annotar e. fazer annotar diariamente todas as occur-

• { bulas normaes	 anormaes referentes aos serviços, taes
nascimentos, coberturas,' mortes, accidentes, etc.;
Otangiggs ac -y!..terinArio.• qu.alquej: ocQuarencia gusa;

•
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20, o estabelecimento de. prados. artificiaes e. melhora-
Znen tos. dos prados  lia tu r ae s ;

3", os trabalhos e as experiencias relativas.à drenagem e
Irrigação;

•4°. o estudo das molestias-cOmmuns ás plantas forrageiras
meios de as 'combater;

50 , a fiscalização o selecção das sementes;
•ti", o empreheralimento de ensaios e demonstrações rom

;instrumentos agricolus, applicados á cultura, colheita e pre-
paro das forragens;

7", o estudo pratico dos processos relativos á conservação
-klas forragens;

80, os estudos chimicos e physiologicos sobre o valor nu-
tritivo das forragens e proibidos destinados á alimentação do
gado a forragens alimenticias de origem animal;

O°, a analyse das terras de• cultura, adubos e correctivos.
Art. 0.° Aos auxiliares compete cumprir os deveres inhe-

rentes ás suas funcções e dar execução ás ordens que, lhes fo-
Wm• dadas pelo director e ajudantes.

Art. 10. Ao secretario (encarregada da- contabilidade)'
Compete:

C, receber e encaminhar ao pessoal do post6, depois de
protocollados, todos os papeis que aos diversos funccionarios
devam ser dirigidos, , de accUrdo com as ordens recebidas;

2°, receber e encaminhar ao director, com a sua infor-
Mação, todos os papeis filie tiverem do ser despachados;

30, fazer a. correspondencia. do posto, de accôrdo com as
linstrucções que lhe forem , ministradas pólo . director;'

V, organizar o attéstado do frequencia dos diversos fun-
leciona -rios do' posto,' remettendo uma das vias á Directoria da
Despeza, e outra à Directoria Geral de'Contabilidade do mi-.	 .
Histeria;

5", registrar, em livros proprios, os assentamentos relati-.	 .
vos, aos funceionarios do posto;

G°, velar peta 'boa conservação e ordem da bibliotheca. fa-
cilitando a consulta dos livros ' aos interessados,' de accÔrdo
com as instrueções do director;

7 0, ter sob sua guarda e responsabilidade os moveis e mais
objectos pertencentes á secretaria e hibliotheca;

8", ter sob' sua guarda' o immediata fiscalização do di-
rector todos os assumptos referentes á receita e despeza do
Posto;

0°, fazer à' escripltracão da receita' e despeza 	 estabe-
lecimento, em livros_proprios, rubricados pelo director;

10, proces gar as contas, de liernechnentos que lhe fõrern
remettidas, sulunettendo-as' ao estudo e approvacão do di-
X'ector;

11, fazer o inventario de todo o material do posto, addi-
tando regularmente ao mesmo as novas acquiáições feitas;

. 12, organizar os balancetes que houverem de ser remei-
tidos á Directoria Geral de Contabilidade do ministerio e
Directoria do Se rviço do InsduStria Pastoril;

13; auxiliar o director na fiscalização do material forme-
:cid° ao .estabelecimento.

Art. 11. Ao almoxarife compete:
• 1°, o recebimento, a guarda e• a, conservação de lodo o

Material adquirido para o Supprimento das diversas depen-
delicias do posto e que não estiver sob a responsabilidade de
outro funccionario;

2 0, o fornecimento ás referidas dependencias, de accordo
com as ordens do director,. de todo, o material de que as
mesmas precisarem e do que se. achar abastecido o ahno-
xarifado;

3°, a escripturação dos livros necessarios á IsSa marcha
dos services a seu cargo, segundo os modelos adoptados; •

• 4°, a organização do inventario, em 31 de dezembro de
cada anno, Q bambem quando deixar , definitivamente o exer-
cicio do cargo; além dos que forem determinados pelo dire-
ctor, de accôndo com as conveniencias da serviço;

5°, a requisição ao director de todo o material. de con-
sunio e. mais artigos indispensaveis ao serviço, á medida que
se fixem esgotando os depositos existentes.

§ 1., O recebimento de•material será verificado, quanto
'á quantidade, qualidade e preço, •pelo almoxarife e , por dons
funccionarios teehnidos designados pelo director, segundo a
especialiffade do que se tratar. O material recusado por não
corresponder ás condições do pedido •será - immediatamente
devolvido ao 'fornecedor, correndo por conta deste as
'despezas.
• § 2.° Um dos sgventes do posto, admil(ido por proposta

-4lo almoxarife, ficará 'incumbida exclusivamente dos trabalhos
almoxarifado.
. Doca auxiliar nos trabalhos de arrumação e limpeza dos

ilepositos, serão designados4iéto director , outros serventes ou
lyphalliRdorps senipre gue fôr. netssaritV.:.	 .

•
• •

da- posto;	 •
40, ordenar e fiscalizar' os trabalhos' 'dos serventes, pre..

pondo ato director a dispensa dos que•rnio . servirem, bem;- ...-.I'l
5°,. transmittir os papeis o. recados dentro do posto. • --il
Art. 13. O director, em seus: impedimentos; será substi-i-1

tuido.'por um dos- ajudantes, designado pelo ministro sob pi'o'
Puta do director do Serviço . do Industrio,. Pastoril, e,, 9.1à
falta de designação, pelo mais , antigo— ,•	 .	 •	 .,,

Art. 14. O director será obrigado•at residir rio posto.- '''\
Art. 15.- O pessoal subalterno. constará-do , seguinto.: fer-,.;

fores, vaqueiros, trabalhadores ruraes; serventes de estabulo.§..,
campeiros, moçOS de cavallariça; guardas. nocturnos e. ruraes.

CAPITULO III	 . , e;
DOS CURSOS ,KIATICOS DOS POSTOS ZOOT:ECIIkI4S N . ..,......9

	je. Haverá nos postos ootechnicos feder aes 11	.'
....S"!

Praticos e abreviados para. adulto; os 	
1

. guacs.so dividem -p",
'Art.	 'I, ..r.. .03

' -
d) fabricação da manteiga, quantidade o qualickul il--s

dos tbeoricos o praticos relativos ás differontes especies do:

zação dos seus productos;
leite 'a empregar, conservação; embalagem, expedição e utilis

.d	 C!

c) fabricação de queijos, leito ..a utilizar,, coagulação, da-'

queijos.	 .„	 .	 ,.	

_ ..	

.	 ...
Art. 20 . O curso de agrostologia .constará . do seguinte: •
a) estudo pratico da terra 'e do clima,' em , relaçoko cola afr'.

formação dos prados e cultivo. do plantas,forrageiras;
b) escolha de terreno, preparação geral do adio; 	 S

.	 c) conhecimento e- manejo individurd,.dás mas:hinos/4,
d) preparação o applicação dos adubos; , ,' . -	 . ,1
e) conhecimento e classificação das sementes; ,	

_
-',,--5-1,

f) ; formação dos' prados artifieiaes, tomporarios e pérnwnente	 .

g) ensilagem, modo de preparal-a; , . 	 .	 ,..7
h) limpeza dos pastos, cárte das 'forragens, extirptiefiat

das hervas dainninhas, etc..
	

• •• . 4...
• Art. 21. Os cursos acima ref erido's • serfu'a dados, todos O'-,
dias uteis aos que satisfizerem as seguintes 'condições:, 	 „-......

a) . ter pelo menos 14 annos de idade; •	 '	 •
b). exhibir certificados: de' instrucção primaria.

CAMTUT.0:: IV  .t

Das. disposkikls: a:eracs,•
Art. 22. Em inStruc-ções• especiaes, elanoradas Pelos.diret's,

dores dos postos com a. audiencia do. director: do Serviço dei,
Industrio. Pastoril, que as s.uhmetterá a: approvação do minis
tro, serão estahelecidas, as. regras para a utilização dos 'anais •
maes reproductores, por parto dos interessadás. •-• 	 ""'074

Art. 23. Nos postos- zootechnibus poderão ser. admitti
a juizo do ministra, ouvidos os respectivos directores, al ire: !
dizes gratuitos; com numero' deterrninada PrinciPalmente•lif.

• •

• Art. 12. Ao porteiro. continuo, compete:
• 1°, abrir e fechar a , edificio do , posto;.	 •
2", cuidar da segurança, e: assolo db.-edificiodo posto;;

• 30,• expedir toda a correspondenela official e publie•acoe

Zooteelmia e leiteria; .1
Veterinaria. o	 •
,Agrostologia.
Art. IT. Cada um "desses cursoS Será ininistrado

o período de tres mexes...
Art. 18. O curso de zootechnia e;veterigaria constará i.14",

seguinte: •
a), noções de anatomia e physiologia, para 'o estu(lo , da'.i

alimentação dos animaes doinesticos ,e da Secreção do leite;
b) alimentação racional dos auirUaes . ' domeStleos;
c) composição do corpo, composição ,dõs alimentos, pariá'

dos alimentos e papel dos elementos' nUtritivps,
dado dos alimentos, racionamento .; modo 'do preparar ge
ções, cama, penso dos animaes e bygiene; ,	 •

• d) secreção do leite, trato;
c) noções sobre a escolha. das ,Naléesis. laiiieiras e sobre: 0-4-'

•processos , do melhoramento da especie bovina e eavallar;
f) •hygiene geral dos aniniaes çlomostieos, hygiono da gd.s.,

fação e da parição, bygiene d,pçle, hygigno da producção
leite.	 •

Art. 19. O curso de leiteria constará- da seguinte:
descripção e composição do ' leito,. alterações, falsifi-•

cações, descripção dos instrumeptos que- servem para determis
rui r o valor dd leite e descobrir a fraude, thermometro, cromo-.
metro, acidimetro, pasteurizador, etc.;: 	 '•.	 •

c) venda o transporte do leite.;'	 •
- b) installação de tuna. leiteria, locaes; agua, 'etc.;

seguintes 'especialidades:
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Vencimento
anatai Total

'7
5'7

120
83

420
2.323

.
8

11
42

66

*ow/I

Estado
effe.tivo

Postos e graduações

General 	
Teiionte-coronel 	

ijor 	
Calina° 	
Tenente. 	
Altero= 	
Sargento aludante 	
1° sargento. 	
2° sargeáto; 	
3 0 sargento 	
Cabo 	
Outras ,praças 	

22:8005000
11: .003003
(1:4005000
9:0105)00
G:0005003
3:1)05300
1:0125500
1:1503000
1:27"530o
1:1633000
1:0 !2So00

911$003

22.8005000
115:2003000
125:4005000

" 078:0005000
310:5005000
356:4005000
it:4)'5500
83:2203000

(53:3005000
102.7845000
420:2405000

2.201:5275000

Tr5Dn0 Da rEssaAL D BRIOADA.POLICIAL Da DISTRICT() FEDERAL, A QUE Se
REFERE 0 DECRETO N. 11.467, DESTA DATA

- Pessoal

Fardamento 	  302:0935)10
Aluntintação para 3.013 praças a 5175500 	  1.659:7123 n00
Vorrago-n, ferragem • o cdrauvos para 507 cavallos o

muares 	
Soldo para ofgeia-s aggregados 	
Passagons para oinciaes o praças 	
Empregados nas fachinas dos quarteis, nas cavalla-'

riços do i egimeltci, nas ontormarias do hospital,
no serviçq de locomoção o no do outras deputa-

.• doridas dos Corpos 	 •	 1.19:.460031002
Gratificação a um me tico oculista contractado 	 	

3

Gratificação ao ordenança do •Alintsterio 'da Justiça 	 	 36e5003
Quebra.s ao pagador 	 	 600S0 ii3

Somina -.	 " 6.877:4115310.--...
Material .

Remonta de antinaes 	 	 40 :0003000
Acquisição . e coqcorto de armamento, munição, equi-

, pairiento, areiam-Jato, vehiculos, inclusivo auto-
movis o -OU3 accessorios,' ID3VOi3. uteusitios o
outro arti.mi 	 	 100:0303033 .

Me tico, npntos, instrurnontos cirúrgicos, To a pas o outros
arti gos para o liopttal 	 	 30:03050)0

[iluminação a artigos proprios  •	 G0:0305003
ConsorVaçao, inadança o assignaturas do linhas tela-	 .

, plionicas. . , 	 6:00030 )0
Taxa de esgoto dos (lindeis 	 ..•	 1:0103000
Expediente, publicaçõos, livros, impressos, etc 	 	 15:0303000
Obras e conservação dos quarteis e de outros proprios

nacionaos perteicentes á Brigada 	 40:00.05000
Sairmo geral 	 .. 7.159:441$911 -

Tabella de vencimentos das praças

Vencimento (liaria

435:8105000
.30:0005030
C:0005000

,Soldo	 Gr'atifi- 1 Totalcaçai)
	 •

`131scriminação

Sargento ajudante o equivalente. 	
1 0 sargento e equivalente, 	
2° sargento e equivalera° . 	
3° sargento e o Luivaleute 	 ..
Cabo 	 • 	 •
Outras praças 	

25600	 15900	 4sã00
25400	 1Si00	 45000
25300	 15200	 33500
25200	 15000	 35200
25100	 $701 25800
250001	 $600	 25600

h

-

ií
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.0 . de agricultOreS e criadores, que queiram estudar qual-
uer dós aásumptos nelles tratado.

.4rt. 24, N.Os -pos1.o4 tootechnicos 'e nas estações zoote-
kii.CãS ambulantes serão realizadas periodicamente; a juizo

ga• lespectivo director, 'conferencias 'de caracter pratico es-,...	 ,
Pci itriente destinadas aos agricultores e criadores.
. ,,4--, .'Nft. 25. As rendas arrecadadas pelos postos zootechni-

oe hrlio applieadas ao custeio desses proprios estabeleci-
,,, ntás, de • accdrdo com as disposiçoes "do art. 89 da - lei
4\5'2.924, de 5.do_janeiro de 1915. 	 .

Art. 20. Será de livre escolha do Governo ti nomeação do
Icaz,0 de director que' deverá recahir sempre em um profis-
n0a1 de provada competencia em qualquer das especialida-
Ves' a cargo dos ,Postos.
L . --'.4i-t. 27. Os cargos technleos dos postos zooteehnicos se-
íao providos por concurso; de accôrdo com o dispoSto 'no ar-

i
-I i wo 111 do - regulamento approm.xdo pelo decreto ia. 11.460,p.de27 de janeiro do 1915,
r.': Art. 28. O pessoal teehnico dos postos zooteehnicos fe-
'xj.eran deverá collaborar, na Revista de Yeterinaria e. Zoote-

h4ia.
..t` • Art. 29. Os directores dos postos Zootechnicos fedemos
rievera'a remetter, mensalmente, ao director do Seri-iço de
thidustria Pastoril . um boletim dos serviços realizados pela

. 're-spectiva repartição, e anntialniente, até u dia 20 de ja.
XietrÉ1,' um relatório completo sobre os trabalhos a seu Cargo.
.; . -Art. 30. No easo do apparecimento de qualquer moles-
lja •nos .. animaes dos postos zootechnicos, deverão os respecti-
,IN directores fazer as devidas . communicações á Direetoria
ldo Serviço do' Industrio Pastoril, que providendará Mune-
diatamente, como no caso couber. • 	 . ,	 .

Art. 31. O pessoal dos -postos zootechnicos federaes terá
os:vencimentos constantes .do tabella anneXa.
' Art. 32. Não extensivas aos postos zooteclmicos fe-

.Veraes, na . parto que' .lhes forem applicaveis, as disposiçõeS
e.onslanles dos arths• 37: 50. 51, 53, 56 a Si e 95 a 98; do regu-
lamento approvado pelo decreto . n. 11.436, de 13 de janeiro.....
irá 1915.

Art. 33. Do, accádo com o presente regulamento ficam
inantidos os postos do Pinheiro, no Estado do Il¡o de Ja-
neiro, de Ribeirão Preto, em S. Paulo e de Lage, em Santa
'‘,:atharina o . noa termos do decreto n. 8.810, 'de 5 de julho
fle 1911, o de Viamão»no Estado do Ria Grande do Sul, po-
'delido ser creados outros quando o Governo julgar ;conve-
niente, do accUrdo- com os recursos orçamentarms. .
• Art; 34. Os ajudantes do Posto Zoolechnico dg Pinheiro
ficarão obrigados ao cumprimento das attribuições gim llies
ompelirem de aceàrdõ com O regulamento da Escola de

tAgricultura alli, existente.
j, Art. 35. AS drividas que se suscitarem na execução do
tiresente regulamento s'áiío resolvidas por decisão do mt-
.1iistro.
- - . Art. 36. .0 . presente regulamento. . entrará em vi-
or desde já.

Art. 37. Ficani rosnadas- as disposições em coptrarin.
n 	 Rio de. Janeiro, 27 de janeiro de 1915. - zoao' PaMid

Calai:leras.	 . :. , _	 .	 ._ . ..
,	 .

IABELLX DOS NIr.,NCIMENTOS na-PESSOAL DOS POSTOS. ZOOU:-
catxteop FEDERAES A QE. F. SE REFERE O REGULAMESTO APPRO-

'' vApo yEr..9 DEÇRETO 1,1..i.41p., DESTA DATA
-	 ;	 .

-	
Categoria	 . • Ordenado . Gratificação	 ^	 Total .

iDirect6r. :•,. • -. 	 ,	 8 :0008000	 4:000$300
!Ajudante. . , . ., 	 .1:000$000	 2:0008000
Secrelario. 	 4:0003000 , 2:000$000
Ankiliár . 	 .	  .• `)":000$000	 1 :0008000
'Almoxarife 	  	 •	 1 :600$000	 8308000
Porteiro-continuo. 	 1:2008000	 6008000

Observação
As praças terão limito a urna etapa fixada no valor de 15500.
03 iuÇer iras o outras pra,p.s que presentomonto tiverem maior

.gr4tifteação do que a lixa la, (implanto não !Murro nperom as*Suas
finioçõeg, tordo as g113.3 gra.uficações completas peta consigna:ç10
«gmpregados, etc.» ou.pela caixa oa Brigada, quando 0333 coasi-
guaçãO não comportar a nespeza. •	 •

.1:11n de 4.neillp, 27 do janeiro de 1915.- Cario* Kaximilianá.
•

rijo' de I Tancivo, 27 de janeiro de 1915. -
Coiageras.-
L,,

Dellt, TO N. 11,467	 27 nn JANnino DE 1915
deorganiza aBiigada Policial do District .° Federal

Ibni.dent.è da Republica dos . Eslados Unidos do Prazil,
r y-ã.aiido da autorização Conferida pelo art. 7° da lei n. 2.924.
"(.1e 5 do, correntA mez, resolve reorganizar a Brigada Policial
do District05 Feçleral, d. accórdo com as tabellas que a este

• ..n00mpanharii, assegtirando aos officiaes da alludida corpora-
• ão,ps Connbanclos, -em ,..Cominissão, das unidades respectivas;

evogad4 n dispoSiçõeS em contrario.
Mio de Janeiro, 27 de janeiro de 1915, ,.91° da Indepenclen-

• dp; Republica. •

12:00.03000
O :0003000
O :0008300
3 :0008300

Up'4222
João- Pqndid

NVENCESLAO 13RAZ P. ÇOMES.

Varias Maximiliano NrCirà dos Santos,

• -
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iSECRETARIAS DE ESTADO

',3V1inisterio da Viação o
Obras Publicas

1201ractor1a Geral de Carreies a Telegraphos
SEGUNDA SEÇÃO

Expediente de 29 de janeiro de 1013"
Pediu-se ao Alintsterio da Fazenda a nozes-

.sSaria providencia no sentido do terem 1espa•
-clic). livro do direitos, 110 caixas contendo
=soltos e formulas do franquia; do ns. 4.491 a
4.397 e 4.391 a 4.505. vindas do Nova York
-pelo vapor California o destinados á Dire-
-ctoria Gorai dos Correios.

— Autorizou-se a Repartição Geral dos Te-
• lographos a consilerar como &liemos os tele-
zrammas que, em objecto do serviço, forem
-apresentados polo commandante do Collogio
_Militar do II irbacena, tenente coronel At/bus:o
Fernandes Monteiro. — Dessa providencia
dou-so conhecimento ao Miaisterio da Guerra.

Requerimentos despachados
Joaquim Candido de Oliveira, inspector de

4% classe da RepIrtição Geral dos Tèlegra-
iihos, pedindo annultação do-acto que o trans-
'feriu do 1 0 Para o 2° districto do Rio Grande
x.lo Sul.-- Aguardo °oportunidade por parto
da directoria dos Telegraphos, a quem cabe
i'esolver o assumpto. 	 . .

Augusto Barbosa Gonçalves,- telegraphista.
do P classo da Repartição Coral dos Telere'Ta-
thos i pedindo contagem de tempo. --lle-
ck*eira, opportunamonte, ao Ministeri0 da

e,. —

Carlos Schlappat Marques Lette, 3° escripru-
rario da Repartição Geral dos Telegraphos,
pedindo autorização para ro luzir 30 % na
consignação mensal que faz á. caixa de ern-
pre,tianos do Montepio dos Sei Mores do'Es-
tado. - Dirija-se á, directoria da caixa, que-
rendo.

••n•••nn•n•

Directoria Geral de Contabilidade
SEGUNDA stqlo

Expeliente do dia 25 de 'miro do 1915
Ao isitnistorio da Fazenda foram remetticlos

03 processos do restituição de montepio do
Carlos Alberto do Paiva (aviso n. 91), do Au-
gueto Gomes da Fonseca (avisos ns. 97 a
101), do Jo do Egypto Rosa de Carvalho
(avisos ias. 102 a 101).

,Dia 27
Ao Ministerio da Fazenda foram remettides

03 processos de aposentadoria de João do Mes-
quita Saixiantia (aviso n. 105), de Miguel de
Annoida Penha (aviso n a. 100) o do Diogenes
JOsá do Medeiros (aviso n. (07).

Ao iirector da Despeza Pubiica, foram re-
Mettn103 os processos de inoatepio de D. Eliza
Christina Dadt (officio n. 40), de D. Irene
Eivira Pes q)a (offi n. 41) e de D. Amola
Pessoa Guimarães Padillia (officio o- 42).

Dia 28
Ao Ministerio da Fazenda foram romottidos

os processos de aposentadorias de João Antonio
Alvos Botesilio (aviso n. 103) o de restituições
de montepio de Galdino Cavalcanti Pereira
da Silva (aviso n. 109), de Teimo de Xedel-
ros Santos (aviso n. HO) o de Ernesto So
dré (aviso ri. III).

Dia 29
Ao Ministerio da Fazen ia foram remettidos

os processos de aposentadoria. do Jos6 1:macio-

Avelino (aviso ri. 112) o de 'Joet:r Francisce'clat
Chagas (aviso n. 113).

Requerimentos despeehados
Anua da Cunha. Gomes, por si e seu filho

menor João, pe tia lo os favores do jnontoplo,
na qualidade do viuvo e filho dd Crancisco do.
Silva Gomes, fnacuinista de i a classe, aposen-
tado, da Estrada do tN+rro Central da Brazil.—
A presente nova justificação da qual constem
todas as alterações havidas na familia do
contribuinte ate o. data do fallocimento do
mesmo.

José siaria `leves, prouirador do Julia Ca-
rolina Gondia de Medeiros, podindo entrega
de um documento.— Sim, medianto recibo.

Ministerio a kgricultura, ILIdotrN,
" e Comerciei

Direoton'a Geral de Agricultura
PIIIMEIUA SECÇ

Por prtaria do 28 do corrente, foi designado -
o proposto addido do 8 rviço de Povoamenttn
F.1,,,Pard da Cunha Carneiro para, até ulterior
deliberação, exercer o cal go de ajudante da
Inspectoria do Kwoamento no Estado de
Santa Catbarina.

-Por outra da mos-na data, foi designado o
engenhoiro Ildefonso Alvos Peroira, ajudante
da inspoctoria do Serviço do Povoamento no
Estado do Santa Catharina para dirigir o$
trabaihos o a conservação' uo Centro Agricola
de Porto Real, do Collegio, no Estado do Ala.
giSas.

-Por entra de igual data, foi tornada se
elbito a portaria da 28 do janeiro da
Usado una ~narru. anr fAlta da vai.

•	 •

•

•
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Janeiro Uerva 18h, 'Domingo SI

- t rtiesto Augusto Varina, de Almeida do cargo
1 de devenirsta do Serviço do Protecção aos

indica e Localização do Trabalhadores Nada-
l) aes, visto contar mais do 10 antros de ser-
viço publico federal.

—Por outra de data igual, foi designado o
pharmacoutico da extinct , Escola Superior do
Agricultura e Medicina Veterinaria, Annibal
Tbaupson Estrves, acit afluente arldido, para
servir, até oltericr dotam] ai ção, na Directoria
Geral 'de Contabilidade.	 .

• —Por outra, ah da da mesma data, foi desi-
gnado o bedel addido da c:tilinta Escola Sa.
perior de Agricultura e Medicina Vetorinaria
deão Monle.ro do floro s para servir, até
ulterior denotação, na Directoria do S3rviço
de Informações e Divid2aç2o.

—Per outra de igual data, foi designa& o
bedel adcbdo da extincta Esc )Ia SUp2Ilor do

1

 Agricuiti ra e Medicina Veterinaria, Arthur
Alves de Poiva, para servir, até ulterior do-
liberaçao, na Directoria do Serviço do Infar-
roar,Oes e Divulgação.

Expediente de 28 de janeiroode 1915

— Se. ,director do .1usau Nactmal:
Em refunda ao vosso officio sob n. 20, de

12 do corrente, consultando sobro a nocessi-
dade do se fazer nesse estabolocimento grarf-
dos in s taliaçõos- de apparolhoa do el3ecrici-
dado, dovidos 5. croação de novos ta.boratoidos,
cumpre-me informar-voa que S. Ex o Sr. mi-.
nistro du o seguinte despacho: «Ha um or-
çamonto approvado por lei que tom do ser
ooservarlo. Cumpri se o rpm noite S3 contém
o nito se Sol citem mo 1; ias exca Jantes do•
'mesmo. Aliá s . corno já fiz c matar em daspa--
e119 anterior. as verba s, do NIuseu toem a co-
responsai:Uh in.a.e do director na sua fixação
(officio n, 213).

- Sr. director do Serviço do Inspecção
e Mesa Agricolas:

Do ordem do Sr. ministro, com:nanico-vos,
para os &vidos fins,que, por portaria de 7 do
corrente o de accOrdo com o art. 91 da lei
n. 2.021, de 5 do corrente, foram declarados
addi los s seguintes fu accionados acaso sor-
viço:	 .

Primeiro anelai — Francisco Wernock de
Castro.

Auxil'ares aaránomos —Joaquim de Avellar
Figueira. de Mello e II ireninio lhoga.

Segua los oliciao r -Carlos de Andrade Gama
e Dyonisio José doa santos.

Atuai ires da D3 `03•1 Agricola —Felix PO3-
sol() da NIattos o Loo tardo evero Torrentes.

E3:reventea docryl cgrapIno—Vital Nogueira
de M go o Elgard re Soaa las Vianna. 	 •

Ai:falhar de distrilatio ão de plantas o so-
menos — José Daniel B irbosa.

	

alecanico	 Joào II go Leite do Sloirolles.
Contiario — Jo sé Vieira de Mallo.
Inainctorea agrieolaa - ()atavio da Rocha

Leiam Lesa, Joaquim Baptista de Mello Filho,
João alambica Barreto o Eualyles
dino do Moura.

Ajudantlasodo inairc l orias agric,olas — Ea-
dardos Eugenio Valaa Bentos, S , rogio Lins aleira
de Vasconcollos, Anfrioo Leanaro Lobo, Ray-
mirado da Ganha, Marques, José Henrique
Duarte, José ROSVIS Filho, Manoel Pereira da
Silva Sonõos, S ineuel Bonn:ido Corrêa te Oli-
veira , Cust'idio de t liveira Cavalcante, Vi
cento Antonio Turiaco Pauline; de
Ara* Géos; Amorico Jorge Silva ., Alfredo d3
Souza Monteiro, Elyseu Gomes Braga, Nesoo
Racho, Amazonas, de Nlantda Torres, José
llonrique Duarte de Miranda, Luiz de Abuso
Valladarea, José Nunes Boda" Anilar Lou-
reiro, Covis da Abreu e Ilermenegillo Ama-
rantos Perxoto do Az3vedo.

Auxiliares do inspeetorias agricolas — Lino
de Moraes A1311o, Jaime) de Barros Faria,
João Baptista, Filho. ios Cle rnentino de 011-

•veira, Jaymo Martins do Souza e Raphael
Guedes Gondim.

Fiscal de • cultura do trigo — Lucio Brazi-
leiro Cidade.

Ajudantes — José Borges do' Medeiros e
Raul Nobre de Campos (officio 213).

— Sr. delegado fiscal no Estado do Piauhy_
• Do ordem do Sr. minisiro, communico-vos'
cinco por portaria . do 7 do corrente o d3 ao"
córdo com o art. 91 da lel . n. 2.924,
foi declarado addido o auxiliar da Inspectoria
Agricola, com exercido nesse Estado, Lino
de M iraes Bebo (officio a. 21 a). •

— Sr. delegado fiscal no Estalo de Minas
Geraos : •

De ordem do Sr. ministro, 'communico-vos
que, por portaria do 7 do corrente e do ac-
côr do com o art. 04 da lei n. 2.021, -dei; do
o rrentet foram declarados addidos os seguin-
tes funccionarlos do Serviço de • Inspecção (3
Defesa Agricolas, com exercício nesse Estado:
José Nunes Badana, Arthur LOureiro e Clovis
de Abreu. todos ajudantes de inspector (offi-o ..	 •
cio	 245).

— Sr. delegado fiscal no Estada do Paraná:
Do ordom do Sr. Ministro, cornmarco-vos

Dne, por_portaria.de 7 do corrtnte, foi dedo-•

4

• •rodo aldido, de accUrio com •o art. 91 da lato
n.-2.9 4, de 5 do correto, o ajudante cga
inspector a.gricola, com exercido nesSe 'Es=.
tado, Amazonas de Almeida Torres (offielitP

•ri. 240).
— Se. director da Dospoza Publica
Cr mmunico-vos, de ordem do Sr. ministro,

que, ror portaria do 7 do corrente, foram doa'
clorados addidos, de a r.dOrdo com ó art. 91-
da lei n. 2.921, do 5 do corrente, os se-
sgiuçion t(eis fe ist supl ceceic; lopse ftdIsaa ,[s/gi ir.ojecotoi arsi a: dpe

dal Francisco aVerurck do Castro, ao:a:-
liares agronornoa Joaquim do Avellar Figuei-
redo dá Mello o 113rminio Braga, 2° officiae
Carlos , do Andrade Gania o Dycnisio Jos&
dos Santos, auxiliares da Defesa Agricola.
Folia Poasol r do Mattos o Leonardo So-
ror() Torrentes, escreventes dactylegrapho
Viciai Nogueira de Mello o Eigard Segadas..
Vianna, auxiliar do oistribioçâo de plantas ei
sementes José Daniel Barbosa, Incorrida João.
Rego Leito do meiralloa e continuo João Vieira-
rio Mello (officio ri. 247).

— Sr. delegado fiscal do Thesouro Nacional,.
no Estado do Espirito Santo:

D3 ordem do Sr. ministro, cominunico-vos;
que. por o. daria de 7 do corrente e do-
acarrete com o art. 91 da lei ri. 2.024, do-
5 dl comento, foi ieciarado orlado o aju-
dante do inspector agricola com exercicio-
nesse Estado Alfredo de Souza Monteiro (aviso-
n. 218).,

— Sr. delegado fiscal no Estado do Mattc‘
.	 .	 .Croaso:	 :

D3 orlem do Sr. ministro, cornmunico-voe,
'que. par.portaria de 7 do corrente e de ac-
córdo com o art, 01 da lei n. 2.924, de 3 do,
corrente, foram declarados alardes 03 se-
guintes fineciorririos do Serviço de Inspeceitie-
o Defesa Agricotas, com oxercicio neste Y.4..-
tado: . ajudantes lIermonegil /o Amarantos
Prixoto do Azevalo o João Lopes da Costa.
(oficio n. 20).

— Sr. delegado fiscal no Estado do Coaxá o',
Do-ordem do Sr. miaisiro, communico-vos

que, por portaria do 7 do corrente • e de
accórdo com o art. 04 da lei n. 2.024, do ro
do corrente, foi declarado ai rito o ajudantb,
de inspoctoria agricola cem oxercido nese
Estado José Bossas Filho (officio n. 210).

— Sr. delegado fiscal no Estado do Per*
nambuco:

De ordem do Sr. ministro, communico-vo
que, por portaria. de 7,do corrente e de aca
córdo com o art. 01 da lei n. 2.021, do 5 do:
corrento, foram; declarados' addidos os se-
guintes funccionarirs do Serviço de InÈpecção.
o Defesa Agricolas,com exercido nosso Estado:

Ajudantes, Samuel . 11emvindo Corréa doi
Oliveira e Custodio do Oliveira Cavalcante;

Auxiliar, Raphael Guedes Gcnditn:

.--2S5 19...delegado fia 'ai do Thesouro Nacional
no Estado da Paralsyba:
• Da ordem do Sr. ministro, communico-vos,

que; portaria do 7 do corrente -e do accórdc•
com o art. 94 da lei n: 2.924, do 5 do cor-
rente, foi &clorado addido o ajudante der
inspecteria . agricora. com exercicao nesse Es-
tado. Mantel Pereira da Silva Simões (officio*

o. 252). detendo fiscal do Thesburo Nacional;
no Estado do Amazonas:

Communico-vos, de ordem do Sr. Ministro,
e para-os devidos fins, que, .por portaria der
7 do comento e do amar to com o art. 94 da.
lei n. 2.921, da 5.do corrente, foram decla-
rados addrdos os seguintes funecionarios do,
Serviço de Inspecção o Defesa Agi-bolas, cora
exercido nesse Estado:. inspeotor,. Estnoraldo,
America Coelho; ajudante, Eudyclos Eugenio,
Valho Benta (officio n. 253).

—Sr. delog,ado fiscal de Thasouro Nacional,
no Estado de Alagéas:	 •	 - '
•Do ordem. cla Sr, ministro,c_.0.A..n_lp

	

.. „ lr. ministro' da iação : 	 •
Tendo a honra do remetia' a V. Ex..

a dosa e dovidarnente authentica .la. uma lista
dos funccionarios da Directoria de Meteorolo-
gia e *stronomia, solicito do V. Ex. as neces
sarjas providencias; no sentido de ser chnce-

1

 dida acs mosmos funcciourios franquia tele-
graphica, ein dilecto de serviço publico, du-
rante o correei r o exeroicio, correndo as das-
pezas por conta da-t• mi .sterio.

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex.
os prcoestras de minha elevada estima o coo-

! eideração (aviso n.
— Sr. ministro da Faaenda t
&incito de V. Ex as neeessarias provilon-

cias no sentido de S3i OITI despachados imite
de .todo e qualquer direito dons volumes
destmailos á, inapectoria. do 1G° di tricto, Es-
ta.do do Santa Calhariaa. e cujo cintorl lo
consta do conhecimento tio embarouo e da
factura consular, que saro apresentado? ao
Sr inspector da altanilega desta Capital
pelo despachante deste mtnisterio João do
Cerqueira Reis o Silva. 	 -

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex.
03 protestos de minha elevado estima e dez-
tineta con-ideração (aviar) ri 2a).

- Sr. director do Serviço do Protecção aos
; In lies e Localização de Tra.balhadorcs Nado-
'rins:

Communico-vos, do ordem do Sr. ministro
•e para os devidos fins, que, por portaria de 21
do corronte, a qual junto vos remeti° foram
ddognados para sorvir, até ulterior delibera-
oito, nossa directoria. o bihlioili ocario da Es-
cola Sopa , ior do Agricultura.° Medicina 'Vete.
rinaria Alfonso do Carvalho Miranda o o

,escripturario da mesma ,, escola Aurelio do
— l Moraes Brito (officio ri. 231).
—	 — Sr. director da Dospeza Publica:

Communico-vos, do ordem _do Sr. ministro,
que, por portaria de 21. do corrente. foram
designados para servir, até ulterior delibera-
ç3o, na Directoria do Socalco do Protocção aos
Indios e Localização dos Trabilhadores Na-
damos, o bibliothcario da Escola Superior do
Agsicuitura e Medicina Veterinaria Alfonso
do Carvalho Miranda e o 1 eseripturario da
mesma escola Aurelio da Moraes Brito (officio

• .1. 240).
s. Sr. delegado fiscal no,Estado 

.
de Santa

Catharina:
Cr mmunico-v05, do ordem . do • Sr. ministro

No	 e para cs devidos fins, que, pOr portaria de 13
do corrente e do accórdo tom o art.'94 ia

• lei ri: 2.924, de C do torrente, foi declarad •

addidu o pro`essor ambulante, cam - séde' em
....	 Florianopol,S, nesse Estado, Ignacio Gafcia
— •	 tdil Rosa Travassos (officio n. 21f). ....,	 .	 •,••...._ 41.. r -....*a
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-
para os devidos fins que, p' portaria de 7 do
corr nto, e do aceérdo com o art. 91 da lei
n. 2.921, de 5 do corrente, foi deciar rdo
hd lido o inspector do Serviço do In : pe,cção o
Dofesa Agricolas nosso Estado Octavio
Metia Lemas Lessa (officio ri. 251 )

— Sr. delegado fiscal no E:tado do Rio
Grande do Sul

De ordem do Sr. Ministro,- communico-vos
fine, por perlaria do 7 do corrente n de
ccd)r lo com o art. 91 da lei n. 2,921, do 5
.dt corrente, foram ,l e, ra da s addi 103 03 se-
guintes funeak navios do Serviço do Inspecção
o Deles Aericolas, corn exercido nosso Estado:

Inspe . :tor, Eudyiris Bernarlino de M Jura
Ajudante, Luiz do Abreu Valta,dares ;
Auxiiiar„foãm Baptista Filha ;
Fiscal da Cultura do frigia, Lado Bra.zileiro

Ciclo te : •
Mirante, Josã Borge,3 do áladdrof ( officio

TI. 251).
—Sr. dele:eido fiscal cla no Estalo do Pará:
De Ordem do Sr. ministro, commuoico-vos,

para os d. vidos fins, ene, por portaria -le 7
do corronte e de aecórdo com a art. 01 da
lei ri. 2.021, da 5 do corrente, foi declara to

aio -Janto. de inspectora nrie-la,
ro

•

 m exercida nesse E:talo, Sergio Uno Moira
de Vasconcellos (officio n. 259). 	 .

— Sr. delegada fiscal no • Estado do
Z. Paulo :

De ordem do Sr. mi-listro, commuoico.vos
rine, por portaria de 7 do corrente. e do
necérdo com o art. 01 da lei ri. 2.921, do
1; do corrente, foram. declarados a Idi Ias ns

seguintes funccionarios do Serviço de Inspecção
n Defaa Agricolas, com exarcido nesse
1.'sta o:

Ajudantes, José Henripm Duarte e Raul
Ncbro de Campo:

Auxiliar, Jayina da Barros Faria ( officio
. 2i7).

— Sr. delego lo fiscal no Esta lo da Mana..
chão :

D3 ordem do Sr. ministro, commanico-voz,
par a OS devido3 rinsvpie, ner portaria do 7 do.
corrente o da aceirar) com o art. 01 do lei
n. 2.921. do 5 do corrente, foram declarados
nd lidos os s-guintes frinecionanos do Se v-ç )
do Inspecção e Defesa Agricolas ,com exerci
cio ri- saca Estado

Anfisio Leandro Loba e Raymunclo
Cunha Marques, amb)s ajudantes (officio
n. 2:18) ;

—Sr. del ,ga.lo fiscal do Thasouro Nacio-
nal no Estado da. Bahia

D3 ordem do Sr. ministro, communico-vos,
para. o= devidos fias, que, por portaria de 7
rio corrente, foram declara 103 ad meios os se-
guintes funccionarios do Serviça de Insneeção
e Defe,sa. Agricolas, com exercido nossa Es-
tado :

Inspector, João Baptista de afeito Filho ;
• Ajudantes, Vicente Ant-nis Turisca Filho
Pá una° de Araujo Gdea o Arnereo Jorza

Auxiliar, Jayrue Martins de Souza (oficio
n. 259).

Sr. collector fel:ral em Campos,•Esta lo
do Rio de Janeiro

Do ordem do Sr. ministro, varam-mico-vos.
para oá devidos fins, que, por portaria do 7
do corrente e de aceérdo coa o art. 91 da
lei n. 2.921, de 5 do corrente, foram decla-
rados addllos co seguintes fnnecionarios do
Serviço de Inspecção e D..tfea-
no Estado do Rio de Janeiro

Inspector, Joao Manhães Barreto
Ajudantes, Cissen Gomos Braga e Nessa

flecha (oficio n. 290). • •	 •

— Sr. director d3 Serviço do Povoamento:
De ordena do Sr. mintstro, commu.nico-vos;

Ano, por portaria de 7 do corrente a do accôr-
poin o_art. 21 da lei 13, 2.92)... de S do

•

correlato, foram declarados addidos os seguin-
tes tunccionarios dessa directo! ia:

Primeiros officlaes, IIi.ra.cio Quartim do Mi-
rata ia, octa alo Pacheco, Abel de Almeida o
Rubem Gonçalves isarata;

Pagad/r,, ri ielts Lomgruber;

	

fra.luetor, Maiirlefo Ilaritoff; 	 ,
Girt rgr'aphris, Roberto Mussa O • Álhorto

Ainerico de El ries l'acca;
Segundo: ofileiaes, Heitor Ribeiro de Cas-

tro, Alfredo Milliet, Francisca Ferreira da
Gosta Filho e Antonio de Souza Monteiro
Filho.

Terceiras, officiaes, Elgard Maria de La-
cerda, Niarláo Rodriz.ims dos -iant s França
Leite, Arthur Silva, Victor Magalhães Catos
e Francisco Fabio Sorte. 	 .

Archivi-ta almoxarife, José Gonçalves da
Cuolia o Silva;

Interpretas auxiliares, Ricardo de Risenceia,
Roberto S progis o 1:coloriu° Guilher me Er-
nesto Lublco:

Auxiliares de expa lição o irnmigrantes,

	

Salvai de Paria o Minn' Lodos 	 Olivmra
Contiouos, Antonio Ferrara da Siiva, Jósá

Ferreira d s Santos e Ovidio Loureiro;
Correios, Julio Condido da Deus e Niaurieb

Bernardas de °Aveiro.
Guarda do archivo, Antonio Marelro da

lincha;
Ene-dl-eira do ta classe, Augusto Murei;
Cria:anil-Aro de 2a classe, Aladin Velinto

slilanez e José Aivores de 4onz C lutinho;
Ajudante de engenheiro, Gaudino de Faria.
llospelaria de leami;routos da Ilha das

Flores:
lia ftms, Dr. JO:19 Caetano Monteiro e Dr.

Paulo Jo rouirn da Fonseca;
Pratiao da pilara-lacta, Luiz Pinta Ribeiro;
Almoxarife, Saturnino Nuues da Carvalho

Lima;
Fiel de almoxarife, Ricardo Joaquim da

Cunha Jurror;
A uxiliir de interprete, 1oão Book. •
Fisearde limpeza. da fina, Raul ia. Ponte;
fii-pe-torn, tia reitino Ávidos, Bras Car-

neiro Nogueira da Gama, Ugo NI,Jschini e José
•J aqui n itodrignes Sal ia ,1111.;

Escravo n tes de inipact n rias, José Alvarea
Costa, João Carlos do Magalhães Castro, Jo:é
Alexandra da Cruz, •Angusto Ferreira. de
Abreu, Luiz da kr iujo Figneiredo, Pelissier
do Lima l Iosta o Edga.rd Banho.

Prepa-tos. Christian() Gosti, Silvino Mar-
tins, Fre lerieo José da MaraeaJunior, Ed.;ard
da Cunha Carneiro, Minho Castidm de Albu-
querque e Antonio Teixeira Chaves Queiroga
'officio ri. 201). •

- Sr. director da Despna. 'ublica:	 •
Do ordeno do Sr iniaistro, communico vos

que, por portaria da 7 do corrente a de ao-
cós-do com o ar t 91 da lei ri. 2.921., da 5 JO
corrente, firam deeiaralos aldi los os se.
euintes turrem-adis da Directoria da, Ser
viço do Povoamento:

Primeiros oliciaes: (Imolo Qoartin da Mi-
randa, O-tavio Pacheco, Abai de Almeida o
Rubem Gonçalves Barata.

011Jtal pagador, Fidelis Larregruber.
Mauricio ilaritaff.

Cartographos: Roberto Muss° a Alberto
Ameriui de Borba. Pacca.

Segaria- s officiaes: Ilaator Ribeiro da Castro,
-Urre lo Milliet, Francisco Ferrnra dl Costa
rilho e) Antoalo de Souza álonteira Filho.

rercoiros °til :toes: Elgard Maria de La.
cerda, Nicoláo Rodrigues dos Santos França
Leite, Arthur Silva, .Victor Magilhlas Bastos
'o Francisco Dobio Seita.

:Archivista almoxarife, José blonalves, da
Cunha o Silva.

Interpretes auxiliares: Ricardo de Bis-,
cussia, Roberto Sprogis e Frederico Giulher- •
me Ernesto Lutdce..	 .	 -

Auxiliares do .expadição e immigra.ntes:
d3 Ftria. o Manoel Lues de Oliveira.

Continuou Antonio Ferreira da S:lva, Josó
Ferreira dosT Santos e OVidio Loureiro. 	 •

Correios: Julio Ca.n tidc de• Deus Maurieáll
•Cornardes de Oiiv,-ira. 	 "

Guarda do archiv-e, Antonio, Abrtira
Roch

Engenhe:ro do ia classe, Augusto Morei.
Engenheiros do 2 classe: Abam 'Felinto

Milanez e Joia é Alvares de Soma Caudilho.
Ajudante de engenheiro, &andino de Faria:-
lIospadaria de- Immigrantes da ilha das

Flores:
Mediers, Dr. João Caitano Monteiro "o

Dr. Paulo Joalnim da Fonseca.	 •
Pratico de pha.rrnalaia, feliz Pinto Ribeiro.
Almoxarife, Saturnino Nur/CS do Carralhe

Lima.
Fiel de almoxarife, Ricardo Joaquim da

Cunha Junior.
AuXiliare3 de interprete: João Rock o Maz

Seiiile.
Fiscal de limpeza da blia, Raul da Ponte.
Inspectores: Fiarei tino kvidcs, Broz (lar.

cieiro Nogueira da Gama, Ugie Aloschini e-Jos6
Joa-iumne flod r [guies Sa I da n h .

Escrevont-s de Iriso .ctorms: José Alves
Costa, Ji ao Carlos de Ma o.a. hães Castra, José.
Mexa-Idris da Cruz,. tfetsto Fere,era.
Abreu-, Luiz mio Araujo Figueira lo, Polissier
de Lima Gosta e.. Eiltga.rd Ranho.

Prenostis: Christian° Costa. Si/vino Mar-
tins, Frederico José do idi.raos Juntar, Eigard
da Cunha Carneiro, • Alombo Castilho de At-
buquerqiiee Antonio reueira Chaves Qual-
roga (officio- n.

Dia 29
Sr. director do Mano
Emnreioreneiaae-voss) oilleb sob ri. IN e

data.do de 11 dia corrente„ em que declarans
naa poder fazer com 1.1 homens o serviço
interne dane estabel 'cimento, caba -ma in-
formar-vos que S. Es. o Sr. ministro, data o
seguirr.o despacho: «0 ermento foi feito
sob as vistas o cola a resnonsabin tida do
director do mu=en. E' dever agora viver
dentro das verbas pria»stas oro tempo op.
[unau° e nIn irnpu rialas. O cru isto de
Limo:non; <Inaniu .fiir aberta tetá outros
fins (oficio

— Sr. director da Rece'reloria dThssouro
Nacional:

rondo o ajudante da Inspntoria do Serviço
da Povoamento no E-ia to (1-. Paraná Cypriano
A. Cot 1%).3, lia. Silveira.. em petição. Ungida a
este mini:taro, solictolo uma licença para
tratam mto do soada e vindo esta petição
acompanhada da attestad.. me licw sehialo Oin
de=aecório com- a vigente 101 da receita, in-
clusa voto remetto para os tirada revoado-
çao (Officio- n. 2017.. •

— Sr. director do Sáviço de Mor:nação e
Divelgar‘lo:

vossas proválenaias no sentada do
ser esta directoria gerai intormada st a bi-
htiotheca desse serviça prgssue exemplares da
«Convenção de 1905,7. resultante da Confe-
rencia do Instituto internam ai da Agricul.
tara, com sé le erip Roma lastimo n. 205).

— Sr. AtnertaloA da Sampaio, pedias=
do Museu Nacional:

De ordem do Sr. ministro c para os doridos
fins, co nmunico-voe que, tendo si to a.nnee.a.da.

Typograohia Directoria da Serinço•la gs-
tatistico, o vossa trabalha in ratura elistada
pratico dos caracteres .fifferuncraes das. fanei-
lias das plantas vasculares», que rd remetido
a esta directo-ia geral',, peto ox-supsr.nten-
denta da. referida typograputa, ach.o.,sat
v.o s.a..tisposição,. vista não existir autorizaçãci
rezularnontar para. a. impressão da mesma

. o(oficio ri. 2136). . —
— Sr. director da Directoria de MeteoroloN,

gia o.Astronoinia: 	 .	 . .
Easolução ao vosso.officlo sob a. 3i. do 	 a

do corrente; em que Nets para ficar Addid4; 	 •

•	 •

•
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a essa repartição o photographo-eartographo
ijuo pertencera á Inspectwia,de . Pesca, cum-
pra-me informar-vos, de -or leni *do Sr. mi-
nistro que ao referido funcelonario foi dada
por S. Ex. addição á Direc °ria do , Serviço
de - Veterinarta, (officio o. 267).

— Sr. director ia • Estação Experimental
de Carmo do Assucar em Campos:

Em Odditamento ao officio ri 43, do 15 do
oorrente, desta directoria, iunto vos remeti°
O reqherimento der Sr. Joaquim do Queiroz
iMattóso, lavrador em Quissainan, o qual dei-

ou de acompanhar o citai° °inch (officio
n. 268).

— Sr. director do Serviço do Protocção aos
Incites o Localização de - frabalbactores Na-
Olonaes:

De Ordem do Sr. communico-vos,
para os devidos fina, que; por officio ri, 4, de
11 do corrente, o general do 'migado, [cisne-
ètor interino da O° regia° do inspecção per-
Manente, Antonio Netta Silva Paro comum-
aileg élue, por ordem do Sr. ministro da Guer-
ra,. constante io aviso n O, de 9 do orren-
te,' foi dispensado, por 'municionem ia verba
orçamentaria, o desenhista + :esse serviço Er-

JiestO,Aogusto Vi&una (ào• Almeida, que Uva
sidd posto, em 21 de outubro do 1011, á dis-
posição daqui3110" Ministerio, para servir na
commissão fiscalizadora da ‘Constr ucç tio do
cptartel general (officio n. 209). •

Requerimentos.despachados
•Victor André de Argoito Porção, pedindo

reintegração no cargo do ajudante do inspe-
ctor da Inspectorio Agricola da ahia. - iNdo
ba que. deferir.

Armando Durval Aguiar do .C.istro e outros,
aluemos .do primeiro anno do curso especial
de medicas voterinaricis da extineta Escota Su
perior de Agricultura v Medicina Veterinaria,
pedindo.se i ans dados a exame pelas medias.
— Não ha que deferir.

I)IARIO DOS TRIBUNAES
juizo "de Direito" da Quarta Vara

Wird

' JUIZ, O DR. SOUZA COAIES — E5CRIVX0, SILVA
rEnaind

liquidaçôes . '...
Autor, o Sornai A fida. Diga o liquidante

sobre a petição do ils. 40, no prazo de 48
bons.

Supplicante, Victorino de Oliveira, dire-
ctor do jornal A Rua; .supplicado, Joa-
quim Arnaldo de Carvalho, sacio fallecidci. -
Cumpra-se o despoeho do lis. 24, aguardando
bs supplicantes de fis. 26 e 29 o despacho
desto Juizo cm tempo °oportuno. •

4-
Salgado & Com;— Iiiiferila a potiçã, 1

do ris. ole a 73:4 cumpra-se o despacho de
lis 74.7.

Prestação de contas

Aut(yra, Carolina Rosa da Silva Fernandes;
réé, Octaviano Ernesto da Silva Clierem.—Em
gtiva.•

inventario

Sos Corra Valladares.— Nomeio inventa-
i" riánte o Dr. Francisco Carno+ro Monteiro

go! Saltes, , que assiguará: o respectivo termo.

• ..

	

Ações Ordinarias- •	 .
ii - -Autor, Domingos 11°dr:odes; "réos, Alberto•
	[

Fontes & Comp,— selladoo e preparados, á
li'otiolusão	 `'+	 -	 -	 '

MA1111) UFI'IGIAL

Autor, José Alves Machado; rios, João Ma-
rinhas Quilitaes e Antonio Joaquim Cerquotra.
7- Em prova.	 •

Aroor, Antonio Dias doa Santos; réo,
Gonzalei Suarez.— Em prova. -	-

Autor, Luiz Augusto Pereira do Campos;
réo, Visconde cleGuahy. Deterila a peti-
ção de lls. 1.218.

Fallencias

Azevedo, Belchior & Comp. — Na forma do
officio do Dr. curador das massas.

João Pinto Lopes. —Expeçain-se editaes
forma do disposto no art. 79 do decreto
n. 2 044, de 17 te dezembro do 1008; defe-
rido assim o requerido a fls. 51.

F. Pereira da Cunha. — Indeferida a o311-
ço1,6de lis. 310 O art. 73 do decreto numero
2.024, do 17 de dezembro de 1008, ultima
parto, dispãe:

«A porcentagem será calculada sobro o li-
quido effactivamento apurado, deduzidas as
despeza.s da liquidação.»

Assim o syn fico, depois de presta las as
suas contas. como dispõe o § 5 0 desse artigo,
soro pago da remuneração arbitrada, logo
que for verificado o liquida, pois antes .disso
não é passivo', visto terem do ser deluzi:-
das as despozas da liquidação.

' Concordata

Antonio Costa. —Mandado que se expeçam
aditas na forma do art. 150 § 2 0 . n. 7 do
docreto n. 2 024, de 17 do dezembro de 1008;
designado o aia 26 de fevereiro, para a as-
sembléa de credores, á t hora da tarde, no
edificio do Portwt á rua dos Invatidos n. 132;
nomea Jos commissarios os credores José Sil-
va, ordem do S. Francisco da Penitncia o
S. Coqueiro me ass.gnarào os ro- peotivos ter-
mos, susdenciendo-se as execuções contra o
devedor por crelitos sujeitos aos elícitos da
concordata.

Juizo de Direito da Quinta Vira:
Civel

JUIZ, DR. CA R VALHO E MELLO —. .Escrusao IXTERIXO,
JACINTO° TEIXEIRA TINTO

Liquiclaçôes

Alodoiros içz Borges — Declarada dissolvida
e em liquidação a firma !g uieiros & Borges
e nomeado liquidante o sacio sobrevivente
Antonio Lusio de Medeiros.

J.I.) da Silva & Comp.-1- Diga em 48 horas
cada um dos interessados sobre o exame o
balanço.

Inentario •
D. Emilia Faa nainos.— naix0m

a cartorio e junte-se quitação dos impostos
predial e do agua.

Concordatc -

A. Ribeiro Guimarães & Comp. (petição por
linha).— Sobro esta petição instruiria diga o
reclamante Ignacio M. da Fonseca.

Fallencia

Domingos José da Silva. — Cumpra-se o
accórdão.

Acção ordinaria
Autor, João Luiz Esteves ; réo, José An-

tonio da Silva Pinto.—Paga a tapjudiciaria,,
soltados e motorizados, á, conclusão.,	 .

Janeiro de 1.915.

• EDITAES	 ..
• .	

1

Juizo de Direito da Primeira Vara
. clivei	 if.	 .	 .	 ,

De citaNio, aos credores de Schomaker 8z
Comp ., para sciencia da proposta de con-
cordata, feita pelos mesmos, tia . fôrma
abaixo

O Dr. Alfredo de Almeida Russell, juiz de*
direito da ia Vara Civel do District° Federai,
etc.:

Foi saber que, por esto juizo o nartorio do
escrivão que este subscrevo, se processam os
auto3 de concordata em que são suoplicantes
Schornaker & Comp., nos quaes lhe foi diri-
gida uma petição po lindo a convocação de
seus credores para sciencia o deliberarem
sobro a prope-ia- te concordata que lhes
fazem, afim de pagarem intege almenie os seus
creditas com os juros de dez por cento como
se segue: a primeira pre gação do vinte (3

cinco por cento, no prazo de seis MOZCS; a se-
gunda; de trinta por canto, no prazo de cirza
[nozes; o a terceira, do quarenta o cinco par
cento, no prazo de dezoito mens. Em vir-
tude do que se passou o presente edital pelo
te& do qual se citam os credores do Sebo-
maker & Comp., para meneia da nr justa
acima referida o bem assim ficam convocados
para se reunirem na sala das audiencias
deste juizo á rua do , Invalidas numero cento
e chic eta e dons no dia dezoito do fevereiro
do corrente armo ás trese horas, afim do as-
si-tirem a leitura do referido pedido e o re-
latorio dos commissarios o discutirem, sobro
esses documentos, para serem ou não appro-
vados, sob pena do, á revelia, se proceder
como tér de dir eito. Ficam tombem scientes
do que foram nomea los cornmissarios os cre-
dores Joaquim Ribeiro Pinto e Souza, Adolpho
1V0bacher & lireb• e Alfredo Castos. E, para
constar, se p .ssararn esto e outros do igual
leir que serão, publicados e affixados a !arma
da lei. Dado e passa io nesta cidade do Bit)
do Jineiro, aos vinte o oito de janeiro to 'Mil
novecentos e quinze. Eu

'
 José da Silva Lisitia,

escravo° interino, o subscrevi. — Alfredo dc
Almeida Russelt. (Está conforme.) O esciovão
interino, José da Selva Ltsb6a.

Juizo de Direito da Primeira Vara,
clivei

Fallencia e Jacob Davidovich
AVISO AOS CREDORES

•
O escrivão Bartiett James communica aos

credores da tallencia do JacooDavidovich que
assOolbléa tot adiada para o dia 5 do levo

reiro proximo, ás 13 horas.
Rio de Janeiro, 23 do janeiro de 1015.-0

escrivão interino, José da Stiva Lisboa.	 4'

Juizo de Direito da Terceira Vara
eiva

Fallencia de Luijia Surdi
AVISO AOS CREDORES

Dc publicação de sentença que declarou aberttt
a fallenco da negoclante Luijia Surdi, esta-
belecida á rua Sete de Setembro n. 134

_nesta cidade, na fárma abaixo:

O Dr. José Ovidio Marcondos Romeiro, juiz
de direito da 3' • Vara Civel desta Capital
Federal, etc.:

Faz saber aos que ô presente edital virem,
que, a requerimento do Anninna Moretti Za-
nardi devidamente instruido, e depois do
nreenchiclas as formalidades legaes, foi de-

•
•
	 •

•
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.1

clorada aberta- a fallencia da nigocianto
Luilit Surdi, estabelecida á rua- Seta de Se
tembro n. 184 nesta cidade, por 'sentença
deste juizo de 26 de janeiro 'de 1915, ás 14
horas, fixando o seu termo para os effeitos
legaes de 22 do novembro do t014. ficando os
redores da dila firma fallida notificados pelo

presente para, dentro do prazo de 15 dias,
apresontarem ao synclico a declaração de seus
cre fitos, acompauhada dos respectivos titules;
ia ontrosino, ficam os 'referi los credores con-
vocalcs para a primeira assernbléa da pro-
sente fallencia que será. realizada no dia 25
do levei viro do 1915, ás 13 horas, na sala das
audinncias, no Forum dosta cilada á rua dos
Invalidos ri. 152, tudo nos termos dos arts. 17,
18, 80 e 82 O FOUS §§ da lei n. 2.024 do 17
do dezembro da 1908. Dado o passado insta
cidade.	 .

ilio de Jandro, 27 do janeiro do 1015.
Eu, Manoel E•tanislau Cruz Gaivão escrivão o
escrevi. -José Oendio Marconlcs Romeiro. (•

Juizo de Direito da Terceira Vara
Civel

Irallencia da Amará. Si Irmão

AVISO AOS CREDORES

O OSCriVãOCOMMIniC2 aos crodo^es da fallen.
ria de Amaral SI Irmão que se acham em carta-
rio, durante cinco dias as relações a documen-
tos apr esontados pelos Syn Ecos, nara serem
examinado s pelos inlerossados, apresentando
suas impugnaçõos, de accôrdo com 03 5° e
G° do a r r. 83 da lei n. 2.1 121, da 17 do de-
zembro de 10(8, GS quaes saci teõr seguiu-
te: g 5° Durante' essa prazo do cinco dias,
os crod tO3 inCloidOS naquellas r-lações pe-
rderão ser inieuznados, quanto a sua legitirni-
dada. importancia ou classificação: § G°. A
irnoti gna .;ão será dirigida ao juiz por meio do
roqut rinv, nto Instruido com documentos, jus-
tifirações ou outras provai-.

Illo le Janeiro, 29 de Janeiro de 1015.-
O escrivão, Cruz Galvão.

Juizo de Direito da Quinta Vara
Civel

rallencia do Abril° apti 'sta. de Rezende

-AVISO AOS cupons
De publieaciio de sentença que declarou aberta

fallencia do negociante Á Sitio Poptista de
Rezende. estabeleci ,to com casa de pasto c
botequim á rua da Gamtpla n 133 é praça
¡hz nepublica n. 77, nesta cidade, na fdrnia
abaixo

O Dr Luiz Angusto de Carvalho e Mello,
'juiz do direito da 5° Vara Civel desta Capital
'Federal, ote.:

Faz saber aos que n presente edital virem
que. a requerimento de Mnurão Sr Comp., de-
vidamente instruido, o depois de prehenchidas
as formalidades legaes. foi doclarada aberta
a falloncia do neizoelante Adila Baprota de
Ilezontha, era.belecilo á rua da Gambóa
n. 133 o praça da Republica n. 77, ror
sentença deste, juizo, do 25 de facoiro de
4913, á 1 hora da tarde, fixanlo o SOU
termo para os offeitos legam de 1 do dezem,
bro de 10}1. Foram nomeados syndicns
credores Moerão & Comp., tesi lentos á rua
fio Rosario n. 133, ficando os credores da dita
firma rallida notificados polo presento para,
dentro da prazo do 20 dias, apresentareli aos
synclicos a declaração ite seus creditas, acom-
panhada dos respectivos titules; e, outrosim,
tiC3.Q1 os refigidos.erelores convocados para•

a primeira assembléa da nresonte-fallencia,
que será realiza ia no dia 23 de fevereiro do
r915, á 1 hora da tarde, na sala das audien-
cias, no [Pinot desta cilada á lua das lova-
lidos n. 132; tudo nos termos dos arts. :17;
18, 80 e b2 e seus paragraphos Ia lei n. 2.024,
do 17 do dezembro de Ith.8.. Dado e passado
nesta cida.de'do Rio do Janeiro, aos 23 de
janeiro de 1913.-Eu, Ja.eintho Teixeira Pinto,
escrivão interino, subscrevi. - Luiz Augusto
de Carvalho e Mello. Esta enforme. -O escri-
vão interino,	 Teixeira Pinto.

,EOTICIARle
-

O sorviço para hoje na Brigada Policial
O soguinte:

Sunerior do dia, capitar> Machado Filho.
()Metal do dia á brigada, tenente Menezes.
Medico de dia ao hospital, tononte Dr.

Garço] e intorno do dia o alferes /muraria
Marquos;

donda ás natrnlha.s, o alferes Ma lareira.
Ronda no 4° dtsTicto, alteres' Brazil.
Musica do promova.° no quartel lo corpo,

á do 1° regimento do infantaria.
A uxiltaros do &lidai de dia á brigada, 03

sargentos Aurelio do Azsvodo e Marques Po..
lon ia .
• Promptidão no regimento de eavallaria,
tilares Moira Lima o no 1 0 regimento do irl.
fanfaria, alleros ISomfino.

.1uardas Caixa de Amortizaqio, alferes
Abreu; Caixa do Conversão, alteres Rani;
fliescure ,, alferes Roba.11o o Casa da Moeda,
alferes Octaviano.

Estado-maior nas corpos: no 1° batalhin,
tenente Limoeiro ; no 2°, capitão Izi li-o;
no 3°, capitão Lima; • 00-4', capitão Martini o
na cavallaria, tenente Daniel..

Uniforme, 5..
•••nnin

Sepultaram-se no dia 20 do corrento !IS
Pessoas, sendo : nacionaos, 43; estrangeiras,
13; do sexo masculino, 31; do soso tominino,
22; maiores do 12 annos, 29; rumores do 12
sonos, 23; indigentes; (8.

•n•••

Companhia do Loterias Nactonaos do Brazil
- Lotorias da Capital Federal' --Lista geral
dos proinios ia 7' loteria do plano 211, 16'
extracção do annode 1915, realizada ein 30 le
janeiro do 1015, em neneficto das tristitut-
ções mencionadas no art.31, 4 12, tettra 2 e
art. 35 da len: 2421,, do 30 do dozonobro
de 1910 o em virtude do contracto celebrado

O movimonto do Hospital da Santa Cart la
Miscrieordia, dos Ilospicins do Nossa Senhora
Ia 3aude, de S. João Baptista, de Nos.sa So-

. nliora do Soccorro e do Nossa Senhora das
Dores ernCaseadura, foi no dia 23 do corrente
o seguinte:

Existiam 821 nacionaes e 1.031 estrangeiros;
total, 1.001; entraram 41 nacionaes o 43 os-
trang,eiros, total, 81; salitram 32 aa.eiona.es  e
29 estrangeiros, total, 61; noiteceram 11 na-
mons o 2 estrangeiros total, 13; existem
822 nacionacs e 1.093 estrangeiros, total,
1.918.

O movimento da sala do banco e dos con-
sultorias publicas foi, no mesmo dia, do 1.006
consultantos, para os quaes se aviaram 1:030
receitas.

Fizeram-se sO extraezões da dentes o
215 curativos e p'oquariaa operações.

•
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innéiro (1t. 11/15

•

-LuryaQsú 	 10,45' 43°,19'
S. Luiz do Maranhão 	 2°,29' 44%18'
S. Bento do Maranhão 	  2°,40' 44' .44'
Fortaleza. 3°,44' 38°,30'
Fernando de Noronha 	 3°,51' 82°,25'
Guaramirangl 4°,1" 390,00'
Quixeramobtim 	 	 	 5°,16' 39°,15'
Barra do Corda 	 5°.31' 45°,16'
Imperatriz 	   5°,32' 35'
Iguatt5 6°,24' 39°,35'
Parahyba 7°,06'
Campina Grande 	 70,1N' 35',54'
Goyanna '	   	 	 0,34' 35°,08'

-„ Recito 	   8°,03' 34 ,52'
Jalso -at!o 	 •• 	 	 350,12,
Pesqueira. 	 8°,26' 378,14'
Pão do Assuear 	 9',43' 37'.28'
Aracaiú. 	
S. Bento das Lages 	 •

100,55,
12°.35'

R- , .04'
38°.45'

Ondina 	 13".60' 38°,30'
Caotité	 14' ,03' 42°,37'
,Llhéos 	 14',48' 390.03'
Cuyabá 	  15°.35' 56 .06'
Pyrenorolis. 	 150,52' 48°,5'7'
Goyaz 	   15°,55' 50°,08'
S. Luiz de Cácores 	 15' 56' 57°.39'
hIontes Claros 	  16° 43' 430.52'
Pirapora 	 17°,21' 44,57'
Thoophilo Ottonz 	  47' 45' 41°,20'
Catalão... 	 18°,08' 47°,30'
Corumbá 	  J(0,00" 570,39'
13ello horizonte 	 19°,55' 43 c 56'
Lavras 	 21°,17' 45°,02'
INIuzambinho 	 21°.24' 46`,35'
Palmyra 	 21',2" 430,33'
Campos 	 21°.40' 41°,30'
Juiz de Féra 	 21°,46' 43°,21'
,GaBambú•••• 	 21 ,57' 44' .56'
griburgo	 . 	   	 22°,17' 42°,32'

22°,24' 41°,50'
?assa Quatro 	 44°.58'
Therezepolis 	  22°.25' 43°,00'
Vassouras. 	   	 	 5' 43 ,44'
FrOzencie 	   22°,28' 440.26'
Pinheir9 	 ... 22°,30' 43°,41'
fStrobiolis 	  22°,31' 43',10'
Mendes 	 22°,32' 42° 28'
tingulz 	 ...	 	 99 ',J5' 43°,15'
Rio Douro 	 43°,28'
Pi_queto (Lotena) 	
hpital

ge... 22°,37' 45°,09'
4B°,10'

IMIgra dos Reis 	 23°,01' 44°,20'
Pulo 	 ... 46(.35'

Guarapuava 	 25°,24 4 51°,27'

a'ranaguá 	
5'.25' 490.18'

Intime iao 	 26°,55' 49°,04'
1014111 	

W9.11e 	 .. 	iropoliS 	

27°,01' 48°,38'
	  270,05' 480,50'

27°,35' 48°,34'
.. 27°,49',50°,20'

S.	 raneisco- de , Paula 	 . ..... 29°,20' 50°,31'
r ativaria 	 29°,45' 57°,06'

o Alegre 	 30°,02' 51°,11'
"tt toeira. . 	 30°,03' 520,51'

Qabriel 	
ant'Anna do Livramento

30°,21' 540,34,
30°,53' 550,33'

. Pedrito 	 • 30°,59'154°,41'
le,Grande . 	 320,01' 52°,08'
O•ntei'1déo 	 34%55'156°32'

15 59 9 28.8 31.2 22.8 23.5 48.1 SE 4	 7 Incerto.
20 57.4 26." 24.7 21.4 2	 9
11 60.2 .27.8 31.6 ' 22.3 19.8	 1.4 E 3 Ii certo.

61.1 25.4 30.8 21.4 20.6 SE 3	 10 Mão.
95 60.8 24.6 27.7 21.8 20.7	 26.5 h 2	 10 Mão

-80 -- 19.6 29.0 19.0 16.3	 6.0 SE 5	 9 Incerto.
207 62.0 26.6 31.5 26.0 17.2	 4.2 SE 2	 9 neerto.

81 61.6 23.0 30.4 23.2 19.4 -	 10 Mão.

212 60.4
25.0
26.8

28.1 21.6 21.0	 3.7
17.8	 4.7

NW
ESE

10
3	 t O

Mão, nevoeiro.]
Mão.

48 28.0 31 4 23.6 22.1 2	 6
535 04.5	 20.3 31.9 17.4 13.3 2	 8

14 68.8	 29.6 32.6 21.2 21.9	 5.3 SE 4	 R
30 62.2	 28.8 31.4 25 O	 22 O E 4	 g Incerto.
30

£63
64.3
61.2

27. 8
21.1

29.5
33.4

21.6	 20.6	 0.2
17.1	 15.2

NE
E

4	 O
I	 8

Incerto,
locorto.

49 62.5 29 4 35.2 23.7;	 20.3 E 2	 10 Incerto.
4 62.8 27.8 30 2 24.8,	 21.3	 0.9 E 3	 &Incerto.

32 01.1 27.0 27.1 19.3,	 20.3	 19.0 SW 2	 5!Ineorto.
47 61 O	 28.9 29 5 21.7	 20.0 E 2	 8'incerw,orV

900 62.3	 22 7 29.7 16.2	 43.1 'E 2	 4'
3 62.1	 26 4 -- 21.3	 3.4 C O	 10 Mão.

235 64.5	 28 1 20 G 24.4	 21.0 I.	 5 B(411.
792 63 4	 23.0 27.0 19.01	 17.3 C O	 6 Incerto.
500 -- 27.6 32.5 •25.0;	 14.8 O O	 Obou.
180 04.6 23.8 25.6 22.5'	 18.4	 9.6 N 1	 10 Ir.corto.
618 60.1 25.0 30.8 17.'3	 15.5 NE 3	 8 Incerto.
472 60.5 24 O 28 3 40.3 	 18.4 NW 7 bom

305
877

60 6,
64 O

25 2
23 0

29.0
27.0

20.8
17.1

18.2	 0.8
14.9 E 4	 4

nrvalhou.
Bom, orv.

155
857

02.0
61.7

21.2
23 2

32 O
27.4

2'1.0
17.2

(8.4	 4.0
14.4

C
NE

o	 10
3	 3

Ma,
13cm.

868 61.5 23.2 26.6 13.4 16 1	 1.9 Nh • 1	 3
1.036 60.9 22.3 27.0 13.1 16.0 C O	 o Bom	 nov.

878 62.0 22 2 27.7 16.8 15.4 NE 3	 2 Bom, orv.
10 61.7 11.0 20.8	 19.7 3	 G Bom. orv.

682 61.7 25.8 20.5 16.7 16.6 3	 4 llom.
891 62.2 22.4 28.8 13.8 14.9 G O	 '2 Bom.
846 61.8 24 3 27.2 16.4 16.1 NNE 2	 5 Bom nov.

4 58.4 28 2 30.0 21.8 3	 O bom.
937 00.0 24 2 28.0 14.4 15.0 NW 2	 2 Bom, orv.
910 CO 8 23.7 27 2 16.9 15.0 5	 1 Bem, orv.
4A6 59.2 26 O 30 O 19.8 17.6 NE 5	 O Incerto.
309 60 4 25.2 33.2 19.0 17.9 C O	 O bom, orv:
402 59 9 26 O 32.6 19.0 17.0 C -
813
434

58.0
59 4

24.1
26.0

27 O
30.3

18.0
20.5

14.0
15.4

E
NE

6
3

1
O

B( m,
Bom.

125 60 1 20.8 33.1 17.4 23.9 NE 5 O Bm.
128 60.2 20 5 35.6 17.0 18 8 5 1
062 61.7 25.6 31.0 19.8 16.0 C O 1 Bom:

62 59.8 28.6 32 6 24.4 18.3 C O O Mem.
4 59.4 29.6 32.5 23.2 21.7 3 Ill'om.

820 60.0 25.2 28.4 17.0 15.2 NW 2 O Bom.
1.116

908
61.0
60.4

23.0
23.0

30 6
31.3

48.6
17.3

16.9
(7.3 19.2 C

2
O

4'
O Incerto:

3 61.0 24.8	 33.0 14.0	 21.4 8.0 NW 20
24 62 1 25.5	 29 2 23.6	 20.5 NE .4 10

59 h 24.0	 34.3 22.8	 19.9 1.0 O 10
25 64.2 23.2	 34.2 22.0	 19.7 38.2 C O 8 Incerto.

3 60.2 24.8	 33.8 24.6	 18.8 3 10
-- 21.6	 28.8 14.0	 18.1 6.0 C O 10 Incerto.

922 61.3 19 O	 22.6 14.8	 14.0 NE .2 8 'Incerto. ncTot
63.3 20.8	 24.7 16.0	 13.3 SE 2 O Bom, orv.

26 61 3 23 1	 29.3 49.7	 16.5 NE •	 2 10 Mão.	 •
65 60 1 23.4 28 5 20.4	 17.9 1 10 „

120 58.3 21 3 26 4 17.2	 13.8 E 3
211 - 18.7 22 O 12.2	 12.6 C O O Bom, cri'.
142 -59' 3 21.6	 31.8 21.1	 17.8 C •	 O •	 O Bom.

3 59 4 24.1	 30 2 /9.9	 17.4 E 5	 •

60.5 19 5	 19 9 13.5	 8.0 Bom.

ob uã-encias - Em Fortaleza e Itté . :-$ está_ehovendo. EM Lorumbá. essa chuviscando. Em Turyassú, Quixeramobim, Imperatrli,
agajà, S. B:; a'aS Lages, , :ortty bit e Lages choveu esta manhã. Em Recife chuviscou esta maghã. Em Fernando do Noronha, leoa O, .1a.
h.140, S. Luiz -dá Caceies, T Otto01,-Lavras, Corityba, Uru que, Porto Ais gt o o Rio Gi a. nie- choveu hontem. Em S. Ltaz do Marann ac4

n Oto do Maranhão-, Corumbá. e Florianopolis chuviscou laontem. . 	 .
--„,-..''Augpieraturaa minimas da vespera verificaram-se: era Sananna. do Livranientereom 1252 e em Mazambinhotem 13°.!, •
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VARIO -OFFICIAT.;
	

--a fuleiro Ue • Ora láSã ,

• A Rapartição Garai dos Correios expedirá
inalas pelos seguintes paquete:

[Iodes
Polo &pura, para Vistoria, Balda, Maceió,
szife o Parallyba, recabanda Impressos ata

Sas a horas, cartas para o Interior ata às 5 1/2
e ditas com porto cintilo até z'is O.

Pelo !tio de Janeiro, para Balda, Recife,
Barbado o Nova Varia, recebonlo im-

pr3saos ata ás 11 horas, cartas para o interior
ata ás 13 1/2, ditas com porte duplo o para o
axterior até' ás 1 is o objectos para registrar
ata ás 12.

Pelo Darro, para o Pio da Prata, roce-
bando impressos até as 12 horas, cartas para
o e.aterinr até ás i 3 0 objectas para registrar
até ás 11.

Pelo IlaUi, para Santos o Baianos Aires,
receia:mulo improssos até áa 13 horas, cartas
para O interior até áa 13 1S2, ditas co n ports
duplo o para o exterior ata ás 14 o objectas
para registrar até ás Il.

Anlannâ:
Peia iacellish Prince, para Victoria,

Wrin • lasle, Nova urlaans o Nova York, re-
co •rodo impressos até ás fl horas, cartas
para o • ntarior até ás 111/2, ditas com porre
duplo e para o exterior até ás 12 e objetos
para registrar até ás 10.

,Nota—saqaea: para Portugal e valas postaes
para o interior nos dias utois. até as G 1./2
horas.

—Flecebimento de enccenalandas para Por •
tupi, Açoro o Madeira nos mesmos dias, das
8 ás 17 horas, até a vaspera da partida dos
paquetes que se dastioarem a Lisboa, ex-
ceptuando os da Compagnia Nlessagerioa Ma-
riciams, entrega tamisem noa 1113:30205 lias.
das 10 ás 14 horas.

JUNTA COMMERCIAL
Sano em 14 da jansiro de 1915

ritV.IDENTE, TOar.1:3 ; ninECTOD, Da, nom°
easnias

Prosantes o presidenta Torres, cs deputarloa
Cauto, Conaei Diniz, Teimar a Almeida o
Islaaa alãos e o ifiractor da aacretaria Dr. Lsi-
dar o Campos, abriu-s3 a sssei.o.

Foi li la e approvada a acta da vassalo auto-
cadente.

Etpeliente

Copia do afitai do juizo da 4° Vara Cairel
sobro a (silencia da firma Saraphim de San•
fisgo, estabeleci ia á rua Cardoso Santos

79, áleyer.— Archive-se e annote-se.
Requerimentos

Da The Jahns Pratt Co:npany, Estado i Uni-
dos da A rnerisa do Norte, para o registro da
marca «Noarks, que distingue apparelhos ele-
ciricos o amainas e espoletas electricas co-
bertas, do sua fabricasão. —Deferida.

Da Tho Els Lally & Company, Estalos Uni
dos da America do Norte para o registro da
marca alsillya, que disranguo'extractos fluidos
niedicinaes, tinturas, extractos saldos, ex-
arastes em pó, concentrados, olaoretiaas, ex-
tractos alcaloides, elixires, etc., do sua fa-
bricação.—Dolerdo.

Da Larned, Carter & Company, Estados
da America do Norte, para o registro da
marca «113adlight» em rotulo cora o desenha
de uma locomotiva, que distingue casacos.,
calças, de jornada e blusas de sua frbrIcaçao.
—Dataria°.

Da luternational Steam Pump Company,.
Eatados Unidos da America do Norte, para o -

rogistro das marcas. «Deana» o .Sn owa ) alua
distinguem bo:nbas- a vapor o a energia,
machinas o amuralho; coad ansadore s , machia,
nas a vapor,' de combustão internamente, do
sua fabricação .—Dalari lo.

Da John- A. Raeblinz's 5313 C3mpany, Es-
tado; Unidas da America do Norte, para o
registro da suas marcas «JAR»o'n monograin-
ma e «Rocblina» dentro de uma elipsa, que
distingurm apparelhos elactricos, machinas
accessorias e outros artigos, co rna fia; e cabes
electriccs isolados de sua fabric,ação,cabos mo-
biliei:as; cabos galvaniza/los para telaphonia e
telegraphia, arames, artefactos para cabos
ma:talhais, etc., lambem da sua fabricação.
—Deferi10.

Da Canada Carbal3 G:lupanar Limitei, Ca-
n:v.11, para o registro jia marca iiSs, qué
distingiu cai bureta de calaio de soa fabrica-
çao — Deferi lo.	 •

De 112nry fl. Worthingtou, Estados
da America do Norte, para o registro da
marca «Wortainataa», que distingna bombas,
compressores, a pparelhos coador-lu:lares de
vaearem, roda, rios e ca ritrifugas, tocadores
de aana, prensas da filtros e outras machinas
hydraulicas da sua fabriaação. — D3lerido.

Da Intarnational. Gas Ea;ine C -mpany, Es-
tadas Unidas da America do Norte, para o
registro da marca «fraga:ta», mia distingam ma•
chinas de combustão interna, inclusivo ma-
chiam a gaz, „sazonas. e °leo, de sua fabri-
cai:a.a.—D:31er ido.

Da Th3 Blaas-Knosvles Stoam PumP Works,
Estailos Uiiloa da America. do Norte, para o
registro da marca «Blisk—Knowlasaque distin.
gim compressores, apparellics condensadores o
evanoradores, aquecedores, ele, da sua fabri-
cação.—Detsrido.

Da T113 WIlltabottom Boo' k Clof h Company
Limited, Inglaterra, para o rezistro da marca
aPearl Ti acina Clotha em rotulo com o desa-
nho de uma fita em laço com uma parola
pandeate que datingtie papal mela para do•
seaho, (13 sua fabricação. —Daferialo.

D3 Battle ni Como., para o reistro damares awatsasis», que distinta: em prepa-
rado alumie° oa meiiciial, de sua tabricaçao.
—De crida.

Da Duna Edga Tool Company, E,tados ' Uni-
dos da America do Norte, para o registro da
marca «Laglitniag», que distingue cortadeiras
pra torro, tesouras para gra.mrna ,- foices
para gramma, etc. de sua fabricação.—
Deferido.

Da Coplay Gement NIanufseturing Company,
Estados Unidos da America do Norte, para o
rezistro da marca «Saylor's Portaland Cement
Ceplay Cemente—Nlanufacturiug Capins,
Pa», cru rotulo, com a figara c10 Uit 1nm »m
supportan lo sobre as espalitas uma barrica,
que distingue cimento Portland, do sua fabri-
caça°. —Deferi lo.

Da S S. StafforJ, Inc.; Estalos Unidos da
America do Nrirta para o regiitro das Marcas
«Stallari's» (duas), que distinguem papel car-
vasa e fitas para ma.chi ias de escrever, tintas
do cópia, incielavel e para escrever, 'de sua
fabricação. —D3feri10.

Da Ipsisvich Mais, Estados Ilaidrs da Ame-
rica do Norte, para o registro de tres marcas
denominadas arpsisviali», urna sarnenta com
esta palavra e as outras duas com o doentio
do uma brocha montada em uma méia, que
aisting,uem matas de sua fabrização. - Do-
ferido.

Da W. A. ricas St Sons, Limitei, Irlanda,
para o registro' da marca «Ro ss», qus distin-
gue aguas gazcsas o gazeificadas O bebidas
alcoolicas, de sua fabricação.—Deferido.

Da Sacar Ilartrnann & Rantjen's Composi-
tion Company, Limited, Inglaterra, para o
registro da marca representando • o •dssentio
de uma mão humana, que distingue compostos
anticorrosivos e- antioa.vdos nara; -tasco. - do

navios o outras superficies, tintas preaarr.0
vas ate. , de sua tabricaçao.—Deforiao.

da Armando Julio NValsh, para o regiÂtrO1
da marca spyre» em rotulo com dizeres (346
desealio de uma pyra fumegando, que diaaa
tingias um preparai° para matar lasectns, <lo!
sua. fabricação.—Deferido.	 'a

Da viuva Silveira Ss Filho, pira o regaslr.
da marca «Elixir de Nas-aleirai> aQaa
roaa» e iiGualatio lodiralor, eia rotulo ajiV
-dizeres o o retrato orn busto de um hr mera;
quedistingue una preparado pharmacatitiaaal
de sua fabricação. —D aferido.

Do Moraes, Silva & Censo— Para 0 rataistfa;>n '
da marca «Pantotarmiou em ratai° com &-
zarca que distingue um prapararlo pharma- •
centico, dica sua fabricação. —Deferido.

D3 Antonio Vianna, para o registro
marca s flebuçados de Cambará», rpm distiaL
gue rebuçados de sua fahricação.—ladefarlio
por imitar a marca nacional n. 6.183, já te-
gistrada.

Do Caldas	 Vallo para o registro dai
Marca «3031 POMpalan, Cr13 dintirgua
alarias da sua fabricação. — Indeferila, mas
imitar as marcas internael anaa na. 6432
6.133 já registra las. contra o voto dos de-',
putalo; Coaceição o Mazaltiles.

Da Alexandra NI ircira da Silva pára o ria»
eistro da marca rillastare aos AlexandreiarmS
distingue artigos do pastelaria, conservas Ch51
gral, 1.) ,bidas do quaesquer qualidades, da'
sua fabricação. — Lulferilo. ^Gr imitar a:
marca. nacional 8.533 ai registrada, contrá!
os voto; do; deputados Conealçaa e Almeida-.5

Da José Foral Salab.art. A. afasrimack Ma:
onfacturing Company, flurra. & Comp.. Jena,
Szamely, Leite & /Atte], para o deposito d'
suas marcas registraias nnsta junta sob nu-
meras 4.307, 4.308; i0.131, 10.132 e i0.109.'
—Dsferiaa.

D3 Beaevides, Pinna Sit Caem., para se da;;
clarar qual o ponto da sua marca «Fluitia,
neasea, julgado de imitação a outra marca ja's
re.aistrada.—A junta catem Jau haver imita-
ção polo facto de tarem os sopplicantes ado-
ptado na marca outra cór diversa da que 1113
tara concadida em citasnaclia de 2a de agasta'
de 1911, quo s6 a daiittui na cor apres3ii.
tada.

Da Freitas Pereira & Comp., para o depoa
sito da suas marcas do ciga rras allf o sCoty,
registra ias na Junta Ganam -.retal de S. Paulo;
soa os. 2. 4J6 e 2.407. - Diferidos.

Do Joaquim Collazos. para o • deposito do
soa marca «Casa Pio X», rezistrada na Junta:,
Cornmercial de S. Paulo, sob ia. 2. a35.--araa-

Do TneaJoro ICopachitz, para o deposito do
sua marca «Flora Saatista», ragistraria na•
Junta Cammercial de S. Paulo sob n: 2.410. -
—Deferido.

De finto & Comp., para o deposito da sua.
marca de cigarras «apito» registrada na'.
Junta Cotnmercial da S. Paulo sob n. 2.108:'
— Marido.

De Manoel do Ninei°, para o deposito 'de
sua marca «Corça% registrada. naJunta Corn•
marcial do Paraná sob n. 1.210.— Deferido:

Da Moreira St Comp., para o deposito de
sua marca do cigarros «Miei dans», registrada:
na Junta Coinrnercial de Pernambuco .stila
n."980. —Deferido.

Da Companhia Agricora e Coma:raia/ do •
Brazia para o archivain mito do acta da as-
sembléa geral de li auidaçãa.	 •
• Da Companhia aleaanica e Constructoraa
para o archivarnento da acta da assamblaa.a
geral que" autorizou a, áfii liqui laçúo.— De-
ferido.

Da sociedade- em comrnandita por aNtles,
sob a firma Marques, Marinho dr Comp.,..
para o archivalnento da alteração de seus
estatutos.— Dolorido. • i.	 ..•
•.Da Judo Nery & Faria,,floirigues & Amaro;

Bane alies &	 dr...,Mazalikãs!,,i-r,:



o capital de 14:000S, sob a firma Rodrigues
Amaro;

Do Antollo Bareallos Breu e José B ir-
adice B'rges, para a c mareio de liquidas o
c( mastivels á, Avenida Meu de S'a n. 41 , cana
o eapitt,1 de 300:000S, sob a -firma Barcellos
(S: Comp •,

Do Atbartn Valente da Silva e Fernando
Ferreira Lima, para o c , mmercio do botequim
a, rua da Passagem n. 50, com o captai do
9 OMS, sob a firma A. V liame & Lima;

D" Josa Piam do Albuquerque d'Orey
Vasco te Albuquerque d a key, Guidiermo
Gama ti' ii ey, Guilliermo Peretedo d'Orev e
do c commanditarios irey Antun & 1:orup.
O Ji sé Antunes dos Santo', para o o mmorrio
de negocias maririm cs commissões e consi-
gnações, com o capital de 1.000:000S, á Ave-
nida Rio Branco as. 14: e 15, sob a firma
D'Oroy & Ca;

Do Araniiio Joaquim Soares o José Soares
de Oliveira e um com nanditario. para o com-
-mareio de casa do paçt e botequim á rua
alaria do Barros n. 327, com o c 'pitai do
10:000S sob a firma Oliveira, Soares & Camp.;

De Saralm Go nos do Oliveira o Tra-
lano Lima do algalnaes, para explora-
ção de um bar. O. roa Santo Antonio n IS
e Trése de Afalo n. 78. com n cap tal de
50:000S, sob a firma Oliveira & Magalliaas;

De Henrique Zettei, Auzusto ilen ma Leite,
brio Da ,ot g ilho, Felippe Dant de Niveira,
José Lira, Nominando do Nlirarrla do Almeida
o Joaatam Lagunilla, para o commorcio da
um apparedin para oiro combutivel, com o
capital do 103:000S, sob a firma H. Zettel.
& Comp.

Alterações
De Saavedra Vaz Comi., pela entrada

elo uru sacio cominan litario, Alirecl) Ferreira
GOn303 SN vo Ira ;

De Mancou Lopes & Coma., pela retirada
do st cio com manditario;

Da Vaaarlo Leite az Corap., pala sabida do
sacio Francisco Gaspar de Lemos n capital da
sociedaci N passa a ser dá 10:0noS000;

De Si Guimarãe s & Comp , pela entrada do
saldo do in lustrai Firmo le Moura.

Prorozações.	 •
Da vinha Fernandes & Coam , prorogando

seu pr4zo srcial por um anno;
De II. Illarti & Com p ., p rorozanda par tres

anos SM prazo social e altarações nas clau-
sulas de S311 contracto social.

Distra.ctos:
D3 Almeida Santos Si Irmão;
D a Lapas Filho & Comp.;
De D'Orey & Comp
Da A. Pires a, Cr ma.;
De Gaspar Costa & Comp.;
D 13-arcanos & Coelho;
Da Ala.rquos & Pereira;
De Martas Neves;

EDITAES E AVISOS
MinisUrio da Justiça e Negocios

Interiores
.DIrectoria Geral de Saule Publica

De ordem do Sr. Dr. direator geral, faço
publico, para selancia..loa interessados, que
.no dia r, do fevereiro proejai() vindouro, ás

a, • #

13-horas, proceder-se-lia a vistoria sanitarla
no pre lio a. 53 da rua eranDISCO Belisario.

Secretaria da Directoria Geral de Saude
Publica, eia de Janairo, 27 de tamieiro dO
1015.-0 sacretarto interino, Dr. Garfield dã
Almeida.

Brigada , Policial do Districto Federal
INTENDENcIA D.1 aomiNis'inaçÃo

De ordem do Exmo. Sr. general coma
mandante faço publico que, no dia 5 do
fevereiro vindouro, ás 13 horas, serão
recebidas nesta brigada propostas para
o fornecimento de artigos do electrici-
dade e illuminação, durante o primeiro
semestre deste anulo, visto não terem
sido apresentadas propostas na concur-
rencia realizada em 26 do corrente.

A concurrencia será feita sob as con-
dições seguintes:

1°, as propostas serão acompanhadas
;ias listas impressas fornecidas pela In-
tendencia da Brigada, nas quaes os con-
currentes lançarão os seus preços Por
axtenso e por algarismo; serão feitas em
tres • vias, em tinta preta, sem emendas,
rasuras, accrescimos ou resalvas;

2°, as propostas, em envolucros fecha-
dos, tendo nestes a indicação da casa
commercial, serão depositadas pelos Pro-
ponentes ou seus representantes legaes
no mesmo dia e hora da sessão ,em urna
caixa existente na sala do conselho
administarativo, e, depois de aberta em
presença de todos os concurrentes; serão
por estes rubricadas; •

3°, só poderá concorrer 'quem ,se ha-
bilitar próviamente, cxhibindo, com o
requerimento dirigido ao commandanacs
da brigada, até ás 15 horas do dia é do
mez adiram referido, documento com que
prove ter pago, como negociante estabe-
lecido, o imposto de sua casa commer-
ciai relativo ao ultimo semestre vencido
e recibo da Contadoria da Brigada, de
haver depositado no referido dia é ou
antes, a quantia de 500.'000;

a", a brigada reserva-se o direito de
contractar de cada proposta o artigo que
lhe convier;

5', a idoneidade dos concurrentes se-
rá julgada préviamente pelo comman-
dante da brigada, á vista de documen-
tos em original ou _publica-fórma que
os mesmos produzirão com o requeri-
monto de inscripção, declarando o capi-
'ai de sua firma social, realizado até á
lata do" presente edital e conveniente-
mente registrado;

6°, os fornecedores serão obrigados a
..-entle,r aos officiaes e praças da briga-
da os respectivos artigos pelos preços do
contracto, a dinheiro á vista, ou me-
liante os vales autorizados pelo artigo
iOí do regulamento da brigada, ficando
iS fornecedores, no caso do infracção
lesta cOndieãO, sujeitos ás penas estabe-

c edidas para as faltas commettidas no
fornecimento á brigada;

7', todos os artigos serão do primei-
ra qualidade, recebidos pelo seu peso li-
quido o entregues nos quarteis ou re-
partições, no prazo préviamente deter-
minado;	 •

os • concurrentes que não compare-
cerem para a assignatura do contracto
nerderão, em favor do . cofre da brigada,
a- quantia dc, que trata • a condição 3', e
aquelles que tendo feito o deposito aci-
ma não apresentarem propostas perde-
rão 20 °J° da referida quantia;

9, a Inteedencia da Brigada fornece-
rá aos interessados listas impressas dos
artigos para cujo fornecimento se faz a
°presente concurrencia, eende-lhes ala
prestadas pelo respectivo tenente-cora-6-

D3 Antonio Cliristosrao St Comp.
De Coelha &
Do ilomes Freire & Comp.;
De :astro Soares & tlasselmann;
De Silva & slotta.
Secretaria da tanta Commereial da Capital

Federal, 29 do janeiro do 1915. -Mario Soares
Pinto, 2° ornejai.
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pomo Fernandes & Comp., D'Orey &t	 •
,Camp., Oliveira Soaras & Comp. e II. Zettel

Cornp., para o archivamento do seus con-
tiactos sociaes.- Deferidos,	 •

De A. Valente & Lima, para o archiva-
*mento de seu conti acto - Estando com
'prido o despacho anterior, como requerem.

De Gomes Fratre & Como.. para o ar chata-
mento de seu contacto social. -Declarem o
estado civil da soda e voltem.

Da S. Guinam aes 8z Comp , para o arclii-
vamento da aateraçao de S2t1 contracto so-.
cial.-Deferido
• Do Macedo, Leito SI Comp., para o archiva-

Mento da aderação ae seu coo , racto
a-Cancella.do o registro da firma, corno re-
querem.

De Manoel Lopes Si Comp., para ri archiva-
Mento da alteração do sou contracto social.
—Annotando-sto a sahida do socio corPrna ndi-
tarjo, como r queraaa

-De Vinha Feraaridis & Coma. e II. Marti
a.a: Comp., para o archivamento da pra roga-
'cão do prazo,. do seus conta actos . sociaes.• • ,	 .	 .

• •Do alichel Si Lima, !Sara , o archivamonto da
prorogaçao do Prazo de siu. contracto social.
-Indeferido, par não eaiarom devi lamente
aellaaos os documentos e' a petição.

Do, Gaspar Costa & Comp , Lopes. Filho
aat Comp., Mattos & NeVeS, Gamas Freira
& Comp	 . 'Orey 8? Comp., Coalho . & Fer-
reira, Castro Soares Ilaasearnann, (brechas
'Sr Coeiho, Antonio Christovão SI Coam. +r-
ames & Po eira. Silva & Mota e Albmeida
Santos & Irmã, para o arciavamento do seus
abstractos soei:ta:S.' Deferidas;

Do A. Pire' & Comp , para o archivameato
do seu distracto Noemi. — Estimei° cumprido o
despacho anterior. como requerem.

De llozeira is, Cama., Foaciano la Rocha,
De Zoppa & Primavara Joila	 tão,Carrnen
cynta Braga, Eivardo Ltaaaaa & Comp „
mond J. Sanara',, Lama Rubor & Comp.,
Filas& Plata Coedio & iIva, para o registro
de suas firmas nafta-idos

Da Associação Ba leficoate Funeraria Reli-
giosa Israelita, para serhai rubrica los 03
:::CUS livros. tude l ericlo, por no es tar pro-
vado qne a . suppacante esta, legalmente can-

' .stitilicia.
D3 Sá: Guimarães & Comp. e Josa Horta

Dias, para se anre,tar no. registro do suas
firmas a mu lança de sees.ei,tabelecimenlos
para as ruas, Santo Chiaste, ri. '70 e Menezas
Vieira na 6.1. , r .spectivaannte..- Def ridos.

De 'A. S. tePrnan Ma, pira se annotar. no
SOU registao.de firma a amaanaa, de seu esta-
belecimento para ,a rua Bambina n. a54. -
Deferido. .

•acretaria da Junta. Commerciar da Capital
federal, 29 de ikneiro • de i015-Mario Soa-
res Pinto, 3° official.

,Yklaça dos contractos, jas alteraeões e dos
distractos das sociedales commerciaes esta-
belecidas nesta praça, arcatuados cai SCS3(-10
de 14 de taneiro fle 19 IS

Coutractost	 •
rae Antonio Luiz Toixatra Fernandes e do

sócio de industria An arilo Caveira , Ia Maga
lhaes, para o com floreio de seccos e mo-
lhados •tvostrada ¡Jata %nana n. 50, com o ca-
pital de 4.:000S,, soh a firma Antonio Fornan-
des & COMp.;

Do Julio Augusio Fróes Nery, e Alfredo Es-
• tacio do e ar ia, para o c immorcio de envel-

loppes , -caixinhas paraapharmacia, etc., a rua
Municipal ra, '7; com cecapitai de 50:000S. sob
a firma Julio Nery &Faria; • .• • .

De Antonio lincirignes Villeia_ e Amaro da
114)clia Crave;, para o' commercio tio liquides e

onrstiveis ã rukliQual Graldeza ri. 08. com

•



• TbiÃIuo OFFICIAL _	 ?e	 ..154

chefe as informações neçassTrias o obras um empregado de sua inteira can-,
-Paragrapho unico. Qualquer dainne20

afiliei° no caso de elnivaã e	
.,

-•dellas
sequent,e, será . levado -á responsabilidadA
do contractante. • •-, • 	 •

17, 8 O contratante obriga-se ti reÚra-r
com as devidas precauções todo o •
hliado de asbesto ora existente e a c0..7ÇP
local-o no palco do .quartel, sendo
sponsabilizavel, a juizo do • -engenlieifO
fiscal, por qualquer danrao, quer na 4,-,,ã41,
tirada quer no acondicionamento deN
ing ler ial . • •

18." O serviço não poderá ser intét;
rompido sob qualquer pretexto, sabi
pena de indemnização pelos prejuiza,-
a juizo do engenheiro fiscal, e no CÉd0
de negar-se o contractante ao cumpri::
mento desta clausula, será rescindido ó
contracto, sem que a este assista direitS, I
a indemnização alguma.

19.* O prazo para a terminaerjo
serviço será. do 70 dias, contados da às-
signatura do respectivo contracto. •• •

20.° O proponente obriga-se a fazer .oS
reparos das calhas u sutstituktin das
que estiverem em niao estado, a jurio
engenheiro, fiscal. 	 • ‘,

21.4 Os proponentes Sujeitar-se-hão
todas as exigencias do regulamento 'dá',
Brigada, na parte relativa a contracto.s,;

Bios Gomes Pimenlrl eapitrisi_en_e-±1.

xhibida a minuta do contraclo;.
10 4, seado iguaes em preços aa prti -

;postas, dar-se-ha preferencia á do irais-
KIrrente que maior numero de artigos

• ;t,iver a fornecer, ou á do quo fizer qual-
idner reclueção nos respectivos preços;

11 2, a brigada contractará ou não o
tartigo cujo preço- esteja acima do esta-
belecido na relação que servir de base á

• étincurrencia o a cuja leitura se proce-
;aterá antes de abertas, as proposta.s;

124, os proponentes cujas propostas
Worem acudas depositarão na Contado-
)1a da Brigada, antes da assignatura do
ontracto, a quantia que for arbitrada

pelo conselho administrativo para ga-
xantia do seu fornechnento;

13 4, os proponentes sujeitar-se-lio a
Sodas as exigenelas do regulamento da
jirigada, na parto relativa a contractos e
Wornecimentos.

Quartel, á rua Evaristo da • Veiga, 26
kle janeiro de 1015. — Gil Antonio Dias

Alaicida, tenente-coronel chefe.-

- -
‘"" "Brigada Policial do Districto Federal_

G.113INETE DE ENCENI1.111IS

Fr De ordem do Exmo. Sr. general bem-
biandante. faço publico que, no dia. 8
de fevereiro, ás 14 horas, serão recebi-
das . nesta Brigada propostas para silb-
stituição da cobertura de asbesto do
quartel da Saudo por outra de telha
Tranacza, do accordo com as clausulas
'nba ixo

1.° Só poderá concorrer quem SC ha-
bilitar préviamente, exhibindo com o
l'equerimento dirigido ao commandante
da lung:Ida, até ás 15 horas da dia 6 do
lricz acima referido, documento com que

•'provo ter pago, corno constructor, mi-
posto de sua casa comrocrcial. relativo

•.;.10 ultimo semestre vencido e recibo da
_Contadoria da Brigada, de •haver depo-
:sitado no referido dia li ou antes a
imantia de 500$000.

2. a AS propostas em Ires vias e em
a,nvolucro fechado, devidamente seita-
das, datadas e aasignadas, sem emendas
'eu rasuras, accreseimos ou resalvas, de-
verão conter os preços eae.riptos em al-
Wirismos e por extenso, para o metro
'cilindrado e para a totalidade da obra.

3.* A . idoneidade dos coneurrentes
-será julgada á vista dos documentos, em
'original ou publica fOrma, que os mes-
mas produzirão com o requerimento de
Unseripção. declarando o capital do sua
firma social, realizado até a data do
presente edital, e convenientemente re-
gistrado.

4. • O concurrente que não compare-
Ser para a assignatura do contracto per-
dera, em favor do enfre da Brigada, a
"IluanLia de que trata a condição 1'; e
nquelles que, tendo feito o deposito
acima, não apresentarem proposta, per-
derão 20 °I° da srefcrida ,quantia.

5, O gabinete de engenharia forno-
i-erá aos interessados quaesquer esclare-
'cimentos que desejarem, das 10 ás '15
aiorns de cada dia util, onde. lhe será
'Sambem exihibida a minuta do contra-
cto . .

6. • Os trtbalhos serão fiscalizados,
por parte da Brigada., por um enge-

- alheiro de, sua confiança, cabendo a este
ncompanbar o andamento das obras, 'de
anodo a verificar o fiel cumprimento do
éoatracto , e resolver todas as duvidas
ØU omissões deste.
• 7." Durante as horas de serviço, da

•contractante manterá no recinto - das
•

fiança para receber em sua ausencia to-
das as instrucções sobre detalhes de tra-
balho, obrigandose a dispensar do -ser-
viço o encarregado ou operado que pelo
fiscal fôr reconhecido inhabil ou in-
subordinado.

8.4 As ordens e inStrUCCÕQS Ou re-
clamaçõos referentes ao serviço, entre o
engenheiro fiscal e o empreileiro, serão
sempre transmitlidas por eseripto e sé
por essa fúrma produzirão effeito.

9.' Fica reservado no commandante
Brigada o direito da introduzir nos pla-
nos o especificações approvadas as mo-
dificações que julgar necessarias, fazen-
do em tempo, por intermadio do enge-
nheiro fiscal, as devidas communicações
escriptas ao contractante. Si taes alte-
rações acarretarem despezas não previs-
tas no contracto, será o' mesmo indemni-
zado da respectiva importancia, medi-
ante accérdo prévio.

10.* Obriga-se o outorgado a depo-
sitar na Contadoria da Brigada, ;para
garantia da execução" do contracto, a
quantia de 10 °j° do custo total da obra,
em moeda corrente, a qual não vencerá
juro algum e reverterá em beneficio da
caixa cio economias da Brigada, no caso
de rescisão do contracto por infracção
de uma 0,u anais de suas clausulas, e só
será levantada dous mezes depois da
entrega das obras.

11." Fica o outorgado sujeito a mul-
tas variaveis de 100$ a 500$ tiradas da
caução da clausula anterior por infrac-
ção de qualquer clausula do contracto,
sendo o mesmo rescindido sem outra
formalidade e por uma simples . intima-
ção quando o total das multas impostas
attingir a quantia igual a um quinto do
valor da obra.	 s.

12.4 Poderá o outorgado dentro do
Prazo de 21 horas recorrer por eseripto,
ao com-mandante da Brigada, das deci-
M1CS (10 , engenheiro Íiscai, eabencaa ao
mesmo conluiando • resolver definitiva-
mente por si ou por arbitro de sua es-
colha.

13.4 O recurso para arbitramento não
justificará,: porém, a interrupção das

obras nem tão pouco attingirá a que-
stões previstas em clausula expressa do
contracto.

11. a Todos os materiaes a empregar na
obra serão de primeira qualidade, não
podendo nenhum ser utilizado sem pré-
vio' exame e acceitação por parte do en-
genheiro fiscal. Os que forem definiti-
vamente recusados deverão ser, no pra-
no maximo de 24 horas, removidos da
obra, sem que ao contractante caiba o
direito de qualquer reclamação.

15." As telhas existentes nos depositos
da Brigada serão entregues no recinto
das obras, em perfeito estado, para se-
rem utilizadas.	 - • •

Paragrapho unico. • Fica porém esta-
belecido que qualquer accidente que ve-
nha a eauzar damno á Fazenda Publica,
por impericia do pessoal a serviço do
outorgado, cerrará por conta deste. po-
dendo para isso uzar-se da caução de
que trata a condição S'S o o seu valor,
computado pelo preço do mercado, será
abatido da importancia total a pagar ao
outorgado.

10.° . O contractante retirará a cober-
tura metallica afim !sio perfurai-a da
maneira a tomai-a adaptavel á nova co-
bertura de telhas, reeollocando o ripa-
mento metallicor de modo a receber ras
mesmas sem que. o interior do • edificio
venha 'a soffrerno casa .desmács tempo..
Na	 • .•

ulieiro.,_ _

É.Inisterie .a Yzen1

Alfandega do Rio de Janeiro \

rDITAL DE FUÇA N.

Pela 3' secção desta alfandega, á vista do
ordens do Sr. inspectcr, se faz • publico
que DOS dias 27 e 30 do janeiro e 3 do fere.
miro do 1015 serão vendidos em hasta pu-
blica, do acebrdo com as disposições do titulo
VI, do Capitulo VI, da Consolidaçâo das Leis
das Alfândegas, livres do direitos, a quem me-
hor vantagem offerecer o no estado em que
S3 acharem, os volumes o mercadorias ade-
ante mencionados, que esta° retardados até
o anno de 1912 nos armazens desta reparti-
ção, ficando, nao obstante. permitia° aoá
donos o consignatarios das mesmas merca-
dorias o volumes a virem retiral . os até o acto
dos: respectivos pregões, mediante requeri-
mento . em termos, pagando sem perda do
tempo es direitos devidos com vantagem da
relevação da armazenagem, do acebrdo com
as circulares ns. 33 e 40, de 23 do setembro
e 30 do dezembro de 4914, o portaria do
mesmo Sr. inspector de 31 do citado mez de
dezembro.

Essa venda será. assim realizada pelo pra,:
sente edital em i a, 28 a 38 praças, respectiva-
mente, nos dias citados (27 e 30 do corrente 0
3 de fevereiro), ás 12 horas, em publico O
jrancos pregões nos armamos abaixo indica-
dos, produzindo todos os &leitos Japas.

.11131,12E1T N.4
Late n. 1 - • .

MC: Uma caixa n. '3.232, posando Jiruto
sessenta e quatro kilo!, c enteado obras de fio
de forro, no especificadas.: ,. pesando brutO
dez kilos.

Obras de fio do cobro, na° •especificada
pesando bruto oito kilos.	 .. n

Dijouteria de cobro da qualquer qualidade,'
pesando bruto vinte e sete kllos. •

Caixas do papelão svaslas semelhantes as
para boticas, pesando--bruto 'quatro klloS,
vindas de Hamburgo, no vapor Cap Ortegals
descarregado em Ode agosto do 1912,-_.-

41,

•



Lote n. 31 •

IITA: Uma caixa sem numero, pesando
bruto 24 kilos, contendo seis garrafas com
aguas mitaeraos, pesando bruto 10.800 gram-

1

 mas, vindo do Soutnampton, no vapor Astu.
rias, descarregado em 2 de agosto do 1912.

_	 Lote ré. 32• ,
MM: Um tardo pesando bruto 49 kilost, con-

tendo tapetes do ia pesando liquido 45 trilos.
I Idem. Uma mala encapado n. tio, pesando
I bruto 37 ;tilos, contendo roupa feita não es-

pecificado; te panno abaetado, pesando liqua.
alo 22 kilos, vindo do Southamption, no vapor

•
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'Lote ri. 14

FaP: Uma caixa sem numero, pesando
bruto cincaente e quatt o kilos. contendo plan-
tai vivas, vinda do aoutnampton no vapor
Aron, descarregada em 19 do agosto do 1912.

•
Lote n. 1.

Sem marca: Uru amarrado som numero,
contendo duas cadeiras usadas o uru sacco
com uni (Viador usado, ad valorem, vindo
de aouthamploa no vapor Vauban, descarre-
gado em 12 de agosto de Jata.

Lote n. 16
Sem marca-Duas malas sem numero. po-

sando bruto cento e quarenta o um kilos,
contendo roupas usadas, posando Iliaido ses-
senta e sete líUor, e diversas peças do louça,
ad valPrem. .

Piricois priva pinturas, pesando bruto tre-
zentos o cincoenta gramina, vindas de Ham-
burgo . no vapor K. Wallt 11, ilecarregadas
em 28 do gosta de 1912.

vote ri. 17
Arma Maria Sobral: Unia mala sem nu-

mero, pe s ando broto cincoonta o cinco kilos,
contendo roapas usadas o diversas iniodoaas,
pesaiato acolhi) vinta e oito kiIo, ad valorem,
vinda do Humburgo, no vapor K WiLh 11, des-
carregado oro 28 de agosto do 1912.

Lote n. 13

Sem marca: D is guarda chuvas da sola
sem numero, estraaados, vindo de Sonham-
pton no vapor Ar/anza,descarregadosern 3 do
agosto de 1912.

Lote n. 10

T B: Uma caixa n. 4, pesando bruto seten-
ta e troa kdos, contendo °oras de rua ielra
simples pintaria, pesando bruto dez kiIns.

Obras de l Ira da Flandres simphis, pesán-
do bruto mil $0iSe •ntat grammas.

oezes o is escovas com costas do madcira
para limpar mesa.

Folhinhas do trino só cór pesando bruto
trinta o eine

Idem: Uma caixa n. 3. pcsan 10 bruto cin-
coenta O cinco nos, contei] io, obras tinges-
sas de mais de urna enc ., pesan o bruto qua.
renta kilos.

Capsulas do estanho pesando nruto seis ki-
li ssaiscentas o dincor.nta grammas.

Idem: Uma caixa ti. 2 pesando bruto cin-
coenta o oiro kilos,contendo obras impreasas
ue mais de uma cór. posando bruto quarenta
o dois kilos.

TB: Urna caixa caixa n. 1 pesar) to bruto
oitenta o nove inlos, contendo obras impres•
sa- do mais da lima caia pesando bruto se-
tenta e tre kilos, viu ta do Ltverpool no
vapor °riam, descarregado em 28 de agosto
de 1012.

Lote n. 20
Som marca: Una mala sem numero, pe-

sando bruto oito kilos, contendo roupas tisa-
das e divertias mio tezas, ard valorem, vinda'
do Amsterdam no vapor llollandia, descar-
regado om 13 do agosto te 1912.

• Lote n. 2/
Francisco Fernandes: Uma mala som nu-

mero, pesan to bruto um kilo, vasia, sem va-
lor, vinda do Dunas Aires no rapor Chiii,
descarregado em 13 de agosto de 1912.

Lote ri.

José Santos"; Uma mala sem numero, pos
sondo bruto quatorze pios, contendo livro-

.	 ,, •

impressos, encadernados, pesando bruto duas
mil seiscentas o cincoenta gramrnas, diversas

_miudezas sem valor, vinda do BuenCS
no vapor, C4i/i, desarrega.da em 13 do • agosto
do 1912.	 '

Lote n. 23
Roberto M. Azevedo: . Um amarrado sem-

numero, pesando bruto quatro kilos, contendo
oleado de ala .> ião. pesando bruto tres mil o
citocentas grammas, vindo do Buenos Aires
no vapor Cap Ortegal, descarregado cru 25 da
agosto de 1012.

Lote n. 21
Victcrino Russo: Uma caixa som numero,

pe s ando bruto quarenta e sete kilos, contendo
peixe em coo erva de qualquer modo nina-
rodo, pesando bruto dez . kilos; azeito doce
em lata, pesando bruto vinte o seis kiloa„
vinda de Ganova no vapor P. Hafalda, dos-
carreada em 31 de agosto do 1912. •

Lote n. 25
Rombauer: Uma caixa sem numero, pa-

Fanfo bruto vinte, e um.kilos, contendo im-
pressos.pesando bruto vinte e um kilos, vin ia
do procedencia, vapor o data do descarga
ignorados.

Lote n. 26
Sem marca: Um amarrado sem numero,

pesando bruto dez ki os, contendi urna ma-
chino e aeeessorios ai valorem; papo l para
telegraphia, pesando del indo mil o glinbentas
grammas; obras de folha de Fia ndres não
classuicarlasi, • simples, csando bruto tres
kilos, viu lo de procedencia, vapor o data do
descarga ignorados.

role n. 27
Pestana dr Como' : Uma mala sem numero,

pesando bruto 13 kilos, contendo diversas
iniudesa.s, posando l iquido oito kilos, ad va-
lorem, vinda da Buonizat Airos no vapor Vol.-
taire, descarregado em 17 do agosto do 1912.

.	 .
Lote n. 23

NIRM: lana - caixa n. 3.008, pesando bruto
1 1 kilosa contendo leite condensado, pesando
bruto 2'a kilos, vinda do Santos no vapor
noite, descarre gado em 20 .lo agosto do 1912.

Lote ra. 20
Quadrante-13: Uma caixa sem nomero,

pesando troto sete kilos, contendo cartase.3
annrmcms de mais de uma cai', pesando bruto
3.80 1 ' grammas, vinda do Boenos Aires no
vapor Valgand, descarregado em 29 de agosto
de 19[2.

Lote n, 30

CA: Uma caixa n. 00, pesando bruto O&
kilos, contendo azaite doce, em latas, pesando
bruto 40 lulas

'
 vil ia de Trieste, no vapor

S. llohemberg,descarregada ene 29 do agosto
do 1912.

•
Lote n. 12

Sena marca: Um colcha°, sem numero, vin-
do de Southarnpton no vapor Avon,

• #egado ern 19 de agosto de 1912.

• Lote n. 13 •

h Amelia. P. Alvos: Urna caixa sem numero,
1 pesando broa° nove kilosi, vasia, vinda te Sou-

tharnpton no vapor Avo% descãrregada
de agosto de 1912.
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•,?,	 •	 •	 . Lote
..;	 '	 ..,
-: gain marca: Uma "caixa sem numero, pe-

ndo bruto seis Mos, contendo chapéos dof'
qualquer qualatade, enfeitados a:1 valorem,

&Vedo de- Southampton; no vapor Vauba»,
;Mátar. regado era 12 de agosto de 1012.

Lote n. 3
Sem marca: Uma caia- a som numero, pe-

;sondo bruto 12 kilos, contando valros vasios,
Vinda de Southampton no vapor Vauban, de-
licarregadraern 12 de agcsto de 1912.	 a
• ,	 Lote n. 4

Faustino Josa Ferreira: Um babá sem nu-
mero, pesando bruto trose kilos, contendo
diversas peças de roupas usadas, posanao 11-
quilo sete kilos ad valorem. vindo do Aanster-
dan no vapor Ilollandia,: descarregado em 13
de agosto de 10;2.

Leio n. 5
F: Uma caixa sem numero, posando bruto• tinte e cinco klaVs. contendo diversas peças

e de roas usadas, pes'ando liquido doze &Hos
ad nalorêm; vinda de Amsterdan no vapor
Hollandia, descarregado em 13 de agosto cie
1912.

Lote n.

Sem marca.: Urna mala sem numero, pe-
sando bruto sessenta o cinco Cios, cootenclo
roupas teita.s, de caguira do lã singela, po-
saram liquido vinte o cinco kilos, vinda do ai-
verpooi no vapor Oreorna, descarregado em
13 do agosto rio 1912.

• Lote n. 7.;"

Annibal Costa Alleinão: Um balá sem nu-
roca°, pesando ai uto vinte e um kat:as. con-
tendo diveasias merca tortas, posando liquido
sete kilos•rd vatoreni; vindo de Hamburgo no
vapor Cop flanco; descarregado em 10 do
agosto de 1012.

Lote n. 8
Sem marca: Uma mala sem numero, pe-

sando bruto e cincoenta kilos. contendo rou-
pas usadas a pesando liquido quarenta kilos
ad valorem, vinda de Triestre no vapor.
S. Holumberg, descarregado em .16 de agosto
de 1912.

Lote n.

Josaphina Augusta • Tres bahás, posando
bruto'quarenta e dous kiliis, contendo, peças
de roupa usadas. pesando liquido dozo kilos
ad valorem; vindas do Nova Yor •k no vapor
Verdi, iescarragado em G' . do agosto de
1012.

Lote ri. 10
M. R., Puir?) Nioae de ' Souza: Urna caixa

_em numero, pesando bruto quarenta kilos,
contondo amostras de café em grão, \anda de
Nova Yoric no vapor Verdip descarregado em
O de agosto do 4012.

Lote n. 11

Manuel: Urna cadeira de ma mira ordina-
ria, sCrn numero, vinda do Southampton no
vapor Avon, descarrega i° em 19 do agosto
cle 1912.

Janerro de 4,915

•
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Lote n. 33

Tanard Nou: Um caixa sem numero pesan-
do bruto 6 kilos, contendo 2 garrafas vasias
o um pacote com horvas, vindo de Sontham-
pton, no vapor Min? ias, descarregado em 2
de agosto de 1912. •

Lote n, 33	 -

Sem marca: Uma mala pesando bruto
O kilos, contenla roupa usada posando

liquido 16 kilcs o diveroas miudezas ai
v.lorem, vindo de Hamburgo. no vapor Cap
Verde, descarreoada em 2 do setembro de
1912.

Lote ri. .55

Julim Segángrr: Um n encapado sem numero
posando bruto 4i kilos. contendo uma b;ilaro.
ça do pla t aforma com estrado de inadoira,
para pesar até 150 kilos, vindo de Hamburgo
no vapor Cip lir*, descarregado em 2 ,to
setembro de 1912.

Lo!e n. 36

Camillo Antonio: Um sacro sem numero
posando bruto 17 kilcs, contendo roupis
usa r ias, prsando li •juido cinco kiloo vindo de
Amstordarn no vapor rrizia, descarregado
cm 2 de seteira/ ro de 1912.

Lote n. 37

Lima Uma e lixa som mimam, do pa-
i:Iã, no-ando bruto oito kitos, vinda do
Am-teriam no vapur rrizia, descarreoada cm
r, de setembro do 1912.

Lote n. 38

110: Urna caixa sem numero,queOl aia, vin-
da de Amster,lain no várrx Friiii, de-carte-

ada cor 5 de setembro do 1912.

Lote n. 39

Polia s : Um pacote sem numero, posando
bruto dez kilos, contendo estampas (cartazcs
unouncios) pelando bruto dez kilos, vindo de
Buímos Ayres, rm vapor Amazán, desarme.
gado em 5 de setembro de 1912.

Lote n. 40

Dr. Manoel Pestana: Um pacote sem nu-
mero, posando bruto cluzentrs e quarenta e
cinco gramma, contendo orna garrafa vasia,
vindo do Buenos Aires no vapor Amazon,
descarregado emn 5 do setembro do 1912.

Lote n. 41

GN: Um saco° sem nuinoro, pesando bruto
vinte o um kilos, contendo roupas usada,
pesando liquido rlezesele kilos, vindo d. 'over-
pool no vaprr Demerara, descarregado em 5
do setembro de 1012.

Lote e. 42
Tutard Ilanson (X, C, mp.: Tros pacotes sem

numero, pesan io bruto dezenove kii-s,
contendo caixas de papelão desarma ias, para
mo licamentos, posando bruto doze-moo kilos, -
vindos do Nova Yi rk no vapor Vazari, des-
cai regados cm 9 de setembro de 1911.

Lote n. 43

J.V.S: Uma caixa sem numero, pesando
bruto trinta e sete kilos, asia. vinda de
fouthampton, no vapor Araoon, descarrega-
•la em 9 de setembro do 1912.

Lote n. 41

Lote n. 45

Sem marca: Um saco sem numere, pe-
sando brut . ) quatro kilrs, contendo roupas
osadas, vindo da S-uthampton, no vapor
Aragon, descarregado elo 5 de sCeinbro dC
1012.

Lote n. 46

Sem marca: Uma caixa sem numero, pe-
sando bruto trinta e nove k vos, contondo di-
versas udu lezas, pesando liquido dozoneve
kilos, ad roborem. vinda- de Trioste no vapor
oreoma, descarregado em 12 de setembro
da 1912.

Lote n.

Bruno Schomorldong: Uma caixa sem nu-
moro, pesando broto nove kilos, contendo
espoletas carregada: de balas, pozando bruto
II kilos; e ,zpoletas simples, pesando bruto
1.350 granamos, cartuchos usina, com ful-
minante, de papelão, pesando 3.400 eram-
mas obras impressas, Ironia las 'e enca-
dernadas, pesando bruto 3.100 gra mmas
brochas grossas com cabos curtos para pin-
tor ou raia for, posando bruto 400 granamos,
vinda da 1:n ,nos Aires, no vapor N. With 11,
desearoegada cio 12 do setembro do 1912.

Lote n. 48

M 1M: Urna mala sem numnro, de madeira
°Minaria, velha, pesando bruto 33 kilos,
vaia , ai valorem, vinda, do Hamburgo, no
vapor Cap Nom, descarregaria em 16 de se-
tembro de 1912.

Lote n. 49

Antonio da Silva Oliveira: Um balá, pe-
sando bruto 18 kilos, contendo roupas usadas
cor azadas, simm lo de MonLevidéo nn vapor
Orion, desearregarlo em 13 de setembro do
1912.

Lote n. .50

Sem marca: Uma mala do madeira °Mina-
ria, velha, pesando bruto 60 kilos, contendo
roupas usadas e diversas mi (Idosas, ad valorem,
uma cythara usada ad valorem, um violão
usado ad-valorcm. vinda do Montevideo, no
vara r Orionolescarregada em 16 de setembro
(lei 012.

Lote no 51

Sem marca: Uma mala do madeira ordina-
ria, velha, vasia, Som numero, pesara In bruto
12 ki103, vin la de Geneva, no varor P. .1h-i-
lidia, descarrega ria em 18 de setembro de
1912.

Lote e. 52

Som marca: Uma mala de madeira ardina-
ria sem numero, pesando bruto quatro kilos,
ad valorem, vinda de M. ntevidéo, no vapor
Orion, descarregado em 16 de setembro
de 1912.

Lote n.

P.C.: Uma caixa n. 4, pesando bruto 77
kilos, contendo um espelho quebrado com
moldura da gesso ad valorem, vinda do Cor-
deaux, no Vapor Chile, deicarregacla em 21
de setembro de 1912.

Lote n.

J. de 11. M.: Uma cadeira de lona, ca-
valorem, sem numero, vinda de Bordeaux, nO
vapor Chile, descarregado em 24 de setem-
bro do 1912.

Lote n. 56
C: Uma caixa n.1, pesando bruto 117 ki-

los, contendo livros hnpressos, b rochados à
encaderna iOs, pesando bt uto 57 k . los, vinde
de Sontliamptort, no vapor Ai-benza, descar-

.rega to em 21 do setembro de 1912.

Lote n. 57

Gil nOdiiznes Moreira: Uma caixa som nu-
n-ei o, pe zairdo bruto 10 kilos, vasia, vinda do
Southampton no vapor Adanza, descarre-
gado em 24 de setembro de 1912.

Lote n.

Alice Ja chson: Um volume s ma numero,
pesando bruto 2 kims. contendo) 1 charréo ve-
lho para senhora, vindir do Southamposn
vai or Avon, descarregado em 9 de setembro
de 1912.

Lote 7i. 59
Sem marca: Uma caixa Sr m numero, po-

sando bruto 58 kilos, crntendo roupas usadas,
ad 'valorem, vinda do Arnterdam no vapor
Frizia , descarregado em 3 de setembro do
1912.

Lote n. CO

Sem marca: Uma mala sem numero, po-
sando bruto :0 kilos, contendo roupas usadas,
pezando Henri lo 33 kilow ai valorem; retro&
feita do tocido rio casemira siirela, posando
liquido 1.600 gramma% vindo de Sontham-
pton no vapor Aragon, descarregado em
3 de setembro de 1012.

Lote n. 61
Sem marca: Urna maleta sem numero, Po..

sondo bruto oito Un g i ccntendo roupas usa-
das, posando liquido troa kil s, e diversas
miudezas ad valorem, vinda do Southampton
no vapor Arnoon, descarregado em 3 de se-
tembro do 1912.

Lote n.

Sm. marca: Durta cadeiras de madeira e
lona usadas, sem numero. ad valorem, vindas
do Nova York no vapor ?Man, descarregadas
em 23 de sett mbro do 1912.

Lote n. 63

Sem marca: Uma caixa sem numero, po-
sando bruto dozo kilo% vasia, vinda do Li-
verpool no vapor l'andiel:, descarregada cria
9 do setembro de 1912.

Lote n. 61

M.D: Uma inala som numero, pesando
bruto sessenta kilos, contendo roupas usadas
o diversas miudezas, peando liquido ,vinta o
cinco kilos, ad valorem, vinda do Genova
vapor lte Vittorio, descarregaria em de se-
tembro de 1912. •

Lote n.
Sem marca: Uma mala sem numero, po-

sando bruto vinte kilós, contendo roupas usa-
das e diversas miudezas, vinda de Triosto
vapor Atlanta, descarrogada cm 1 de solem-
bro de 1012.

Lote n. 66

Som marca: uma maleta som numero, pe-
san lo 8 kilos, contendo roupas usa Ias e di-
versas miudezas, pesando _liquido 3 kilo& gcl,

Ásturias, descarregado em 2 do agosto do Aragon, ((escorregadas em 5 do sotembro de
1812.

Loto n. 3 1

Sem marca:Toa mala do madeira crdi-
nada, velha, sem numero, pesando bruto 19
tilos, contendo plantas vivas, estraga las,

SC: Quatro cestas de vime sem numero, vindrk do .Bordeaux, no voou. Chile, das-
tar;is, vindas do SothamptLu, no vapor, earre-:adatua 24 de setembro de 012.
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',afrento, viu ia do Southattpton, pelo vapor
At4tgon, desca.rrogado em 3 de setembro de
1912.

Lote n. 67

Som marca: um balá de folha som numero,
pesando bruto 6 kilos, contendo roupas usa•
das, vindo de Southaaripton, no vapor AMI-
Z'on, descarregado em 24 de setembro de
1912.

Lote n. 68

Sem marca: uma mala sem numero, pe-•
sanio bruto 41 kilos, contendo roupas usadas,
pesando liquido 16 kilos ad valorem, vinda do
Trieste,. no vapor Atlanta,; deacarregado em 4
de setembro de 1912.

@riefft, descarregado em 16 de setembro do
1912.

Lote n. 70

Sem marcai um colchã.o e travesseiro de lã,
com forros de qualquer qualidade sem nume-
ro,. pesando bruto 31 ktlos, vindo de 13uencs
Aires, no vapor Amazona, descarregado em
21 de setem -)ro de 1912.

Lo'e n. 71
Sem marca: uma mala sem numero, posan-

do bruto 52 kilos. , contendo roupas usadas,
pesando liquido 27 kilots, ad valorem, vinda
de Liverpcoa no vapor Ortega, descarregado
em 26 de setembro de 1912.

Lote ri. 72
Sem marca: um colchas:, do palha sem nu-

mero, vindo de Portugal, no vapor Pecalor,
descarregado em 28 do setembro de 1912.

Lote n. 73

Sem marca: um tacho do ferro. sem nu-
mero, vinin de PorUdgal. no vapor Pecalor‘
doscarrega do em 2 do setembro cia 1912.

Lote n. 74
Sem marca: um amarrai° sem numero,

de 4 cadeiras de madeira ordinaria, com en-
costo . de lona. usadas, vinficade IlambureaN.
no Vapor Ilabsbarg, descarregado em 30 -de
setembro da 1912..

Lote n. 75
Manoel Velho Martins: um garrafão sem

numero, pcsan lo bruto 9 kilos, contendo vi-
nho não especifica i° do Mis de 14° até. 2.1°
grãos do torça alcoolica, pesando bruto ta Ict-
los, vindo de Hamburgo, no vapor llobsburg,
descarregado em 30 de setembro de 1912.

Lote n.. 76
m.F.T.: Uma caixa sem numero, posando

bruto 12 kito3, va.sia • viu la de Southampuon
no vapor Aragnaga, descarregadd. em 30 d3
setêmbro da 1912.

Lote n. 77

Dr. G.Fraitas: Uma caixa sem numero, po-
sando bruto 39 kilos, contendo duas latas
com nono do palma, pesando bruto 33 k•iloa,
vinda do Southamoton, no vapor Araquaya,
descarregada em 30 do setembro de 1912.

Lote n.

Sem marca: Uma mala sem numero, pe-
sando bruto 14 kilus, contenho roupas usadas,
estragadas, vinia de Buenos Aires

'
 no vapor

Balta. desaarreaada em 30 de setembro de
1912.

r	 ',PIAI,

Lote n. 79

Sem marca: Uma trouxa som numero, po-
sara to bruto 12 1(11°3, contendo um colchas)
velho, vinda do prece laica, vapor e des.
caroa ignorados.

Lote n. 80

G.M.: Urna caixa sem numero, pesando
bruto ati kilos, cantendo roupas ust las. pe-
sando liquido oito kilos, o diversas ou 'ilesas,
vinda do preccoloaaia, vapor e descarga igno-
rardes.

Lote n. St

G.M. : Uma cadeira do mattira ot (Voaria
sem numera, viu Ia de pro:elencia, vapor e
descarga ignorados.

Lote n. 82

AS.: Urna caixa n. 2.262, nesando bruto
48 kilcs, centeado roupas usadas, pesando
liquido 17 kilos, vinda de procadancia, vapor
o descarga ignorados.

Lote n. 83

Sem marca: Una mala sem marro, pe-
sara to bruto oito kl as,conteado roupas usadas,
pes.a.nlo 1iui lo quatro kilos, vinda da proze-
den.:ia, vapor o dosearga igaora.133.

Lote n. 83

D.C.V.: Uma caixa n. 250, posara.) bruto
13 !tilos, contenda 1 ., tampas não clasaricadas,
pesando beirai 2.4t.0 g.ramtnas; jornacs illirs-
traios, pesand) bruto t.050 grammas; obras
impressas, boa:balis o enc •adociia tas, pe-
sand ) bruto deus kno , , vinda de Sontliampton
no vapor Ar,? . / tu, descarrega•la em 4 da s2-
lembro de joi 2.

Lota n.

Trianonlo-Az v Ia: Uma caixa n. 1, po-
san lo ando 13 Iodai, contendo 79 latas com
pa s tas In ;dieti m3, pesa.nd) liquido 1.503
gramma s.

Hem: mima caixa n. 2, pesando bruto 16
coo t nidlo capoilas madicinaos, jesau io

liquido 480 granulais;
Cincoalif,a volro3 com pile Ias medicinaes,

pesando li podo 750 arammai.
Idem: uma CO: x: n. 3, pe-ando bruto 15

kilo, contem lo soes eflervescontea, posando
bruto 10.S03 er amma3.

fiem: urna caixa n. 4, pesando bruto 12
kilcs, conto-elo o7 caixas com sacarMeto, no-
sa,ndo liquido 2030. trrammas, vindas cie SOn-
thampton no vap.)r Arruem, descarregadas em
4 de setembro de 1912.

A VISO

Na dia cli leilão as merca iodas que tiverem
de ser arrematadas ou suas amostras estirão
á disposieão das Sts. pretendentes que as
quiserem examinar, bastardo para isso se
dirigirem, antes do Judio, ao tiel do arma-
sem.

Lavrado o termo da arrematação, entre-
gará o arrematante ao escrivão da praça o
signal de 20 % em linhar°, recebendo deste
um conhecimento extrahido do talão.

Terceira See-,ão da Alfandoga do fio do
Janeiro, 21 do janeiro t 1915.- O cheio,
M. Antonino de Carvalho Aranha.

Alfandega do Rio de Janeiro
CAES DO PORTO

eraaÃo DE CONSUMO

Editai' de "prévio aviso com .o prazo de
do dias

Pela 3. senão dota alfandega, em
virtude de ot .dvni do MO). Sr. inspe-
ctor: Ei jaz Publico que. achn.nato-se as

.faneíro de 1915	 a•
mercadorias contidas nos volunies
abaixo mencionados no éaso de ser ar-:-
re.matadas Para consumo, os sena db'	
nos ou consignatarios deverão desa.--.
chal-as e retiral-as no prazo de 30 dia's,
sob pena de, findo este, serem vendia
das por sua conta, nos termos do Mulo
5, capitulo 6" da Consolidação das Lêfs
das Alfandegas, sena que lhes fique e
direito de chegar contra os effeitos
dessa venda.

ARMAZEM INTERNO N. 1
Manifesto n. 1.962 - Marca T -

FOX - C: Um volume sena nurneró,
vindo de Glasgow, no vapor inglez
Thespis, a 4 de dezembro do 1912, con-
signado a ordem.

Manifesto n. 139-Marca -F-C-C:'
Dous volumes na. 112, vindos de Nova
Yaric no vapor inglez Byrozz, a 29 do
Janeiro do 1913, sem consignação.

Manifesto n. 139 - Marca Life: Um
volume n. 1, vindo de Nova York no
vapor inglez Byron, a 29 de janeiro do
1913, consignacio a ordem.

Manifesto n. 139 - Marca INIBC:
Quarenta volumes ns. 228132, 701),
70115, 735139, 752156, 790199, 920121 o
925131, vindos de Nova York no vapor
inglez Byron, a 29 de janeiro do 1913,
consignados a M. Ruarque ai Comp.

Manifesto n. 139-Marca 3: Um vo-
lume n. 1.367, vindo do Nova Yuri
no vapor inglez Byron, a 20' de janeiro
do 1013, consignam° a Souza Machado

Comp.
Manifesto n. 172- Marca CS: Cm-

orienta e seis volumes sem numero,
vindos de Gothemburg no vapor sueco
Pedro Oltristophersen, a 3 de fevereiro
de 1914, consignados a ordtim.

Manifesto n. 259 - Marca
Cento e dos volumes sena numero, vin-
da de lIull no vapor inglaz Tomar, a
19 de fevereiro de 1914, consignados a
A. .1. 'Teixeira.

Manifesto n. 239 - Marca 90: Deus
volumes n. 112, vindbs de 111111 no va-
por ing.lez ninar, a 19 de fevereiro de
1914, consignados a ordem.

Manifesto n. 239 - Marca P - 1:
Deus volumes ns. 20 e 22, vindos de
Hull no vapor inglez Tomar, a 19 de
fevereiros de 1914, consignados a or-
dem.

Manifesto n. 239 - • Marca WHC: Uns
volume sem numero, vindo de Huta, no
vapor inglez nanar, a 19 de fea-ereiro.
de 191 .1, sem consignação.:

Manifesto n. 271, - Marca MC: Um
volume n. 1. vindo de Glasgow no va-
por inglez Tintoretto, a 25 de fevereiro
de 1913; não consta do manifesto.

Manifesto n. 334, - Marca CC:
volume sem numero, vindo da oiecnoloaar-a_.
no vapor italiano Livietta

' 
a 25 d

ço de 1913, consignaOo a Genaro Acceta.
Manifesto n. 349 - Marca GC: Dons

volumes ns. 9.027128, vindos de Am-
sterdam, no vapor hollandez Zaantond, a
8 de março de 1913, não constando da
manifesto..

Manifesto n. 319 - Marca 41: Douá
volumes ns. 1.166167, vindos de Ana-
sterdana. no vapor hollandez Zaantand,
8 de março de 1913, consignados a or-
dem.

Manifesto n. 349 - Marca 41: Qua-
tro volumes ns. 1.178, 1.1W1, 1.100 e
1.193, vindos . de Arnsterdarn no vapor
Planando: Zaantand, a 8 de março de
1913, consignados a fzegi & Comp.

Manifesto n. 310 - Marca VV V -
Tias volumes na. 191, 192 e 93, vin-
dos de Amsterdam no vapor hollan-
dez Zaanland, a 8 de março de 1913,
não constando do naanifesto.

aen•

.	 Lote n. 69

Sem marca: uma cesta som numero, pe-
sando bruto 14 kilos, contendo: roupas usadas
e diversas rniudesas, pesando liqn.do  13 kilos• ad valorem, vida do Montevidéo no vapor
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Manifesto n. 391 - Marca LIAM: Hamburgo no vap or allem5o li lo Pardo.
Cinco volumes sem numero, vindos de a 17 do abril de 1013, coitaabadsa
Gothemburgo no vapor sueco fitou- ordem.
prisessan Victoria, a 14 de março do	 Manifesto n. G17 - Marca ja,C: Qua-
1913, não constando do manifesto. 	 tro volumaa ris. 6111615, vindos do

Manifesto n. 429 -Marca AJ: - Um Hamburgo no vapor allenião Rio Pardo,
garralão (quebrado) sem numero, vin- a 17 de aln:1 de 1013, consignados a José
do de Gomava no vapor italiano Fran- Alves &
cuca, a 18 do março de 1913, consi- 	 Manifesto n. 617 - Marra LE-WJ:
gnado a Antonio Jannuzzi. 	 Vinte e dons volumes ns. 4G JO e 620.

Manifesto n. 429 - Marca AT: Um vindos de Hamburgo no vapor allemão
volume n. 1, vindo do Genova no vapor Rio Pardo, a 17 de abril de 1913, conai-
italiano Francesco, a 18 de março de gnados a ordem.
1913, não constando do manifesto.	 Manifesto n. 617 - Marca LF-WJ:

Manifesto n. 429 - Marca MM: Um volume n. 69, vindo de Hamburgo
.Quatro volumes n. 111, vindos de Ge- no vapor allemão Rio Pardo, a 17 de
nova no vapor italiano Francesco, a 18 abril de 1013, consignado a ordain.
de março de 1913, consignaaos a ordam. 	 Manifesto n. 617 - Marca LI3: Um

Manifesto n. 429 - Marca MS: Uni volume sem numero, vindo de Hanrburgai
volume, n. 8.804, vindo de Genova no no vapor allemão Rio Pardo, a 17 da
vapor italiano Francesco. a 18 do março abril do 1013, consignado a ordem.
de 1913, consignado a Humberto Lerny 	 Manifesto n. 617 - Maica MS: Uni
Paci.	 volume sem numero, vindo cio Hamburgo

Manifesto ri. 429	 Marca MC: Um no vapor allemão Rio Pardo, a 17 de
volume ri, 1, vindo do Genova no vapor abril de 1013, consignado á ordem.
italiano Francesco, a 18 de março de	 Manifasto n. 617 - Marca MIC: Dons
1913; não consta do manifosto, 	 volumes ns. 3.036 e 3.619, vindos de

Manifesto n. 429 - Marca OS: Um Hamburgo no vapor Rio Pardo, a 17 cie
"volulite n. 3, vindo de Genova no vapor abril de 1013, não constando do inani-
italiano Franresco, a 18 de março de fasto.
.1013, consignado a ordem.	 Manifesto n. 617 - Marca K-B-91

Manifesto n, 617 - Marca Ali: Uni -H: Quinze volumes ris. 6.220135, vin-
volume n. 472, vindo de Hamburgo no dos de Hamburgo no vapor alternai° 1110
vapor allemão Rio Pardo, a 17 de abril Porfio, a 17 de abril- de 1913, consignados
ale 1913. consignado a ordem. 	 :á ordem.

Manifesto É. 617 - Marca ATP: Um Manifesto in 617 - Marca C-78-
volume n. 25.711, vindo de Hambur go W: Seis volumes ris. 116, vindos de
no vapor allemfío Rio Pardo, a 17 da, Hamburgo no vapor allemão Rio Pardo,
abril de 1913, consignado á ordem,	 a 17 de abril de 1913, consignados á

Manifesto n. 617 - Marta 13F-PStaII: ordem.
Tres volun;ps ns. 517, vindos de liam- Manifesto n. 617 - Marca P-C-53
burgo no Vapor alteia() Rio Pardo, a 17 -A: Um volume n. 1.399, vindo de
de abril do 1013. consignados a ordem. Hamburgo no vapor allemão Rio Pardo,

Manifesto ri. 617 - Marca C-11---V: a 17 de abril de 1913, consignado a Pinto
Um volume n. 109. vindG do Hambur go de Azevedo & Comp.
no vapor alleintio filo Pardo. a 17 da	 Manifesto n. 017 - Marca OF:
aabril de 1913, consignado a Washington volume sem numero, vindo de Hamburgo
laosar & Comi). •	 no vapor allamão Ido Pardo, a 17 de

Manifesto n. 617 - Marca C: Um vo- abril de 1913, consignado á ordem.
lume ri. 2.713, vindo de Hamburgo no 	 Manifesto n. 617 - Marca Order:
vapor allemao Rio Pardo. a 17 de abril Dons volumes ris. 40.471172, vindos ue
de 1913, consignado a Werne Hilpert & Hamburgo no vapor allemão Rio Pardo.

a 17 de abril de 1013, consignados á
alanifesto n. 617 - Marca 11P: Um ordem.

volume se m numero, vindo	 Itambur-	 Manifesto n. 617 - Marca PJS: Um
go no vapor allemão Rio Pacdo. a 17 de volume n. 7, vindo de Hainnurgo no
•abril do 1913, consignado a ordem. 	 vapor aliei:ião Rio Pardo a 17 de abril

Manifesto ri. 617 - Marca EJI-M13: de 1013, consignado á ord.,m.
Um volume n. 4.113 vindo de Hamburgo 1 Manifeato n. 617 - Marca PRQE:
no vapor allemão Rio Pardo, a 17 do Uni volume il. 13, vindo de Hamburgo
abril de 11)13, consignado a ordem,	 no vapor allemão Iiio Pardo. a 17 de

Manifesto n. 617 - Morá E. Pinto da abril de 1013, consignado a Waahing,ton
Fonsaca - fio de Janeiro: rama barr i s Casar & Comp.
sem numero, vindos do Hamburgo no	 Manifesto n. 617 - Marca REP:
vapor allemão Rio Pardo, a 17 de abril volume ri. 4.533, vindo de Hamburgo no

	

le 1013, não constando do manifosto.	 1 vapor allemão lhe Pardo. a 17 de abril
manifesto ta. 617 - Marco Fl1F: lam de 1913, consignado á ordom.

'Volume n. 8, vindo de Hamburgo no va-	 Manifesto n. 017 - Marca SACR:
por oitenta° Ria Pardo, a 17 de abril da Quatro volumes ris. 1.173 e 1.176178,
1913, consignado a ordem. 	 vindos de Hamburgo na vapor aflorai.)

Manifesto ri. 617 - Marca Mila: UM .Ilio Pardo, a 17 de abril de, 1913, consi-
volume n. 1.205, vindo de Hamburgo os goados á ordem.
vapor allemão 1110 Pardo, a 17 do abril	 Manifesto n. 617 -Marca WCC: Um
de 1013, consignado a Glarer Filho à' volume n. 401, vindo de Hamburgo no
Comp.	 opor allemão Rio Pardo. a 17 de abri!

Manifesto n. 017 - Marca rr FC : Um de 1013, consignado a 'Washington Ce-
volume sem numero, vindo de Hamburgo zar & Comp.
no vapor allemão Rio Pardo, a 17 do	 Manifesto n. 617 - Marca WC.C: Um
abril de 1013, consignado a Henrique volume n. 401 A, v i ndo de Hamburgo
Ferreira S: Comp.	 no vapor aliewao Rio Pardo, a 17 do

Manifesto ri. 617 - Marca .JLC-XLC: abril do 1913, consignado a Washingtoa
Um volume n. 6.520, vindo de Hun- caaar a: Comp.
burgo no vapor alteia° Rio Pardo, a 17	 alanifesao n. 017 - Marra St. Cri:
de abril de 1913, não constando do ma- Duos volmws os, 1.13011 e 1.1a912, viu-
mifesto, 	 • dos de Hmaburgo no vapor allemãO

Manifesto n. 617.- Marca AEP: Dons Pardo . a 17 de abril de 1013, consignados
volumes ns. 1.0.1; e 1.017;10, vindos de a ordem. 	 •

• oll•	 •	 •

Manifeato n. 562 - Marca AC: Um vo-
lume n. 4.19C, váido do Havia, no vapor
franvez Vuleain; a 6 dia abril de 1013,
consignado a Abel & Comp.

Manifesto n. 562 - Marca CC: Deze-
nove volumos ris. 2.11212.130, vindos do
Havre no vaiei' araorez Vule‘iia, a 6 do
abril de 1913, consignados a Cazeouz
SG Comp.

Manifasto ri. 562 - Marca CalM: DOIN
volumes os. 666;1 e 66612, vindos do Ha-
vre 110 vapor francez Valcain, a 6 do
abril do 1913, consignados a ordem.

Manifesto to 562 - Marca Drogaria
Mattos: Uni volanne n. 8.668, viodo
Ilavre no vapor francez Vidcain, a 6 de
abril do 1913, consignado a José Ceiar
do Maltes.

Manifesto n. 562 - Marca JIIBSa
Toas volumes ris. 8.673175, vindua do
Havre no vapor francez Vuteain, a 6 do
abril do 1913, consignados a Santos Costa
& Comp.

Manifesfo n. 562 - Marra JIID7ra •
Naus volumes ris; 87172, a-iodos da Ha-
vre no vapor franca' Vulcain, a 'C ée
abril de 1913, consignados a Santos Cos-
ta & Como.

Manifesto n. 562 - Marca JP de A:
Dons volumbs ris. 10415, vindos do Ha-
are co vapor francez 1:I1eai:), a 6 do
abril de 1913, consignados a P. de Aze-
vedo.	 •

Manifesto n. 5G2 - Marca LU': Una
volume n. 23, indo do 'lavre no vapria
franrez l'u/cain, a 6 de abril de 1913,
con .4 ig,nadn a ordem.

Manifesto D. 502 - Marca M: Uma pe-
dra seio nilnier0, vinda do 'lavre no va-
por francaz Vidcain, a 6 de abril do
1913, consignada a Rocha Passos & Comp.

Manifesto n. 562 - Marca AS8611:
Quatro volumes ris. 5131549, vindos do
Ilavre no vapor francez Vulcain, a G do
abril de 1913, consignados á ordem.

Manifesto n. 562 - Marca JPC: Um
volume ri. 13.244, vindo do /lavre no
vapor ft:areez Valrain, a O de abril de
1013, non constando do manifesto.

Manifesto n. 562 - Marca JPC: Oito
volumes ris. 1141121, vindos -do Narre
no vapor francez Vulcain, a 6 de abril do
1013; não constando do manifesto.

Manifesto ri. 562 - Marra Tigres: Um
volume ri. 100, vindo cio 'lavre no vapor
francez Valcain, a 6 de abril de 1913;
consignado á ordem.

Manifesto ri. 045 - Marca ADC:' Una
volume n. 1.461, vindo da Bordaras no
Vapor francez Germina, a 23 de abril dó
1913; não constando : do manifesto.

Manifesto n. 645 - Marca Fall!: Um
volume sem numero, vindo de Bordaoa
no vapor francoz Garonna, a 23 do abril
dii 11113; não constando do manifesto.

Manifo sto n. 645 - Marca JAM: Utn
volume o. 2, vindo do liordéoa no vapor
fronsez Garonna.ea 23 de abril de 1913,
consignado á mdetn.

• Maniiesta n. (')I5 - Marca JDC:
()Loiro volumes s: . ;11 ilUnlero. vindos de
Bordéos no vapor fraTwez Garonna, a
23 de abril de 11)13, não colo:lancha do
man i festo

Manifesto ri. (115 - Marca .1: Tres vo-
lumes os 141, 597 e 751, vindos aa por-
datai no vapor francez Gfironna, a 23
do abril de 1013, não constando do ma-
n:fia-to.

atarifoato ri. Wr5 - Marca •CC: Um
amarrado do laboas n. 22.122, vindo do
g„ Navais ao varo! . francez Garornia, a
23 da abril de 1913, não constando do,
manifesto.

Manifesto n. 716 - Marra Casou!:
Dons volumes ris. 62163, vindos de Au-
tuei-pia no vapor inglez AshmOre, a 3 da
maio de 1913, consignados á opdem

•
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Manifesto n. 71E,- Marca Caseaux,.
Quatro volumes n-s.. 451155, 928129, vindos
de Antuerpia, rio vapor inglez Ashmore, a
3 de maio do 1913, consignados á ordem.

Manifesto n. 716 - Marca VM: Treso
volumes ris. 1.300112, vindos de Antuer_
pia no vapor inglez Ashntore, a 3 ..de
maio de 1913, consignados a Valerio
deiros & Comp.

Manifesto ia. 716 - Marca SC: Um vo-
lume n. 830. vindo de Antuerpia no va-
por inglez Ashntore, a 3 de maio de
1213, consignado a Santos Costa & Comp.

Manifesto n. 813 - Marca Alfredo dos
Santos Couceiro: Dous volumes n. 2 e
sem numero, vindos de Nova-York no
vapor allemão Valeria, a 16 de maio de
1913, consignados a A. dos Santos Coa-
ceiro.

Manifesto n. 813 - Marca MEC: Tres
volumes ns. 1.10112, vindos de Nova-
York no vapor allemão Valeria, a 10 de
maio de 1913, consignados a M. Buarque

• tc Comp.
. Ma4ifesto n. •813 --,, Marca MBC: Vinte

e 'seis barricas ns. 1.35011.375, vindas de
• Nova-York no vapor allemão Valeria, a

16 de ' maio de 1913, consignadas a M.
Buarque & Comp.

Manifesto n. 1.252 - Marca AGC.::
Duzentos e trinta volumes sem numero,
vindos de Nova-York no vapor inglez
3Iaresfield, a 24 de julho de 1913, con-
signados a G. J. Teixeira.

Manifesto ri. 1.252 - Marca CN: Selo
volumes ns. 1 ! 7, vindos de Nova-York
no vapor ingle .2 Maresfiehl. a 2 .1 de julho
de 1913, consignados a E. Dodsworila
& Comp.

• Manifesto ri. 1.252 - Marca SM: Cen-
to e vinte e nove volumes seta numero,
vindos de Nova-York no vapor inglez
Naresfield, a 24 de julho de 1913, consi-
gnados á ordem.

Manifesto ri. 1.206 - Marca ADSCa
um volume n. 241, vindo de Southam-
lon no vapor inglez Arlanza, a 28 de ju-
lho de 1913, consignado á ordem.

Manifesto n. 1.266 - Marca AG: Uni
volume n. 1.731, vindo de Soulhampton
no vapor inglez Arlanza, a 28 de julho
de 1913, consignado a M. M. Abel & Como.

Manifesto r!. 1.206 - Marca A. A. Ma-
41c,dra: nous volumes sem numero, vin•
dos de Soutbampton no vapor inglez Ar-
ioazo, a 28 do julho do 1013, consigna-
dos a A. A. Madeira.

Manifesto n. 1.200 - Marca Affonso
Cezar Lopes: Um pacote, sem numero,
vindo de Southampton no vapor inglez
Arlanza, a 28 de julho de 1913, consi-
gnado a Alfonso Cezar Lopes.

Manifesto ri. 1.260 - Marca C. Rolland:
Um -volume sem numero, vindo de Sou-
111amplon.no vapor inglez Arlanza, a 23
410 julho de 1913, consi gnado a C. Rol-

•
Manifesto n. 1.260 2- Marca Dr. A.

Novis: tiOn volume sem numero, vindo de
suottiampten nio vapor inglez Arlanza.
a 28 de julho jo 1913, consignado ao
Dr.	 Novis.

Manifesto n. 1.206 - Marca José dos
Santos: Um volume sem numero, vindo
(10 Southampton no vapor in g lez Arlan-
za, a 28 de julho de 1913, consignado a
José dos Santos.

Manifesto 11. 1.200 - Marca PS: Um
pacote n. 8.210, vindo de Southdampton

• no vapor inglez Arlanza, a 28 de julho
do 1913. consignado á ordem.

• Manifesto n. 1.280 - Marca CN: Cinco
volannes ns. 18122, vindos de Antuerpia

II" • TIO vapor belga Gautoise, a 30 de julho
do 1913, consignados á ordem. -

Manifesto n. 1.280 - Marca NP: Dons

30 de julho de 191'3, con ,,::ooadlos a Ne-
gulit • zt & Pires.

Manifesto n. 1.280 - Marca PSM:
• Onz 3 volumes ris. 8898, vindos de An-
• tuorpia no vapor belga Gautaise. a 30 de
• julho de 1913, consignados á ordem.
• Manii . , , sto n. 1.280 - 31arca, TSC:

1
 Um volume sem numero, vindo de An-

tuerpia no vapor belga Gaaloi.. a 30 de
;inibo do 1013, consignado a Trindade

I Silva & Comp.
l alanifo s to n. 1.313 - Marca GS:

Cen!o e ciumenta e oito volumes sem
numero, vindos de Nova York, no vapor
nacional Papás, a 12 de agosto de 1913,
consignadlos á ordem.

Manifesto n. 1.313 - Marca L: Qua-
troeenft, s e oitenta e sete volumes sem
numero, siados de Nova York no vapor
nacional Purús, a 12 de agosto de 1913,
consignados á ordem.

Manifesto n. 1.313 - Marca AC:
Dous volumes ns. 716 e 726, vindlos de
Nova York no vapor nacional Purús, a
12 de agosto do 1913, consignados á
ordem.

Manifes:o n. 1.472 - alrraa AOCC:
Um vadiamo sem numero, vinio de Sou-
thamplon no vapor inglez .1von, á 1 de
setembro de 1913, consignado a Armando
0. Cavallier.

Manifosto n. 1.172 - Marca Amaral
Anjos & Comp.: Um volume sem nu-
mero, vindo de Southampton no vapor
inglez .1eWl, a 1 de setembro de, 1913,
consignado a Amaral Anjos & Comp.

Manifesto n, 1,172 - Marca AC: Um
volume sem numero vindo de Soutliam-
pton no vapor ioglez Ivan, a 1 de se-
tembro de 1913, consignad:lo á ordem.

Manifesto n. 1.172 - Marca DC: Um
volume sem num acre, vindo de Soutlioin-
Pto n no vapor ingloz Armo, a 1 de se-
tembro de 1913, consignado á ordem.

Manifesto n. 1.172 - Marca 1,110:
Um volume sem numero, vindo do Sou-
thampton no vapor inglez AdVii, a 1 de
setembro de 1913, consignado a E. J.
S'inart.	 •

Manifesta 11. 1.172 - Marca Dr. J.
C. Rocha Cabral: Cm volume sem nu-
mero, vindo de soutbampton, no vapor
inglez Acua, a 1 de setembro de 1013,
consignado ao Dr. J. O. Rocha Cabral.

Manifesto n. 1.47o - Marca 013-91
-C: Um volume sem numero; vindo de
Southampton no vapor inglez A voa, a 1,
de setembro de 1913, consignado a Coe-
lho Bastos •S,, Comp.

Manifesto n. 1.1;2 - Marca Jomari:
Cinco volumes ris. .1.106;10, vindos de
Soutliampton no vapo.;.‘ inglez Arou, a 1
de setembro de 1913, consignalos a Gil
Ribeiro & Comp.

Manifesto n. 1. 172 - Marca LP: Tres
voltamos lis. 3.1. n 3 1.)!3.061, vindos de Sou-
thampton no vapor inglez Aroa, a 1 de
setembro de 1913, consignados a Asir
Vidal.

Manifesto Ia. 1-112 - Marca MC -
-1005: Um volume sem numero, vindo de
Southampton no vapor inglez Ivan. a I
de setembro de 1913, consignado a Moniz
& Comp.

Manifesto n. 1.172 - Marca 0-13-
90-O: Uma caixa sem numero, vinda
de Soadhamp!oo nO vapor inglez Aram,
a 1 de setembro de 1013, consignada a
Coelho 13astos & Comp.

Manifesto ri. 1.472 -- Marca RO: Um
volume sem numero, vindo de Southam-

, pton no vapor inglez :liam, ,a • 1 de se-
tembro de 1913 con s ignado á ordem.

'	 Manifesto n. 1.172 - Marca VOC:Wurnes ris. 1.23411 e 1,23112, vindos de , Um volume ri. 115-, s • indlo	 Soutlian?nt	 vuerpil no apor bel ga Gautoise, a	 .•

pton no vapor ingle2 Atou, a 1 de se-
tembro do 1913, consignado á ordem.

Manifesto n. 1.472 - Sem marca:.
Una volume sem numero, vindo de Sou-
thampton no vapor inglez Ivan, a 1 do
setembro de 1913; não. constando do ma-
nifesto.

Manifesto n. 1.4:2 - Marca George
H. Smith: Um volume sem numero,
vindo de Buenos Aire•s, no vapor inglez
Acoo, a 1 de setembro de 1913, consi-
gnado a George Smith.

Manifesto n. 1.172 - Marca RT:
Dom volumes sem numero, vindos de
Buenos Aires no vapor inglez Ivan, a
de setembro de 1913, consignados a Ra-
malho & Torres.

Manifesto ri. 1..172 - Marca TCC:
Dons volumes ris. 25 e 30, vindos do
Buenos Aires no vapor Mglez Ivan,
de setembro de 1913; não constando du
manifesto.

Manifesto n. 1.196 - Marca Machado
Maritimo: Um volume n. 21.089,

vindo de Hamburgo no vapor allemão
San Nicolas, a 6 de setembro de 1913,
consignado á ordem.

Manifesto n. 1.190 - Marca AGFA:
Um volume n. 10.125, vindo de Ham-
burgo no vapor allemão San Nieolas, a G
de setembro de 1913; não consta do ma-
nifesto.

Manifesto n. 1.490 - Marca AAC:
volume ri. 464, vindo de Hamburgo 11,,
vapor allemão San Nicolas, a 6 de soletro-
lira de 1913, consignado á ordem.

Manifesto n. 1.496 - Marca ABC: Um
volume sem numero, vindo de Hamburgo
no vapor allemão San Nicolas, a 6 de se-
tembro de 1913, consignado á ordem.

Manifesto n. 1.496 - Marca ACC:
volume n. 6.121, vindo de Hamburgo no
vapor allemão San Nieolas, a 6 de se-
tembro de 1913; não constando do ma-
nifesto.

Manifesto n. 1.490 --- Marca 13H11:'
Dons volumes ris. 3.077 e 3.810, Villil03
de Hamburgo no vapor allemão San Xi-
colas, a O de setembro de 1913. consi-
gnados a Bromberg, Haachen & Comp.

Manifesto n. 1.190 - Marca Bornal.-
dino Puglia: Um volume sem numero,
v i ndo de Hamburgo no vapor allomão
San Aleolas, a 6 de setembro de 1913,
consignado a Bernardino Puglia & Comp.

Manifesto n. 1.496 - Marca D--C111:
Uni volume ri. 1.532, vindo de Hamburgo
oo vapor allemáo San Nieolas, a O d e se-
tombo de 1913, consignado -1 Campou:da
rodostrial Mercantil.

Manifesto n. 1.496 - Macei EB: Uni
vo;i1110 n. 711, vindo de ;landa:roo no
vapor alleMão San A' icohm, a O Oo setem-
bro de 1013, consignado á ortlx.M.

Manifesto n. 1.496 - Marca Gas-
n.olor• Fabrick Delas: Um pacote sr ai
nundero, vindo de Hamburgo no vapor
allemão San Nieolas, a 6 de setembro do
1013, consignado a Theodo	 &
Comp.

Manifesto n. 1.496 - Marca lie.-
Excelsior - HL: Um volume n. 22.317,

cio Hamburgo no vapor atlieoão
San Nicoras, a 6 de seteinia!) de 1013,..
con:figoado a Silva Dantas.

Manifesto n. 1.490 - Marca 1111C:
Tr.C3 volumes lis. 113, vindos de Hambur-
go no vapor allemão, SaA Sloo!rí., a 6 de •
Si-terniro de 1913, consignados a Seixo-
wag er & Comp.

Manifesto n. 1.196 - Mae , ft JAC:.
Deus volumes ris. 0. 363l3, vindos dó'
1km-à:torgo no vapor allemão 81.1

a O co seternbro de 1913, consinados
J. Asila & Comp. 	 ••

• •
•



Alfandega do Rio de Janeiro
EDITAI, DE PUBLIC.100 E DR,TIFiCAÇXO AOS AGENTES

DA come-c:ris cEsEn. k.LE TRAN-: ATLANTIQUE DA

sENTENÇA JULGANDO IMPROCEDENTE A ke p ariirx-
sxo nE nous sucos coNrENno PFSrumARIAs ruas
GUARDA R JOSI: LEITE DA COT. JUNIOR E ANTONIO

CARLOS DOS SANTOS

Pela 3' sereno de,:ta alfandrg,a se faz publi-
co o noti'lca-so á Compagnie li-enerale Trans-
atlantique a decisão do Illmo. inspoctcr
de 21 do corrente, em que, tornando conheci-
mento da apprehensão que, em dias do 1113z

de setembro do anno proximo lindo, fizeram
os guardas desta repartiçãoJo.só Leite da Cos-
ta Junior e Antonio Carlos dos Santos,cle deus
saccos contendo perfumarias, julgou impro-
cedente tal apprehensito o baixou a seguinte

Sentença

Do presente processo consta que 03 RUM das
desta repart:ção Jas.é Leite da Costa Junior e

••
• 4110 •	 •

Domingo 21

ICanifeSto n. 1.496 — Marca MI.: 'mus
! N °lumes ns. 1.975176, vindos do nua•
burgo no vapor anemia° San Nicolas, a 6
de setembro de 1913, consignados á or-
dem.

Manifesto n. 1.196 — Marca C—B-90
Um volume n. 3.930, vindo de liam-

burgo no vapor anelaria° San Nieolas, a 6
1de setembro de 1913, consignados a Coe-
', lho Bastos (S, Comp.

Manifesto n. 1.490 — Marca C-13—
¶)0—C: Um volume n. 585, vindo de Ham-

liurgo no vapor allemão San Nicolas, a
41 de setembro de 1913, consignado a Coe-
lho Bastos tS: Comp.

, Manifesto n. 1.496 — Marca 135—GL:
, Um volume n. 50, vindo de Hamburgo
no vapor alterna° San Molas, a 6 de se-
tembro de 1913, consignado a Gil Ribeiro
IS:. Comp.

Manifesto n. 1.190 — Marca 100:
Quatro volumes ns. /1.12112, 1.023 e

.4.400, vindos de Hamburgo no vapor ai-
lentão San Molas, a 6 de setembro de
1913; não constando do manifesto.

Manifesto n. 1.496 — Marca L—H-
2.517: Tres volumes ns. 113, vindos de
Hamburgo no vapor allemão San Molas,
a O de setembro de 1913; consignados O
ordem.

Manifesto n. 1.196 — Marca ST: Dotas
volumes ns. 375176, vindos de Hamburgo
no vapor allemão San Nieolas, a 6 de se-
tembro de 1913, consignados á ordem.

Manifesto n. 1.496 — Marca M—K-
TC: Um volume n. 1, vindo de Htimbur-
go no vapor allemão San Nieolas, a 6 de
setembro de 1913, consignado O ordem.

Manifesto n. 1.496 — Marca WTC:
Dons volumes ns. 2.117118 vindos de
Hamburgo no vapor allemão San Nieolas.
a (3 de setembro de 1913, consignados O
ordem.

Manifesto n. .570 — marca •FT.C.:
"Doze volumes ns. 59170, vindos de Ham-
burgo no vapor allemão San Nieolas, a
6 do setembro do 1913. consignados a
Fernandes Lino av.. Comp.

Manifesto n. 1.570 — Marca STal:
Quatro pecas ns. 114, vindas de Ham-
burgo no vapor allemão San Nicolas, a 6
de setembro de 1913, consignadas á Com-
panhia Industrial 1tricolomy.

Manifesto n. 1.570 — Marra STNI:
Urna caixa n. 5. vinda de Hamburgo no
vapor ollemão San Nicolas, a 6 de setem-
bro de 1913, consignada O Companhia In-
(hist rial Itacolomy.

secção da Alfandeg,a do Rio de
Janeiro, 27 de janeiro de 1915. — O
chefe, M. Antonino de Carvalho Aranha.

Antonio Carlos dos Santos, achara-10 .m de ser-
viço no Caos do Nrto no dia 9 de setembro do
armo proximo findo, viram que do costa lo do
vapor trances Florida, alli atracado, se afas-
tara um bote conduzindo dons saccos, o jul-
gando tratar-se de um contrabando intima •
raia ao mestre do robccador Z .izá para per-
seguir o ho'o, O assim sendo feito, canseaul-
ram cil as eUectuar a pri , ão do mesmo
bote, denominado Alarquez dc Pombal, e do
contrabando constante do perfumarias.

No mesmo dia foi lavrado o auto do apare-
nlimsão (lis. 2) o interro ga n cooductor do
bate, Mancel Dormir]. que declar ou que Mra
chamado por um individuo, cujo nomo de.sao-
rabeco, traaemio de bordo do Florila dons
s:accos como !mangam o ritual desejava dosam-
bar car no Cáes Maná, mas qae ella sabenlo
que Md não era pumitticlo o desambarama,
dirigia . se para o Cács dos Mineiros, porain
que, santindo se porse gai lo, o passageiro sal-
tara no Arsenal de Marinlia,recannmen !ando-
lhe qno atirasse os saccos ao mar, criem que
elle não cumpriu, pois simpon lo tratar-se da
um untrabando, orneamlnhara-se. para ir
entregados á Guarda-Mora, 0.9 ela:suando a
fazeao por ter sido aleanraao pla lancha c- m
os guardas, ano o pronderam, rião c/torcendo
elle a monor resistamo.

Foi loco em sagui Ia mau /aio lavrar elital
convidando os interessados a vir produzir
a sua deresa, edital esse que foi publicado a
11 daquelle mez (Diario Official, anaexo
fia 5).

Na dia 10, o co': mandante ao Flori la diri-
giu a esta repartição a carta de Os. 7, na
qual informa que a p3rIumaria cintila nos
savcos (Ora na vespera rouba ia do um com-
partimento do vapor, sob a guarda do niallee
(Rotel; que seu lo porcebido o facto por uni
empregado de boi do, o immoliato do navio
immediatamente correra a provenir os guar-
das da alfandega, que felizmente prendaram
os fugitivos, pelo ano pela que lho fase en-
tregue o furto, %rilo ma no nenhuma idéa de
fraudo poderia haver contra o paquete, par
isso que tinham sala as pessoas de bardo que
haviam provo iilo os guardas do furto que
acabava de p-aticar.

Ouvi ios sinnente em '24 de outubro o simul-
taneamen te os dois guardas que se achavam a
bordo do 1/os-ida, foi confirmado por cites o
facto narrado na carta do Cornam lauto
(vi la fls. 8).

A 10 de novembro SólneniC é que foram in-
terrogados os apnrehensores o tamborn Si ,n iii-

larteaniente, coroo aquelles. Estos guardas
contestaram a allirmação do commandante
Flori ta, negando que tivesse o ofilcial do
bordo (immediato) solicitado dedos o auxilio
para a prisão do ladrão, naturalmente e=que-
cendc-so do que o uarda Labandora fora
quem lhes narrara o facto, que foi naquella
occasiao confirmado pelo mesmo onicial, por-
tanto achando-se alli presente. (documontos
de fls. 8 v.).

No dia 10 de setembro, dia sub:equento ao
da approliensão: ao Consulado ia Fran .:a foi
maitre d'hotel Alufli Joseph declarar o furto
de que tinha sido intirrla na vespera a b9rio
(documento de fls. 11).

Os agentes do vapor. ouvidos como repre-
SOntalleS do commandante, podem a ontreoa
dos objectos farta tos, visto lhe , parecer pro-
vado. mesmo pais declarações insuspeitas dos
guardas destacados a bordo, que nrio se deu
sinão um farto do que fora victima o maitre
nota.

Nestes termos:
Consilarando que foram preloridaa as for-

malidades mais essenciaes na formação deste
processo;

Consileraedo que não mude ficar, do, fôr-
ma alguma, provado que tivesse havido ten-
tativa de coatrabando dos obloctes apprelien-
4 dos;.	 • a

•
•

Considerando que, pelo contrario, as d , 'cla-
ra0e3 insuspeitas dos guardai que se acha-
vam a bordo do Flori Ia, feitas aos apprehen-
sores em acto harnediatoá saiu i la do bato do
costado do vapor, ostão da inteiro acchrdo
com o que aairmou o commandanto na carta
de fia. 7, o maitre (Rotel na doelaracão do
fls. 11 e ainda os a gensea do vapor a lis. 13;

Consticrando que, ostabelocida a contro•
versia entre a atfirmação (11 .3 guardas dasta-
calhas a borda e a dos apprehensoros,não bas-
ta a affirmi rão destes para que se considero

boaCoansai‘PlePrraent; telno3r1q°u; eposiesnilo restos. cama s50,
interessados na masloa approliansato pará
lhes firmar o seu direito, mister fora provi
(pia lhes corroborasse o seu dopoimanto;

Considorando que para a imposiçao de mul-
tas e panas fiscaes não basta a simples dela-
ração feita polo intarassado do presumida do-
licto, sendo imprescharlivol que o facto seja
devidamonto comprovado, marmante ciii de-
lictos da ordem da do que 53 trata, que alérn
da julgamento administrativo tem do ser afie-
cto ao Juizo Criminal;. 	 •

Considerando aia ia o que consta do m t rut-
cioso e bani desanvolvido relatorio do Sr.
cher) da 3' secção e mais roque dos autos
consta:

Julgo improcelante a apprehaisão a que
se rel. ro o termo de lis 2 e mando que saiam
oura eanos o: dou: sacao, cana as marca lerias
ripo' eliendidas, uma vez pagos os respectivos
direi ..os, devendo ontrosim entrezar-se o bo-
te, visto não ter fica lo apurado tratara so do
coa lucho da contraban la. Publique-se.

Allan lega do Rio de Janeiro, 21 de Janeiro
de 1915 —Pau la c Silva.

E para que pro luza a referi ia sontenaa, no
"prazo legal,to tos os effeitos, tornando-se irre-
vogavel na fórma das deposições da Consa-
dação das Leis das Alfandagas, sorá venci.
do esse prazo, lavrado o termo i do pa-
rompção, como detormrna a mesma Consali.
dação 050 contoin na citada sentença.

Alfan lega do Rio do Janeiro, 3, socçao, 23
d.: janeiro de 1915.—O nora, M. Antonino
de Carvalho Aranha.

Alfandega do Rio de Janeiro

EDITAI, DE PUBLICAÇÃO E NOTIFIC^ÇXO Dl SEN-

TENÇA A QUEM QUER QUE PO3SA INTERESSAR,

C'M') PROCEDENTE A arearuessXo Pç nous
SACCOS CONTENDO ESTAMPAS, EFFECTUADA A
BORDO DO VAPOR NACIONAL ctORION»,PELO GUAR-

DA F3ANCI z CO LUIZ MACIIADO JUNIOR

Pela 3' :ecoo dedo alfandega se faz pu-
blico e notifica-se a quem quer que po:sa in-
teressar a decisão do 11/mo. Sr. inspector de
2 d. , dezembro do anno proximo findo, em
que tomanlo conhocinnento ila apprehensão
que, em dias do traoz do setembro do mesma
atino. fez no vapor nacional Orion o guarda
Francisco Luiz Machado Junior, de deus sacros
contondo e . tampas, julgrii procelonte tal
apprehensão o baixou a seguinte

Sentença

A' revrl:a do intcrossado julgo procodento
a apprehensao constante closte processo,
acotoado a bordo do vapor nacional Orion e
capitulado no n. 3 do § 3° do art. 630 c1;t
Nova Con ,oli fação das Leis das Alfandogas e
Mesas de [lendas. Reconheço como apprehen-
sor o guarda Francisco Luiz Machado Junior.

sciencia o publique-se.
Alfaia lega do Rio do Janeiro, 2 do dez:m-

bro de 1914.—C. D. Carvalho.

E para quo a referida sentença produza no
prazo legal tolcs 03 &feitos tornando-se irro-
yogavol na Rirmo, das dispcnic5os da etplen-
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Iislaçãy-Jas Lci 2. das Mfstolego>., sor à, Vencido ' tom 	 1r' 11, 0 ceril n zra !es. n crá° do
ese,e 'pr azo, lavra-lo o termo , rie perompono,	 , o l o	 devo. á,

pi'i, em uma te:aj. , ' Mura com-
inch 11 h 'a n ,	:',0^ f± sor emoisma 1! s

n	 o ser á ac;:c . loirnarL em va:1-
llta'itt ,	:1-,'	 11vaniza !o :lis fósnia cylin-
dt	 (.;n;) •Ie 2 1/2	 (1,10spes-.
sura cri	 'ir:ter outro 111:1`,5 a-0/ felçeado,
cem a C:1p i , !o que Uns pret„io a no coo-

tr°4' i tS'.0	 t;(1, , r, bruto (1m.e ser aeropriado
á pr	 az Pint . oh .

EL'	 deVC ser inexotesivo.
6. 8 A sio. usa dos ar ligrs será 11ta, do

conS riri 1 in o determinalo polo Sr.con-
tra-aloinordo superintendente, nos deposites
do G svs ria

7.° ;11 a= r.':, pectivas prorc z tv, os pre-
nctiond s roitrooarão nesta repartição cimo
litrug de icla o'nco de petroloo, como amos-

p::L'a sr"n rr.m examinach s.
8.° ()	 i mo:olor pazará a multa de 29 °O,

do valor do emiviro em ca so do doinora
entr-2.1	 3O "so no do !alta ou rejcieão por
má qitri d 1;1	 indemnizando a Far)il da. Na_
eienai ,Iifl,Tc..nc:a. que se der entro o preço
ajustado e o pelo qual fór comprado o não
forn e oido ais rolos va lo, salvo si a substitui.
ção tor inoroo iiatamente Mia por outro da
qualidade contrastada.

o!9. 8 O s cour rentes para o fornecimento de
oleo	 te!ro/eo, retraio° bruto e ke.
rozenc, cara	 antri e a assignatura do sou coa-
tracto m um d ,posito leito na P.,:adoria
de Nlarildia d.-) um conto do Ois (1,0:.:r0:),coja
guia	 ft:Tozite apresentarão no acto de elo
tr ega das prou das nesta repartição.

05 ervoçó'es

I s . nno s , rão ne: .eitas as propostas em que
os signai:irios declararem expresamente
que se snjei Iam ao pagamento das muitas aci-
ma e mais 111 of, to valor provavel do forneci•
mente,	 comporecerom	 1)iucteria
Geral O.	 da Marinha para as-
signas o (:11! acto no prazo de tres coo-
tados riarinolie riu^. fôr Notificada pelo Diario
Offici(.q . cacau‘IMPrminam varias dkrosições

,la via rinha;
2,	 recommendado em aviso de

ti de mat,-) ,lo 10. não serão 	 Imitti.las as
propcot ds n-znciante z ou firmas s-aciars
que no nro=entar3m documento do sua
idoneidade

3', nerdi.i;na proposta será recebi ia sem
que o renectivn proponente nella declaro. por
extenso, sni Jau, algum, emenda, entrou-
nua ou rasura, o preço do oleo, potroloo o
demais artigoH constantes desta concorreu-
do ;

4°, as pr , );.otas	 escriptas com tinta
preta:

V'. não se receberá proposta aloorna depois
do dia e hora de,s ielados neste edital;

6°, os doeumontos de que trata a ot_serva-
çao segunda ,,ora ) apresentados coldlnucta-
mento com as propostas

7', dioriamonte das 2 horas em diante se-
rito attendidos Os senhora .' interessados, aos
gimes se ministrarão todos 09 esclarecimentos
na séde da repartição, na ilha Fiscal.

Suporintondencia Navermoão no Rio do
Janeiro, 20 de la,teiro do 1915. — Armando
Augusto Ga.; ,»Ilves, capitao•tenente, assis-
tonto.

• Consolo° do Compras da Marinha,

SEOUNTI A S'u.r:..io DO D'EPCSTIO NAVAL

De orclom do Sr. vice-almirante presi lente,
laço publio que, a 2 le fevereiro e as 12 baias,
seno icc21)i di,z e aortas as pr!, postas para o
forneeimennt ri , , s arti gos cOnstantex do grupo
23, 2i e 2s (rol sjia ria e instrumentos seios:-
Olmos, tor-,ario e ce.)Ichoaria).	 . •	 •

• e

Inspectoria dê Seguros

• Pe ordem do Sr. Dr. inspectrr de Seguros,
faço sciento para conhecimento dos interes-
sados que em cumprimento ás disposiçães do
artigo 2°, ns. 3 e 9, do regulamento que boi-
xOtt com o decreto n. s.072, de 12 de dezem-
bro de 1903, todas as secidades de seguros
de vida, de segures terrestims e mentimos.
nacionacs o estrangeiras. quer cperem sob a
!cisma anonyma, quer sob o regimen do mu-
tualidade, devem, sob as penas dos arts. 66 o
67, fornecer á Inspectoria de Seguros, dentro
dos primeiros 60 dias segminto ao semestre
findo em 31 do dezembro, a relação dos se-
guros effectuadw durante esse semostre, com

" odiummero ao apolicess emiltddas, ou cies reti-
do renovação, o capital segurado o o respe-
ctivo premio e tombem dos sinistres pagos,
das comms-oes o mais despezas.

As relações sobre os conti actos do seguros
os sinistros, as comrnis.soos e mais de sp.zas a
que se refere esto aviso, ducal ser discrimi-
nados para que seja executado e devidamento
attendido este serviço publico.

Inspecteria de Seguros, 24 de dezembro de
1014.-0 1° escripturario, João Vieira de
Segadas Vianna.

-nenlo dcterdrilla a trir_istrta etns:Aldar.lo e se
tonti,.rn na citada ..snt: nçai.

Alandoga do Frio de J:'.(1eiro, 3' secção,
do janeiro do 1014. —O chato, AI. Ardonino
de Carvalho Aranna.

---- •

Mínisterio da Marinha
Superintendendo de Navegação

Coneurrencia para o fornecimento do se-
guinte:

1° grupo — Oleo mineral.
2 grupo — Petroleo.
30 grupo — Petroleo bruto.
4° grupo — lierozene.
Por ordem do Sr. contra-almiranSe Amo-

rico Brazilio Silvado, macrintendente de Na-
vegação, faço publico que serão recebi las e
abertas nesta repartição, na ilha Fiscal, no
dia 20 do foroteitto do corrente armo, á 1 hora
da tarde, as propostas para o fornecimento
constante dos grupos acima mencionados des-
tinaaos ao abasteenneato dos pilardes durante
o ex.reicio do 1015.

Condições
I.° O oleo deve ser preparado por meio do

distillações feitas em uma temperatura sen-
sivelmente uniforme, cotia o fim do obter-se
um liquido tão homogeneo quanto p:ssivel,
tendo a composição e as propriedades dese-
jadas.

E' absolutamente inacceitavel a realização
dessas propriedades por meio do misturas de
olcos cle diversas naturezas ou por qualquer
outro processo indirecto.

2.*, O oloo a fornecer será da melhor
qualidade, perfeit¡mente claro, purificado e
refitlado, satisfazendo, além disso, ás seguiu-
tos condições:

a) ser quasi inodoro na temperatura de
IS° centígrados;

b) ter a densidade nunca menor do 0,810,
nunca maior de 0,820, na indicada tempe-
ratura;

c) o grão de infla mina bifida& do seu vapor
não deverá produzir-se sinão em uma tempe-
ratura superior a 70° centígrados

d) o oleo será acondicionado em vasilhame
de ferro do tórrna cyhndrica, de chapa de
2 1/2 millimetros de espe-sura ou em qual-
quer outro mais aperfeiçoado, com a capa-
cidade que fô r prevista no contracto.

3. a O petro'co devo ter a densidade nunca
3130nor de 0,792 e nunca maior de 0,808, na

•

As propostas devem ser em duplicata para
cada grupo, selladas, as primeiras vias, es-
c , iptas' a tinta, sem emenda o rasura e assi-
soladas peles proponentes que deverão cem-
parecer ou se fazer representar legalmente
na oecasião da sessão, não sendo tomadas em
consideração os artigos propostos por dous ou
mais p' mos.

A caução a sor depositada na Direstoria
5G :eoroa.01 01000C.ontabilidade da Marinha será _to

Na oecasião de apresentar as propostas ex-
iiihirão os concurrentos o recibo da eausão
fei!a na Dirretoria Geral de Contabilidade da
Marinha. caueão que roverter N. para os comes
publiecs, si o concuri ente preterido se recusar
a assignar o contracto,

CP concorrentes sujeitar so-hão a todos as
disposições que regem as coticurroncias deste
muniste: io o ás contidas nas lettras A. G. do
art. 'a da Ici ti, 2.221, do 30 do dozembro
de 1003, ficando o Governo com o direito do
annullsl-as evo os preços mais baratos sejam
ainda considormlos elevados,

Secretaria do Conselho de Compras da Ma-
rinha. 25 de janeiro de 1015.-11. Pessoa :te
Mello, secretario.

Ministerio da Guerra
Inspecçao Permanente da 9 8 Região

Mi .itar

Edital publicando as rdações de alistados e

DECIe3.2.10CliNliTirNi'lL.91P10

O capitão A !Medo Accioli Gostou, presidente
da Junta de Alistamento Militar.

Faz sabor que, estando eoncluidos os traba-
lhos do alistamento no anuo de. vão sor
Os mesmo sr remettidos á Junta de lievisão,
acompanhades do todos os documentos apre-
sentados pelos interessados.

E, para que chegue ao conhecimento de
todos, seguem-se abaixo as relações dos al i s t a-
dos e excluidos. Aquolles que sonham recta-
maçoes a lazer deverão apresentai as, cem-
pcientemetito documentadas, ais% o dia 14 de
fevereiro, ainda a esta Iludia; alui em deante.
porém, só as poderão lazor á Imita de Revisão
e directamente, h_ eu, 2° tenente Leovtgaldo
Alvares dos Prazeres, secretario, lavrei o pre-
sento e lital, que assigno e vae pelo presidente
rubricado. _,20 tenente Leovivido Alvares dm
Prazeres, secretario. —Capitão Allredo Accioli

( •Goston, presidente.
Relação dos cidadãos alistados

Miguel Pereira da Silva.
ilermogenes José Fernandes,
Damasio José Gonçalves.
Ismael Rodrigues Sobrinho.
Alvaro Maxim° do Almeida.'
Bento Lopes Mata.
João Damaw.eno Freitas.
Luiz Blanco.
Manoel Moraes de Mmeila:
Manoel Gomes.
Jeremias Pereira.
Pompeu dos Reis Freire.'
José Francisco da Silva.
fehnto Antonio Seixos.
José Garcia.
João Cosmo do França.
Nelson eAccloly VasconcellOS:
Frederico Tavares.
Altredo Donato.
Zacharlas de Castro.
Basilio Evangelista.
Carlos Bastiàes.
Luiz de França.
Alvaro Pereira Mala:
José slesqutta Teixeira.'

. inflo Ferreira dos Santos.'
Alvaro Franciscs Nogueira.'
Francisco Antonio Loyala. ,
•	 •

•
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Domingo 31

João Moura Carvalhinha.
Bodolpho Argollo de Castro.
Cal sino José noiriguos.
João Mathias de Jesus
Joaquim Pereira Larangeiras:
João de Siqueira Cavalcanti.
Alfredo '4 arait'a dos Santos.
Josa Maria.
José Vicente da Silva.
Jorge Alvos da Fonseca.
Joaquim da Silva.
Cote:sopa Can lido do Moura.'
Jo ga Francisco dos Santos.
Afirmar Corréa Dias.
lisnact Fiança Pereira.
Mamai . Tavares de Oliveira:
José da Silva nnaha.
Norbarto Granes !dont:ama°.
baias do tfello.
Joaquim Cornes de Souza.
Anelem Taixeira •
A lfonso Avelino Cardoso.

Ílio de Janeiro II do. janalro de 1915.
Capitão Alfredo Accioli Gostou, presidente.

Iviinisterio da Viacão e Obras Publicas
Estrada de Ferro Central do Brazil

coscunnasicos PACA O FORNECT IREYTO DE ot.roS
Lurtnor• CANTE: g , Err)PA E GRAXA, PARA O Pai-

. mem-, REmERTRE nE 1315

( A liei nal (lo alta) de 21 43 fanfara de 1)1;
Tondo si In annultada a encarrila .ia rea-

lizada no dia 20 de ilezarnbro ultimo, da or-
asse da directoria, far:0 publico que. ás 12 fio-
raa do dia 5 do proximo maz de fevereiro.
na intrindamaia ricota estrada, na astaçao Ma-
reiam sarda recate ias novas propnstaa para
o foi nocirnerdo. lorant0 o primeiro semestre
do anon lo 1915, de:

sanam litros do olon de ealindre para su-
paramseserlor ;

nn.ann litro s do deo cara evlindros;
401 010 litros de rano de msellina;
rasa naa litros de olon de carros;
Ramais kilos de estopa branca de ale° ião

par • eitaineion limpa:
20 nin kiTn da graxa.
O fornecimento fira aujaito ás seguintes

cortiça:ia:
tos iseço do forme:imanto do oloo e da es-

topa e á loa ir 40 dias lopois da registrado
pam 5 ribunil da Contas o respectivo contra-
em e o restante em :loas fornecimentos
igna rts, um trinta dias +apoia do primeiro o
outro trinta dias depois do gazunio.

O fernoeimento ia graxa será em paia:ses-
ta. jaaaeo mo sisalmantrs, sendo a primeira
trinta dias iiepoisd radar° do contracto

So seran ror:olaria s as propostas quis rigo-
resamcrita satidaçam os seguintes requisitos:

1°, rol wir em separado a tala aspecto da
• oslopa e graxa, ist) é, uma proposta
para ca la artigo

. indicar o nome da fabrica fornacrdara,
geado para a zraxa arompanliaila do certifi-
ca to do prose Lancia;

3°, imliaar o nome e masca do oiro;
4°, iniTaar n preso em ris, sendo os ele-

',amima de base desse preço o litro o o kilo-
grammn;

As sana das quartolas de ohm 4de 33 kl-
logramnin s ; a das pipas do eraaa :te 04 kis
1m:ratamos e a dos fardes do estopa do 10 Id.
lozraromas;

Os olaos atolo importados directamente
para o serviço da estrada o entregues
na int srulencia, correndo por conta do pro-
ponente as taxas do caes do porto e as lespo-
aros até o local da eatrega e por conta da es-
trala os direitos aduaneiros. (lavando vir para
isso os cOnherimentoS d embarnue cm nonfe
da mesma estrada;

A estopa e a craxa salsa° eãtaaottes na in.

1
 tendoneia, da,	 t 'preço	 ,	 -
'estranzeira incluir as taxas do ..„	 ,
e as de s pula até o lccal da entraza e excluir
Ca direitos aduaneiros, daven da vir ics do-
eu:untos de calharam ore nome da eztraria,

A corieurroncia ver gará amas sobro o
preço em réis, cabendo a preferoneia da
direito ao autor da proposta mais barata,
par minirna que seja a diferença entre alia c
qualnier outra.

As propostas que devem estar claridamento
seParlaa, data fas o assignadas com indicaaão
das raspa tivaa rni !meias, serão entregues,
em duplicata, em e svolueros fechados, com.
tendo por fóra o assumpto e o nome do pro-
ponanto.

Essas envolucros devem ser acompanhados
do um outro, em separado, contendo todos
os documentos que possam peovar a idonei-
dade do proponente.

No acto da antroga das propostas 03 propo-
nentes deverão exhibir &recita) da caução de
4:0003, praviamante feita na thasouraria
desta estrada, para garantir a assignatura
do contracto, caução que reverterá para os
cofres da mesma estrada, si o proponente
preferido recusar-se a assignar o respectivo
contracto, o mal só se tornará effeetivo de-
pois do approvasio pelo álin lsterio da Viação
e Oaras Publicas e registrado pelo Tribunal
de Contas.

Tolos os Moas e graxa acima mencionados
devem satisfazer as condiçals exigi las polo
caderno de encargos organizado pela ja divi-
são desta estrada, o qual se encontra á dis-
posição dos interes sados na dita intendencia.

Os concorrentes devem apresentar na
mesma intendenaia, até a vaspera da can-
currencia, as amostras do todos os artigos
que preten terem tornem'', alas de serem os
mesmos davidarnonte examinados. Essas
amostras devem ser do volume mintmo de
sins litros de cada marca do °leo, do um
kilciaraintria de estopa e do nas kilogrammo
de graxa, tenham erob ..:-ra já silo fornecilo á
estrala material de igual Marca.

A vostão Se idonei fade dos proponentes e
da anatyse e acrseitaçao das amostras de
oleos, estopas o graxa apresentadas, será
jalga ia e examinaaa previamente, antes de
abertas as propostas..

As propostas Crija3 autores não tiverem
silo c:agi:lotados id naos ou as amostras não
tenham sido julgadas em condiçaaa de ser
aceitas, não serão abadas.

Depois de julga ia a Idoneidade dos propo-
nentes e a acceitação das amostras dos oleoa,
estopa e a graxa apresentados, serão amua-
ciados o dia e nora para a abanara e leitura
das propostas que, autos de qualquer dest-
e:In, serão publicadas.

A estrada reserva-se o direito de annullar
a concurrencia, caso os preços pedidos sejam
muito altos, declarando antes de abertas as
propostas minas os preços maxirnos acima
dos quaes nao accetta nenhuma.

As propostas não podarão conter sinao.uma
fórmula de completa submissão a todas as
clausulas daste edital o o preço que o pro-
ponente offereear.

Nao se tomarão em consideração quaesquar
°fartas de vantagens não previstas neste
afitai, rima as propostas que contiveram
apenas o offarecim a nta de uma reducçao
sobre a proposta mais barata.

No caso de absrluta igualdade entre duas
nropc.stas, fica a estrada cara o limito de de-
cidir a quem cabo a praferoacia.

Toda e qualquer proposta que não ostiver
inteiramente de accardo com este edital, será
rejeitada.

Socretaria•da Estra3a de Ferro Central do
Brasil, 22 ele jann i ro do 1915.-0 secretarics,
José Ricardo de Albuaueraua-
s

Estrada de Ferro Central do Brazil

CONCERRENCrA PARA O ronlerf,PRENro DE 200 TO.
NELANS DE 1.000 EILOS DE Cnt3301 .0 Pai
INJEEÇKO DE DORSIEXTES

I De orlem da directoria, faço publico que
As 12 bares do dia 13 do proxima mos do fe-
vereiro, na Intendencia desta Estrada, na
Estação Maritima, a.m.a.° roacbidae prspostas
para o fornecimento de 200 toneladas de
1.000 kilos de craosoto para injecção de dor.
mentes de rnaleiras brancas, durante o anno
do 1915, do acataria cana as seguintes bases:

a) ser extrahiio dos atoas pesados, prove-
nientes da distillação do alcatrão da hulha;

G) a	 a 15 gras cent. variar
entre os limites: 1,01 e 1,10;

c) o maxiino na naphtalina aimittldo sor
5%;

d) não cantar acidas rulneraes provenientes
do modo de tratamento ;

e) a 15 grácia cant. ser fluido e Inteira-
monto soluvel no benzol ;	 •
. 1) cantor no minimo 45 % 'de pbenózs,.cco• •

sóea, etc., soluvels na lixivia da soda ;
g) o olco do creosoto sujeito á distillação

deve dar em fracções distilladas: 3 % no m-
atam até 150 eráos cent.; 30% entre 150 e •
233; 85% no minirno entre 150 o 355.

A amarrotada versará apenas sobro o
preço em libras esterlinas para a tonolada do
pesa Natio entregue na Intondencia, cor-
rendo 03 direitos aduaneiros par conta da
estrada, cabeado a preferencia do direito ao
autor da proposta mais barata, por mintma
que soja a diffarença entre alia e qualquer
outra, devendo na proposta ser mencionada
em réis a importas-meia das despena do Caos do
Perto, a qual poderá ser, quando convier á
a imintstração da estrada, paga directamente
poli mesma ao Cáes do Porto.

As propostas qu3 devem estar doridamente
seladas datadas, assienaias, com indicação
das respectivas residencias, serão entregues
em duas vias, em envoluero fechado, contendo
por lóra o assuropto o o nome do proponente.

Esse ettlf010CP0 deve Ser acompanhado do
um outro, em saparado, contendo todos os
documentos que possam provar a idoneidade
do proponente..

No asta da entram da proposta o propo
nentes deverá oxaibir o recibo da emalo de
1:03a3, práviarnanto feita na thesouraria
desta estra ia, para garantir a assianatura do
coatracto, cairão que reverterá para os
cofres da mesma estrada si o proponoate pro-
ferido recusar-se a assignar o respectivo con-
tracto, o qual á se tornará effectivo depois do
appravado pais Ministerio da Viação o Obras
Publicas e roaestracio pelo Tribunal de Contas.

Os proponentes devem arosentar amostras
do material que preten lerem fornecer cora a
riesign aça° da procedeaaia e modo do aeondi-
ciona manto.

Essas amostras devem ser fornecidas e en-
tregues n3 IntendeRcia desta Estrada, na Es-
tação Maritima, em vidros completamente
arroillidos e lacrados, contando do 200 a
1,003 gramrnas do croozieo, tendo em cada
vidro o nome do propmento em uma tkpLdo
papel ;ampla ao mesmo vidro.

A (Rastão da idoneidade dos proponentes o
da accoitaçãa da qualidade do Creosoto Se.t&
julga-ia e examinada previamente, antes de
abertas as propostas. As propostas cujos at14
toras não tiverem sich considerados Idoneos,
ou a qualidalo do creasoto não tenha sido
Julgada era condição de ser aceeita uh,
serão abertas.

Depois de julgadas a Idoneidade doa propo-
nontes e a quAlidate do craoscito apreson-
talo, serão annunclados o dia e hora pata
abertura e leitura das propostas que, ante
de qualquer decIsão t serão publica._

4
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coacunncscía rana A COMPRA DE ESCOLHAS DAS
EzCORIAS DE CARVX0 E DAS CINZAS DAS CAIXAS
DE FUMAÇA DAS LOGONWTIVAS E DO ME RETI-
RAI)) DA UZINA DC GAZ ri:n.3w, EM S. DIOGO

De orlem da directoria, faço publico que
ás 12 horas do dia 3 do proximr mez le fa-
vereiro, na Intendencia desta estrada, na
1 7. , tação Maritima, serão recebulas propo4a.a
para a compra to escolha das es-orras do
aaivao e das einza a .las caixas de fumaça ,laa
ioconyaivas e do piaci retirado da Uzina
gaz Pintaâ, em S. Diogo.

A coleurrencia versará apenas salire o
prece em rés, por uaidaole de material,
cabendo a pretorencia, de direito, ao autir
da prorrsta mais alta, por mínima que
sela a difterença entre alia o qualquer outra.

As propostas que devem estar devidamento
seita ias. ,latadas, a ssinadas, ca ir' indicação
ias respectivas residencias, serão entrezues,

em duas vias, em envolucros fechados, com
a declaraçãe, par.fóra do assumpto e do nome
do proponente.

E.se ro ia-anca° deve ser acom panha to do
um outro, em separa lo, contendo todos os
documentes que possam provar a iioneida.do
do proponente.

No acto da entrega da propo s ta., o propo-
nente (lavrará exhibir o recibo da cauçao de
1003, préviamente feita na thosouraria lesta
Estrada para garantir a assigmar ora do con-
tracto, caução que reverterá para 03 cofres
da mesma Estrada si o proponente prefe-
rida recusar-se a assizoar 2 respectivo con-
tracto

A questão da idoneidade) dos proponentes
será julgada e e.xarnigaala páviamentc,, antes
do abertas as proaostas. As propostas cujos
auto não tiverem sito ccnsi tarados ido-
ncos não serão abertas.

Depois de julgada a idoneidade dos proao-
nentes. •zerão a nnuriciados o dia e hora para
abertura e leitura das propostas que, antes
de qualquer decisão, serão publicadas.

A estrada reserva-se o direito do anntillar
a concurrenela caso 03 preços ofieracidos

ge° sejam muito baixcs, declarando, antes do
abertas as propostas, quaea os preços minimo3
abaixo dos quaes não accoita nenhuma.

As propostas não poderão conter sinão uma
fórmula de completa submis-ao a. todas as
clausulas deste edital, e o preço elo réis 'por
unidade de ma traria' eme o provi:monto offe-

•

•
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A Estrada reserva.-se o direito do amiudar
4 Concurrencia caso os preços pedidos solam
muito altos, declarando, antes de aberta; as
propostas, quaes os preços maximos acima
dos gumes não aceeita nenhuma.

As propostas não poderão conter sino uma
formula, do completa submissão a to las as
clausulas deste edital e o preço, em libras
esterlinas, para a tonelada do peso
entregue na intendencia, que o proponente
offere:cor.

Não se tomarão em cansidaração quaesaner
offortas do vantagens não provistas neste
edital nem as propostas que contiverem
apenas o offerecimento de uma reducção sobre
a proposta mais barata.

No caso de absoluta igualdade entro duas
propostas. fica a estrada com o direito do
deci lir a quem cabe a preferencia.

Toda e qualquer proposta que não estiver
inteiramente do accordo com este edital será
rejeitada.
•
. Secretaria da Estrada de Ferro Contrai do
1ra211.12T da janeiro do 1013.— O secretario,
José Ricardo de Albuquerque.	 ('

Estrada de Ferro Central do Brazt1

Não sa -te:aorão em considaração quaes-
quer da vantagens tino previstas
neste e lital, no o as propostas que contive-
rem arianas o c tT3recimeuto de augrnento de
precaa s aos a proposta mais cara.

No cl e.0 de absoluta igualdade entre duas
prepar.v, fica a Estrada com o direito do de-
cidir a quem cabo a preferencia.

Toda e qualquer proposta que não estiver
inte:rameato do ace .irdo com este, e lital será
rejeitada.

03 concal rentes ficam sujeitos ao cumpri-
monto do art. XXVI das iw,trucções para o
serviço da aawarrencias.

As u 1	 para o contracto são as se-
guino:

O ( •.-aitra.O.iiVe obriga se e só apanhar a
asco lia e a z ctz t denaro das linhas do de-
posito	 S. 1/i con 	 até ás oito da manhã, po-

,• p ir taat a lazer escolha iluranto o
dia no o1, ci lo SãO depositadas as escorias
para iii liscribuidas no aterro da linha,
sendo L, ) i r cra conta e com pe ssoal seu o
sorvi; ./	 eusaquo e pesagem.

A n t a a per) das escolhas, cinzas o borras
OU COc lii	 diariamente retira tas sr . rá tir-
neeirla oali arlites de Belém e D. Clara
nesta; eaa.aa-z,ii lo inspector respe •t.vo na
usina le elactri .ci Jade e pelo cheio do 1 Do
pesito em :a Diaao.

As prim-iria ,-;01';-L) envia las á 2' o a ulti-
ma á 4" DivN:lo.	 2a O 43 DiViSri.9 no ulticno
dia da e 1 la na ,a remotterão ao sn'idiractor
da 0 Diviao, abu la que esto providencie
sobre o paiol nervo por parte .lo aoro ractante,
até o dia 5 .10 11137 seguinte, na the-ourar/a
da estra li, a nota anthenticala da gualdi
dado raiva la durante o mez vencido e da
resaectiva itulavanata, á razão do reis por
tonelada imariaa,para a escolha da; locorias;
do réis por trdiela Ia inetrica para as cinzas
das caixas to inmaaa e do reis por ta nelada
=trica para es ou tras ou cascalho cru qual-
quer ponto da Estrada.

til
Aos azont ,,a te Balam e D. Clara, ao chefe

do 1 1)11»it.,) e ao emprega lo desvaliado
pelo sul) dir.-ator da 3° Divisão compete a
fiscalização .las qaantidade redradas.

IV
O peso rné liade ca la metro cubico da 03-

colha de earvão, cinzas, etc., de que trata o
presente )nr-a1o, é JO 502 ltilogrammas.

V

O klOpO z ita ,113 escolhas aproveitaveis can-
tinuara dando do recinto da Estrada.

VI
O vasilhame para a retirada do pixa será,

fornecido pala contractante.

VII
A nota do minero (le quartolas de duzen-

tos litros de capa:aliado cada DIlla, retirada
pelo contract oito, scrt (ornecula. polo SUO-di-
rector da O' Do i-ro no ultimo dia de caia
mez ao sub-dire?aor da Ga Divisa.° afie de que
este providenda sobro o pagamento por parte
do contractanto, na Thosouraria .1a Estrada,
da importancia das quanticlaica retiradas,
durante o moa ,IC..)rri..1) o á razão la féis a
quartola.

ofPara garantir a evooição des tra coltracto
será deposita Ii ia 1 O.,aatararia da Estrada a
quantia de 1:0.0a, que será revertida em ta•

I vor dcsco!re; da me srr a Estra la. no caso tio
. •	 di

•

rescisão ou reineidencia do falta de cumpri-
mento de alguma das clausulas do-te contra-
cto.

IX
Fica ;rodado ao contractanta a transteren-

cia deste contracto sem autorizaçao prévk.
em des pacho da Directoria da Estrada, sob
pena de ser o mesmo contracto rescindido no
caso do infrac a,áo desta disposição.

X

A falta do cumprimento de qualquer clau-
sula deste contracto sujeita o coatraatante a
urna multa de com mil réis e, em reinciden-
cia, a perda da caução feita para garantia
deste contracto.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brazil, em 21 de janeiro de 1915.-0 secreta-
rio José Ricardo de Albuquerque-

Repartição de Aguas e Obras PUblieas

Da ordem do Sr. Dr. director geral, con-
vido os interessados, distantes da relação
abaixo, a vir etnetuar, dentro do prazo
de 30 dias, a contar desta data, na thrson-
raria de4a repirtição, á ria do Iliaehoelo
n. 287, o paga me do das multas qu a lhos fo-
ram impostas, por e ntravenção do art. 10,
do regulamento aprovado palo decreto nu-

‘ro 3.030, do 21 do outubro de 180 c a s rn oiii
qae, findo aqueda prazo, •erão as roteri-
das maltas /aliviadas á Procuradoria Geral
da. Fazenda Publica , para a respectiva co-
brança judicial.

Secretaria da Ilepartieão de Aguas o Obras
Publicas, 27 de jane:ro de 1913.—F. J. da
FoNscea Draga, secretario.
nra,a0o DAS MULTAS INIPaSTAS DURANTE O ASNO

DC 101 POR coa-mau:voo tio ART. l9 DO RE-
cutAmENTo APPROVADO PELO DECRETO N.3.050,
DE i in: OUTUBRO DE 18)8, AOS PROPRIEUMOS
Das PRUMOS ABAIXO :MENCIONADOS:

Numero da multa — Importancias

	

Predio ri 305 da rua Victoria	 looSOOG
0. Prodio n, At da rua Onerai

Rocca 	 	 100500a
7. Pre.lio n. 171 da rua São

Francisco Xavier 	 	 200S000
n. (7 da rua Miria do

Fraitas 	 	 100S000
17. Predio ri. .49 da rua Benjamin

Coloitant, Sr. Duarte Pinho	 103500a
Probo n. 21 da rua Senador

Octaviano 	  {coma
23. Predio ri. 21 da rua Francisco

aluratori 	 	 fOOSOGO
20. Predio ri 25 da rua Francisco

Nliiratori 	 	 loosoo)
27. Predio TI. 7 da rua do Cana-

pinha 	 	 1005000
23 Predio ri. 170 da rua s. Cle-

mente 	 	 100S00n

	

29. Predio ri. 231 da rua Barroso 	 1005000
32. Precito n. 92 da rua Dr. José

hiygino 	 	 1005000
37. Predio n. 63 da rua Duo-

tirita 	 	 1005000
33, Predio n. 171 da rua Santa

Luzia 	 ..	 1005000
40. Prado ri. 71/70 da rua Leo-

polilén a 	 	 20(5003
43. Prelo n. 11 da rua Com-

mareio 	 /003000
44 • ['radio ri. 102 da rua Pinto 	 1005000
45. Proalio n. 33 da travessa Dona

Rosa, Sra. D. Maria da Jo-
sus Marques 	  200$000

47. ['fedi° situado proximo á es-
tação do Areal da Estrada
cio Ferro do Rio do Ouro,
procurador Sr, Antonto
Roma

DIARIO OFFICIAT	 Janeiro de 1915
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48. Prodio n. il da rua Carva-
lho de Si 	 	 2005000

50. Preiio n. 43 da Avenida Rio
Branco 	  2003000

01. Pradio n. 118 da rua Barão
Iguatemy 	  1005000

52. Predio ri. XVII da trave.ssa
Tenente Costa 	  2003000

53. Predio ri. 81 da rua José Cio-
mente 	 	 100.$300

55. Pretiro tr. 88 da rua José Do-
mirigue 	 	 1008000

58. Predio ta. 28 da rua da Ca-
rioca 	 	 1003000

59. Prodio n. 171 da rua José
llygino 	 	 1005000

G. Predio ri. 671 da rua Da . ao
de Nlesquit•, Companhia
Brazileira do [minoveis e
Con3trnc03 : 	 	 	 10(4030

Prodio ri. 337 da rua da Im-
perador 	

7. Pretiro ta. 350 da rua do [na-
nara lor, Jayina da Costa
Vaz 	 	 1003060

8. Pro no ti. 171 da rua Santo
Chr isto 	 	 1003000

71. Predió ri. 171 da rua do Ca.t-
teta, Piedade 	 	 1003000

72. Prodio n. 200 da rua Santa
Luzia 	 	 icosogo

73. Prolio n. XVII do ri. 25 da
rua Major Avia 	 	 (008000

7•1, Predio n. 46 da rua Visconde
de Maranguape 	  1003000

76. Pim no ti. 02 da rua Senador
afaime° 	 	 1003000

'77. Pretiro n. 100 da rua Senador
Naburo 	

	

79, Pie lia ti. 21 ia rua merca	 10.)5000

80. Palro de Ni . raes, estabeleci-
do á rua 1'isconde de RAU-
na n. 10 	 	 1003000

81. Prodios ris. 32 o 3'i da rua
Nogueira, A. Spoeri 	 	 1003000

81. Preito n. h0 da rua Leopol-
dina, Piedade 	 	 1003000

85. Pretlio ti. 71 da rua Leopol-
diria, Pie lado 	 	 1003000

83. Pre.lio n. 41 da rua Barão
de Ubá 	 	 1008000

87. Prodio ri. 197 da rua Ilarao
do S. relia 	 	 (003000

90. Preito ri. 262 da 1'113. Coronel
Figuira le Mano 	 ...	 1003000

91. Preito da rua General Gor-
ja°, Comaanlita Edificadora 	 10.3000

92. Predio ri. 230 da rua Barão
do Itapaarpo 	 	 1003000

93. Peca lio; ns. 2M0 e 282 da rua
S. Francisco Xavrer 	 	 1033000

91, Preito o. In da rua Felix
da Cunha 	 	 1005000

	

93. Pra lio ri. .17 da rua do Dispo	 1005000
100. Predio ia. 289 da rua Volva

Claudio 	 	 2005 ;00
101, Premo ti 29 ia travessa Vas-

con ee I los 	 	 2005000
100. Predita n. 16 da rua Viscondo

de S. Vita-int° 	 	 1005000
1a7. ['cario n. 2[10 da rua Gene-

ral C inabarro 	 	 1008000
103. Predio n. 1.692 da estrada

da Penha 	  lOcemo
109. Predio ri. i da rua dos Ca-

POI: 03 	 	 100$000
110. Predia ris. 308 o 310 da

Serra do Andarahy 	 	 1003000
111. Chacara ri. 320 da rua Serra

do Arrlarally... 	 	 1.008000
412. Predio n 52 da rua Mare-

chal Machado Bittencourt 	 	 1008000
1E3. ' ,rufio ff. 8, da rua Jorge

lindam 	 ... IN 	 	  .. 	 1005000

••

Predio n. 33 da rua Dona
A metia 	

	
1008000

115. Preito it. 00 da rua Senador
Nabueo 	  1408000

116. Pre lio n. 215 do carninh• do
Itararé, Sr. José Augusto
CIO Oliveira 	

	
ionson

117. ['rolho o. 132 da rua Tava-
res, Sr. alanoal Coelho
Seco.- .. 	 	1008000

120. Pretlio ri. 285 do Boulevard
28 do Setembro 	  1603000

121. Predio n. 79 da estrada de
Santa Cruz, Realengo 	

	
1003000

122. Terreno junto ao n. 70 da
e=tra ia de Santa Cruz,
Realengo 	

	
1005000

125. Predio ri. 30 da rua Muni-
cipal 	
	

1005000
126. Pred . ° ri. 182 da rua alou-

ZC3 Viaira 	  ... .	 1005000
128. 131 alio n. 10 cia rua José

/CO5000
129. Predio, n, 361 da rua . Barão

do P,etropolis 	
	

1003000
130. Pradio o. 51 da rua S. Va.-

lantim 	
	

1003000
132. Predio ri. 1.023 da rua Barão

da Bom Retire 	
	

1003000
131. Predio u. 12 da praça Gene-

ral Osorio 	
	

103,000
Remerimento ti. 7.351 do D. na

Gil la Celestino Cornos Pereira,
tua FOITOS llomain 11. 31 	

	
1013000

Qaarta Divi-ão da Repartição de Aguas o
Oin as Publeas, 22 do janeiro de 1915. -
A. J. Mendes Campos, guarda livros.

Hinisterio da Agricultura, Industria
e enumerei°

Directoria Ural de Contabilidade

SEGUNDA ' SECÇÃO

Convi lo 03 Srs. mace °narres e comtnissio-
na los deste mulistnrio que receberam adean-
tamontos no fliesouro Nacional, nos annos de
1009 a 1913. e ainda não apresentaram a esta
directoria geral os documentos comprobato-
rios ia lpplicaçao los rwsinos, para, ao
prazo de 30 dias, a contar •ia presente data.
fazerem a remessa dos al/udidos 1 comento,
ou virem recebei a cornpotanto guia para o
recult»mento aos catres puolicas das impor.
tancias que lhes /oram a loantadas, caso não
Canil nu ellas titio applicação.

Diretoria Gerai de Contaiaili,lale da Se-
cretaria de Estado da Acrieultura. Industria
o Cominercio, 21 de landi . do 1015.- O
director geral, Marfo B. Carneiro. 	 (•

.11•n••n•

Directoria do Serviço do Pavoamento

CONCURRENCIA PARA O FORNECIIIENTO DE RAÇÕES E
DIETAS A03 INIMIGRANTE3 RECOLHIDOS A' 1109-
p mnIA DA HAIA DAS nuns, DURANTE 0
ANNO DE 1915

D3 orlem do Sr. director laço publico que,
no dia 10 do lovertaii o proxitno futuro, ás 13
horas, s.orao rocebulas n-sta directoria o
abertas em presença dos interessadus, pro-
postas para o fornecimento de rações o die-
tas aos immtgi alies recolhidos á hospeda-
ria da Ilha das 121àres, durante o anuo do
1915.

Nas propostaN que daverão vir acompa-
nhadas do conheennento to deposito de 500$,
tas ('besouro Nacional, como garantia da as-
signatura do contracto, e Mediania guia ex:

• •

• •

pedi Ia por esta directoria, deverão os propo-
nentes declarar quia se sujeitam ás seguintes
cladsalas: •

ia

O contracfanto obri gar-se-ha a forne-
cer gonet . o4 ahinenticios de primeira qualitti
dado, a juizo do medica da hospedaria,
sendo:

Para a hospe faria: pari de fa'Iricação mo-
canica, de 100, 1 130 o 300 grammas, kilo;
cama verde. kilo; ba ialhati, kilo; e irue sec-
ca, kilo; assacar de 2' quantia ri', kilo; arroz
nacional, kilo; feijão preto, kilo ; feijão do
cõres, kilo; banha, ltdo; toucinho da Mina%

; café moído, kilo; batatas na .ionaes, kilo;
maca.trão, kilo ; matte, kilo; f 'rinha. ti ta,
kilo ; sal. cito; vinagre, litro; 3.11103, cento
cebolas, cento; azoite doce, litro; leite coa-
den sa fo, lata.

Para a enfermariv a) cal.lo de gallinha sim.
pies, por pessoa, preço ; b) cal io de gani.
titia engrossado cota fari dia de bis . :oito, ma-
carrão fino ou farinha do avaia, par pessoa,
pieçO ; C) caldo de carne sioaple%* Por • peS-
saa, preço ; d) cal lo de cara° com um ovo
fresco, por pessoa, praça ; o) canja de galli-
Ilha simples, por pessoa, preço ; f) canja
coui nin quarto le gallInlia, por pessoa, pre-
ço ; g) arroz, bife cota batatas [fitas, por
pessoa, preço.

Os generos que não estiverem incluidcs
na erudição anterior o que forem precisos
para a owerinaria, seri.° fi.rnodios pulo con-
traataate ao preça do mercai°, accreseirlos
da 10%, no caso de terem de ser prepara-
dos pelo contt actante.

31-

No preço do; gentaros inaneinnados na clau-
sula 1`, ficará ificluida o preparo fos mesmos
em rações e dieta s para as refaições dos lin-
ungratttes e ms.;oal assliaria lo, oxclutdo
quando forom os gencros destinalns ao pos•
sol maritima desta directoria, obriga.ndo-so
O conttaetante:

a; a adquirir polo rireap do um conto du-
zentos o oitenta e solo mil setecen r os o ses-
senta réis (1 :273700), os utensilios e vasi-
lhamo earstedites na hospedaria e constantes
das relações que em secuida vão publi ot ias,
sendo a respectiva importancia descontada do
primeiro pazainonto a que tiver direito o con-
traetante e dos pagamentos subsequentes,
O priineiro for tri cert,n• á referlia importancia;

b,a responsabilizAr-so pela eowervaçflo e
reparação (IA cozinha e do re spectivo mate-
rial, bem como los refeitortos;

c, ao fornecimento dos utan , ilios e vasi-
thaina para as refeiçõas dos iminigrantes,
base do um prato, uma colher e nina caneca,
para cada pe 4soa, além das traves ,as precisas
para a comida destinada a cada familia, bom
como para as refoiçOes s servidas na enfu-
maria;

a, ao fornecimento do cazinheiro, dona
ajudantes e sorventes necessarles para o ser-
viço, do accórd com a approwação do di-
rector da nospelaria quanto á admissão
dispotisa de-se p ,ssoal.

Fica subentendido que o preparo das rações
e dietas será feito na referida hospedaria da
[lha das Flores e bom assim que as despezas
com o combustivel para a cozinha O C011di•
manto; nozes arios ao preparo das rações,
correrão por coata da contractanto.

Os generos que tiverem de ser empregados
no preparo das rações e dietas do cada dia
serão requisitados, •Ie vespera, pelo encar-
regado do almosarifa.do, e os pelidoa visados
peto director da liospadaria ou por quem suas
vezes fizer. Na falta da requisição, as racUs o

•

1003000

4008000

oft.

4111



Relação db vasilhame e tilios a que se re'-
fere a clansula . 38 do -Arconte edital, exis-
tentes na cozinha e .refeittnito dos immigrail
tes da Hospedaria da Ilha das Flores

Quanti iale—Espécie.--Total

QUARR-FEIRA, 3 2 FEYE EIRA
30:026'0000

Por f2:3:1100, em terços

I
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dietas serão fornecidas na,quanticlade do dia.
a nterior, de sotto 'que, sob qualquer pretex-
to, o contractánte nao deixe de fazer O forne-
cimento diario. Quando osigeneros ferem para
6 preparo das rações destinadas á chegada
ou sabida de immiePrantes, a requisição será
feita a qualquer hora. Qaando os generos
forem destinados ao pessoal maritimo, serão
fornecidos por quinzena:

O • contractanto obriga Se a apresentar ao
exame do medico da hospedaria e á pesagem
o verificação do encarregado do almoxari•
fado, todos os generos requisttados antes de
entregai-os ao preparo das rações o dietas,
sujeitando-se á rejdição daquellos que forom
julgados em mão estado ou do qualidade info-
rior á estipulada na clausula 1°•

64
O contractante deverá .sujeitar-se á multa

de 505 a 200$, imposta por esta directoria,
nos seguintes casos:

• a) quando houver demora na entrega das
dirias;.

• G) quando 03 generos forem rejeitados por
não serem da qualidade estipulada no con-
tracto;	 .

c) quando o contraetanta deixar de satis-
fazer os poclilos do fornecimento;

d) quando as rações ou dietas estiverem
mal preparadas;

e) em todos os casos não previstos no con-
tracto e nas in-trucçõos Ana posteriormente
forem expedi las, mas que importarem na
violação das clausulas do contracto. Coa caso
de reincidoncia, ficará o contractante su-
jeito á pena de rescisão, imposta pelo Sr. mi-
nistro da Aericultura, Industria o Commer-
cio.

•

7a

As contas de fornecimentos serão extrahi-
das, mensalmente, em quatro vias, aeompa.
nhaclas das requisições diarias e capea das de
requerimento dirieido a esta directoria pe-
dindo o r2spectivo pagamento, o qual será
eflectuado no Thasonro Nacional, depois de
cumpri:1as as formalidades topes.

81

O contractante, nara.-earantia do contracto
o das multas em que inwrrer, depositará no
Thesouro Nacional a quantia do 3:0008, a
qual será restituida devis do findo o con-
trace° e si St) achar isenta do todo e qual-
tjuer 0/112S.

0°

1.1°
No caso de scisão do contracto, por tal-

as coannetddas polo contrL.etante ou por
abandono, porderá el:e a caução de que trata
a clausula 8'.

O . contractante, obriga-se a 115.) .reclamar
do Governo, em qualquer tempo ou sob qual-
quer pretexto, inlemnizaçao do especie algu-
ma, per prejuizos ou augrnento dos preços
dos generos consi:ma los na clausula ia.

Na presente coneurrencia serão rigorosa-
mente observadas as disposiçõeS do art. 5/ ia
lei n. 2,221, de 30 de dezembro de 1I°.

D:rectoria d3 Serviço de Povoamenio,
janeiro do 1915.—Eduarto Men les 1.ti;u..:iro.

(*

A Junta dos Corretores do. Mercadorias e
de Navios da Capital Fedoral faz 'saber aos
que o presente edital virem que, tendo o Sr.
Alfre10 da Cruz Camarão sido exonerado, a
s»u pedido, do cargo de corretor de merca-
dorias desta praça, por portaria do Sr, mi-
nistre da Agricultura, Industria e Commercio,
do '22 de janeiro corrente, toda e qualquer
reclamação, no sentilo de obstar o levanta-
mento do sua fiança, deverá ser apresentada,
por escripto, em sua secretaria, á rua da
Candelaria n. 4/, dentro do prazo do scis
mezcs a contar da data supra, incorrendo
nas e:sposiçõos da lei aqueljr , s que, 00 refe-
rido pi azo, não fizeram valgi os seus direitos.

Secretaria da Junta dos Corre l ores, 0:11 27
do janeiro cio 1015.-0 syn.li2o, João Se-
rino da Silva.	 t,

• • é

•MINUECIOS
S. A. ((Gazeta de Noticias,

EMPRE.STUI0 Par: DESENTESES• •
São convi laias es possuidores de d rh.3n-

tures desta s: c:ecla de a reiieberem dosta data
cn deante, no escriptorro deste empreza,
rua do Ouvidor n. 10. 1, das 2 ás 3 horas da
tarda, cs juros rdativos "mi semestre do
1011, á razão do .6 0/. ao armo ou 6$ por
debenture.

fio dn Janeiro, 31 do jenciro de 1015.
A directoiia.

nn••n•n=0•	

LOTERIAS
DA

Capital Federal
Cowipatallia do Loterias Na-

cionaes do i-Zrazil
Extracçõe; publicas, sob a :1421. 1y:1;A,, do

Uoverno Federal., ás 2 1/2 e, ao a tbaos,
3 horas, á rua Visconde lo Lit .:met:1v n. 45.

TERÇA-FEIRA, 2 BE ERREI:10
210 - 20"

120;11000r0C)00
Por I SZ3GO, em meios

Sabbado, I; de fevereiro
A'S 3 HORAS DA TARDE

Grande e extra,ordinaria
noterint

NOVO PLANO — 230— 3'

200:000$ ono ••
lEsta loteria, ê .composta de

11)1111letne%.3.
inteiros a 1103, plintos a, etees
e cluadruesimos a t:-'5S0f)

cow-sitnio e
será extra,lkirl a. pelo systema
de urnas e esphera,s.

NB. Aczeitana-se encommanclas de numeres
certos até 31 la janeiro.

0.3 orernios soro:a:mos a 203$ estão
sujeitos ao desconto do 5 %.

Os podidos de billioto z do interior devem ser
acompanha	 e til	 4300 véls; para
o porte 1() tiv. reio o •Iirigi.los ao age,-ites go-
rae NiZiliEfil 8/ C., rua do Ouvidor o. 94.
Caixa n. 517. Eu inrooe teleeraphien. Losvel
2, casa F. CM	 Rosario. 71, esquina
do becco das Cancellas..•Caixa do Correio
1.273..

airge:00." -"a

35 jarros do'. agathe 	 '723060
14 chaleiras de ferro estanhado 	 353030

302 pratos de aram 	
•

1515030
501 pratos Japy . 	 1513.200
40 canecas de apitá 	 23.000

352 taças . Japy 	 1053000
333 colheres dc ferro 	 135320

9 conchas da	 agá.the...... 	 43550
13 conchas de forro esmaltado..." 	 73300
2 ospurnadeiras de nano 	 13000
9 ditas da ferro •estanhado 	
8 tachos de ferro estanhado.... • 5-15000
G caldeirões do ferro. 	 	 603000
2 caçarolas grandes 	 163000
4 ditas pequenas, 	 163000
2 assadeiras 	 105000
2 frigideiras 	 55000
1 garfo grande 	 130.)0
5 facas 	  1S0O
2 palinatorias para fazer bifes 	 43000
1 pasadeira 	 .. . 3503

conclia da cozinha a vapor.... 3300
espinna.doira 	 •	 . 	 300 O
machina para café 	 rosno
dita para inatte 	 505000

1 machado para carne 	 23800
1 serra para carne 	 280.00

Povoamento, 26 de janeiro de 1015.— Cdrlos
V. Zainith, 1° official.—Visto, E. Limoeiro.
chefe da 31 secção.

—
Fie/ação do vasilhame e utensilios a que se

refere a . clausula 31 do presente edital,
existente no almoxarilado da Hospedaria de
1n-migrantes da ilha das Flores, para o
serviço diz cozinha e refeito rio dos immi-
grantes

Quantidade—Especie—Total
6 tridentes da ferro 	 	 43200

260 tinas Japy 	  20880( 0
1.014 colheres de ferro 	  • 60550

4 frigideiras de ferro esmaltado 803000
3 travessas de ferro esmaltado.	 03000
2 terrinas de ferro esmaltado 	 	 83000
1 macliina'para picar batatas 	 	 33000
5 bules de folha de Flandres 	 	 73500
4 jarros de torro esmaitado.., 	 	 163000

81 pratos do ferro Japy 	  423000

---
Total 	  8103220

Contabilidade da Directoria do Serviço do.

O contractante não poderá transferir a ou- --- —
Total 	 	 4383540trem o contracto sem pr&I2 autorização do

Governo.
10°

Contabilidade da Directoria do Serviço de
Povoamento, 20 do janeiro de 1015.— Carlos
V. Zamith,	 1°	 official.--Vista, E. Limoeiro,

O Governo	 poderá; rescindir o ccntracto,
quando o contrartanto deixar de 	 cumprir,
por trcs vezes cm uru amo; qualquer do suas
obrigações.

chefe da 31 noção.	 .

*unta dos Corrector3s

BOLSA SE MSSCADDRIAS

•
•


